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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀHTOHIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

PROJETO DE LEI N2 016/90 

ESTAJELECI O VALOR MÍNIMO A SER PAGO A SERVIDOR MUNICIPAL. 

ESTIPULA A CARGA HORLRIÂ fl COMO FIXA O AJONO DE FAMÍLIA À 

PARTIR DE 12  DE MAIO DE 1990. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb4 no uso de suas 

atribuições legais resolve: 

ARTIGO 1 - Pica estabelecido que em obedigncia à Preceitos' 

Constitucionais nenhum servidor deste Município seja qual for a sua 

categoria funcional, percebera IDSAOB do salário n{nlmo em vigor a par 

tir da presente data. 

4 	 ARTIGO 2 - O Abono de Psam{Iia instituido por Leis anteriores 

* 	seu valor passa a ser de 1% (Riam por cento) do Salário tinto em vigor 

por cada dependente, segundo estabelece leia anteriores à respeito. 

Sendo que toda vez que hover alteração do salário iwfnimo, o valor do 

4, 	abono sofrerá alteração na mesma data. 
4, 	 ARTIGO 32 - O horário de serviço & ser cumprido pelos funcia 
* 	nSrios da Prefeitura diariamente exceto sábados, domingos e feriados' 

cujos dias x&o há expdeiente é de 12 :00&s 18:00 horaspara estatutá - 

rios, e para os celetistas de 7:00 às 11:00 horas e de 12:00 às 16:00 

o horas. 

o 
* 
4 

• "" 	
EUM3ERT 	NO RAMOS 

• Prefeito Municipal
o  

4  
Valter Luis da Silva 

a 	 e' 	 Secretario w 

• ; 

ARTIGO 42 - Revogadas as disposições em contrário esta Lei 

entrará es vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Ántonio do Itamb4, 

23 de Abri], de 1990. 

1ofl MUH10  
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entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio do Itamb6, 03 de maio de 1990. 

PROJETO LEI NQ 011J90 

• AUTORIZA:  

a •. 	. 	 . 	., 
W 	 .•.t_ 	 ...I.- 	.S,'. 

: 	
A C&,ara Municipal, de Santo Antonio do Itamb6 - Estado 

de Minas Gerais no uso de suas atibuiçes legais decreta: 

• Artigo 12 - Fica o Prefeito Municioal autorizado a separa—

ção da verba, referente ao pagamento do Legeslativo, podendo pa-

ra tanto, fazer a abertura da conta bancaria a nome do referido 

6rgio; • 
• 

Artigo 20 - Que o proprio Banco fica autorizado a efetuar a 

-• 	transfer8noia da verba da Prefeitura para a conta da oiiara Muni 

oipal, de ac6rdo com a Lei Orçamentária; • 
• . 	Artigo 32 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

• 
• 
¼ 
• '4ot05' Q 
	

IX 1DROVADO 

 11 8 4VL .... 
à Sanção. 

/ ..Qb......../ 19312__ 

Vereador Presidente 

KtCP'°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀHTOHIO DO ITÀMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei no 019/90 de 17.05.1990. 

Concede reajuste salarial de 20% aos Servidores 
do Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔiIO DO ITAMBÉ, no uso de suas 
atribuições legais, decreta: 

Art. 10 — Fica concedido à todos os servidores do Município 
quer sejam Celetistas ou Estatutários, um reajuste salarial de aa% (vinte 
por cento) incidente sobre os vencimentos do mês de maio/90 nara vigorar 
partir de lo de junho de 1.990, isto é, vencimentos de junho/90. 

Art, 29 — As despesas decorrentes com a execução da presente 
lei, correrão h conta de do ações pr6prias já inseridas no or;arnento vigen-
te. 

Art, 30 — Revogadas as disposições em contrario, esta Lei en-
trará em vigor à partir de 19 de junho de 1.990. 

Prefeitura Municipal de Santo Ant&io do Itamb, 17 de maio de 

1.990. 

 

Humberto Maiibamos — 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal is Santo Asital. do Itsrflé 

 

 

Valter Luíz da Silva — 

Prefeitura Municipal de Santo A.itnl. do IttMb# 

3 U 8 T 1 F J C A ¶ 1 V A  

Nobres Edis, 
Confo me determinações do Governo Federal até o ms de abril 

o friaice salarial. 	 A 
era divulgado pnaxnxnzaxnasnt. Para o mes de Maio/90 deixou de exis- 
tir a Política Salarial ficando portanto o salário para ser reajustado en-
tre patrão e empregado. Para que seja cumprido o acordo entre Em rcsa e 
empregados resolvemos conceder o presente reajuste à partir de junho/90 
até ulterior deliberação do Governo Federal, se±do que com a presente medid 

estamos cumprindo referida determinaço. 
data Supra. 

Humberto Mag6iamos - 
Prefeito Municipal 
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4 
• seus legitinoe rer:resentantes decreta, e ett, irefnto san- 

4 	cicno e mando excc,tar a seGuinte Lei: 

kr 

	

	 :rtiplc - ;ica o :treito iunicijcJ atxtorizdo a se 

raçio da verba, referente o ijaueito do Leas1ativo, J  adendo T ar 

• tanto, fazer a abertura da omita 'oa:icíria e: nome do referido 6rac; 

4 	 ;trtigo 2 - aiã) o jrtJ.rio :3co fica iatorizado 

• ar a transfe13noia da veróa da irefeitura jra a cont-- d Cari 

c11c11  de ac3rdo caia a jel rçai;.eístíria; 

rtio 3 - nevoadas .aà dis1osiç6es em contrtnc, estii 
* 	Lei eistrar eu vipr na data de 	ub1icaçZo. 

4 
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O 
O 
0 
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0 
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4 
4 
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4 
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1 21 1 	ii 	: 19/90 
De 11-06-90 

O -,ovo do Munic{io de Janto ntcnio cio Itabc-. O for 



PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE SANTO ÁNTONIO DO ITÁMBË 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO: 

SERVIÇO 

20/90 

Lú 11-06-90 -o: 11  

Concede reuste 	1 •rial de; 20 atos servidores douni. 
cítio. 

O 	ovo do rPrlic!i lo d 	ciito «tonio -dc- It2ubt-1 4 or 
3e u5 iefti.s rei re ent:iitea tÂecn t., e ou, refuato :ilciy -li , c:u— 
c1-nc o ut.ndo execit:i,r 	33u1ZstJ Lei: 

L.Ct. 1 - 1ica cohcadijo . toue ou :ervidcreu ao 
cíjio quer sejai Ueietit: ou 	Ltut'ios. a re jui:te u;1 ri:C de' 
23r  (vinte ar cento )inuiau:ite uoure oc Vinci entoo dc u30 uc maio/90 
jar vicrir 	prtir de 3»- de j;as de 1.990, isto c, venct:cntcu do 
judhc/90. 

- .'c desesas decorrentes cr 	uxecucTo dc. 'r 
sente lei, correro t cciU de dot:ç3e,.ç r.r6j 2140 j& inserid c. :o o-,-ç,s 

VicLite. 
.rt. 3 - devcd 	•11-L oiç$i.. e c;.tr.rio, 	ct 

Lei intr r U: vior 	rti:: do 1- de iCiO do 1.JSO. 
rafditxr.L :,UnjC± 	cio .ait&. sitonio dc It:aib 11 Ju. 

LO ao 1990. 

dauoorto .Jj210 •4JJLOS 
.Lrofoito :wiicj» :1 

4 

iob. e dís, 	 ' 

Confu=te deteniinçoao Governo $ederal tS o mês de ubril 
ora divLd:udo o índice sa1ri1. ur.i o nic de i: ic/90 LO±XOL do uxie 
tSr a olítica u1.iriui ficando c--'U nto o sal ric 	ser re. justa— 
do ure atro a u,ro? íidc • ala Ui .3C ja. dULj rido O :cOl'cio ntre 
tnres... o o::L reLudou ruco1veoa Cu,  ceaer e 1  recente reajuste . .rtir 
de junho/90 ut ulterior doliber. c a 'iovurnu eder;J, •:ado cuo 

a 	.rc sente nadada cata. ou cunj rina referiu, detor iiiaço. 

.LLa ti . ti ri 

1iunbeft6-'?gio Lsaoc 
rafitc t.unici 1 

-, J 1i o 1 	4i 1 ( 	1 J 
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: 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 

: ít7 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS • 

• ASSUNTO: 	 -J 	.L: LII 4: aO/90 

4 SERVIÇO 	 dutoriza ao Loder ..xecutivo ïunicijal a adquirir írea de' 

• 
DATA : 	 terns destinadas ccatjtrwão de casas jculares rara i 

• litures destiataciob ara outa cidade. 
4 

Claani : ai1ici1 ai de a2to 'ntouio do ItwLb io uso de 

sus atribuiçtea 1eaia decreta: 

:rt. lç - ?ica o Jr. -,refeito ainiciral autorizado a adcj 4 
rir wra 6rea de terras situada na zort urbna desta cidade dectinada iY 

4 

	

	c;struíu do cauau j:ojuiares Jara reuid&acis de ilitarca desi.aados' 

ar. 

 

s----virau iusta cidade. 

• .rt. 21, 	rouent açuisic:o dautiia-se a dar 

• to 	ccv&aio fin aio entre 03ta u..dci aiidde, .iaciícia iiitr de Li- 

• nt3Ceris, 
4 

	

	 Art. 3-' - Fica o odex' I tnicirai autorizado a dis;ender 

ate cr, • 800.000,00 (Citoctuitos r.il cnzciro) com a referida ..ujuisiço' 

• corredo s deu:euae •L cutu de dut:;~, 	1 ro rias de orçaaasto vicente. 

• Art. 4 - fica outrossim o odor i,xecutivo autorizado a 

fazer doaç;o da rua:. ser adçuirida ao (cvurnL do st ao j•:r dar cum 

au dis osto a 1reseate lei, revartadc referiLo terreuo ao 

• trirnôaio :ainici» ai se yorvetu- nao forca caai ridob as finalidades ia- 

• ra o jaai sj destina dentro do ir-, zu de 32 (dois) anos. 

\rt. 5 - dcvojadas as diu asa. 6es eu contririo esta lei 

entrara ou Vi»T isa. uat de sua uo1xcaçuc. 

• 
• 

refcittu'a uuiiciaü de Junto .aitcnio ao 

2 0 ? ç ao t)LCdSO d 



. • PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBÉ . 	ESTADO DE MINAS GERAIS •  
• • • ASSUNTO 

: 	
PROJETO DE LEI N:O Q A ISO 

• 
DATA 

• AUTORIZA ÃO 	aCJTIVO MtmICIPÀL A FIILR PIX;NCIAMENTO 

* 	 JDNTC AO B1!G, VISANDO CO1STRUÇ1C DE CALÇMENTO EM BROQUE 

* 	 TES DE RUAS DIVERSAS DA SEDE DESTE Mfl;IOÍPIO. 
4 

A Cmara Municipal de Santo Antonio do Itanb4 no uso da 

suas atribuiçtes legais decreta: 

• Art. l - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

fazer um fnancanmento junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais 

• 
BD!L!G, visando a constraçao de calçamento em broque tes e ruas diversas' 

• desta cidade. 

• Art. 2 - O resgate do fiancia.ento a que se refere o Ar- 

tigo 12  correrao à conta da dotaç6es pr6prias Já inseridos no orçamento 

• 
vi€ente. 

• Art. 3Q - Revogadas as disposiç6es er, contrário esta lei • entrará em vigor na data de sua ;ublicaçao. ¼ 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itamb4, 

• 28 de Junho de 1990. 

• - MIGNO RAMOS 
• Prefeito Municipal 

LPnovAjj 

• 
OV8uO 	 Discussão 	

à Sanção. 
e votação 

Votos à favor 	votos contra 
	/ 	/ 19 

• _____ 
- 	 Vereador Presidente 

Sanciono a presente proposlçao de lei 

: 	
sob o n° 	 / 

................... 9 

4 	 ---.-.-....... 



o 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 

4 
• 
* 	ASSUNTO 

* 
SERVIÇO 	 JL 	1 

• 
DATA 

• 
IL.»s .i »JiIIVu 

4 	 JU;4c : 31ZG,  

• 
4 

Canax'a .wIICIfLL1 cio Jaxite ;ntonio do ItanbS no uso 	da 

ens ;tribuiçes ie»ic  decreta: 

• •x't. l — £ ic  o odor xecativo .:uiiici3 ai autorizado a 

frei,  um £iianciaieto junto c Tsanco do 2esenvo1viLex1to de .'Imas Cara-is 

• ir&, visaLdo 	ccíitruo do ctiça;soto a't brortetes em ruuc 

• desta cidade. 

• :trt. 2 — u rusJte d f±auci.uioisto 	çue íe s'olbre u 

tio l correrao ?i conta de dctij6es r6j rias j inseridoa •io or;uaento 

• vx>..te. 

• irt. 3' — IevoDadas S d±soui6os 	ccr:tr4rio tst. lei. 

• tnr 	 data de sua u3lic;ço. 

¼ 
LrefuiturLL Iunicijü de au.to  aitenio do lt:nbS, 

• 2E. do Juz±o de 

• Lut ': t& 	tL 

• [.PROVADO 
• Aprovado em 	Discussão e votação 	 à Sanção. 
• Votos à favor 	Votos contra 	 Em 	/ 	/ 19 	 
• Em  	/19 
o Vereador Presidente 

CE? 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L)SÇdk. 1L. 

re2eito :wiieiJ ai 

4 	 Vereador Presidente 	 ' 3 A ['4 O A O" 
Sanciono a 

sob o n.° 	 

Em 

presente proposição de lei 

1 	119 

    



PREFEITURÁ MUHKIPÁL DE SÁHTO ÀNTOHIO DO ITÂMBÉ 

1 	ASSUNTO 

1 	SERVIÇO: 

1 
DATA 	: 	 j1• 1 -. c itiiito o o resideatu dc: Câmara :cuncij:.aa' 

1 

	

	CLt JELitu utcnio dO itLUlibu—LG flcac autorizados a Limr, ccn o Institu. 

de Irevidôscia dos ervicjrec do _-Autado cio Wias crais (I4J;G), conVè-

nio(3) :r6irio(s) objotiv. do, - aos termos, liaites e cosdiçtos da le - 

1 	jjioia;ie straiva1 ouro oíiioa, - a Liliaçao n'e ?idenci&ria: 

1 - 	3ervidorsz3 	 em ftuiç7c tib1ic1 n'miei 

1 a:. reotctiva LO te. da rufQitun:, de entidade Iauaici1  a]. aut&:oma, e da' 

- 11 - au 	 • 1itaco(u) do iit..nJ-C11O CJ3. filiação 

ostu I OX rossaccnto r3viLta tan lei estadual, inclus±ve niCe_ 

Li'2;i oc:u.o ef tiv.a::t vuij:a a. exercer o carGo. 

i - 	 o ui:icíio, sua(s) saldado(s) 

.aitonnu(o), o(s) zaty;nte(s) jOiítlCo(S) ia cue trata o ±sÀOSO II deste 

•j co uervidoreo invuutidou c: £t;±:o Sblica municiIcLL, adere:n 

ao rct.e jrevideei.rio do 1. 	', 2ujO2twAO-se s suervenientcs :odi 

do &Oc.ZO. 

2 - iO caso de e%stid3A.e auni. i ai .aut&aoma, seu rerc 

seataute iei flrwc,rcÇ o coav310 u.çtaaeate com o Lref3jto. 

Liii: o obedecert aos temos do(s) rosi.ecti 

vo(o) oonv&do(o), OLM.;6uu Lix...dao elo Conselho Diretor do 113 L3G, e 

densis nonns :iriiC'VdiS. 

rt. 32 - 2icaL outorizadas ao rovideciu orçEetdrias, 

inclusivo uotaç2o de verbas, jara atender ao joaxeato do contribuiç6es 

decorrentes da execuo aesta Lei. 

:rt. 4 - Cbscrvado o diuiosto no artigo 53 da Lei esta- 

duas jL  9.L0, de iC de dezembro do 1916 	roseate Dei revoua as diu - 

osiç6os 	contrSflo, esiociaimunto :4 lei ;unicial nÇ  21 de 	de 

	 de 19 	, e entra u, vi .ui' na data de sua uflicaçZo. 

CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

2]. / 90 

Caiara :tuica ai; 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 u o tros u;icargos 

1 
1 
1 
1 
1' 

2iir  ÁWe  z ri 'ew4tt. 	vcen eq 	ga 	u  
1 	EUJB IRT..; Lu, 	,.z 	 ValteK Luiz d 	iiva 

trefoito Lwiici:al 

L 

Uecret.Trio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀKTOHIO DO ITÁMRÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• ASSUNTO 

• SERVIÇO : 

DATA 
• I.:.flvc'flca ci: 

• 

a 	-p 	 . W -'# 	.- 	 -' 	 - 
..j,.. 	 c..  o 
3erais — az::; tara a exe 	ae cbn:, 

r4- 	 fl-;.-. e 	--------- __s.:- 	 - 	- 
1 	 - 	 --,-,'t ------ 	 "- 	 a-" 
- 	 -) 	

Ã__._- f tr- 	__. __•; 	 - . 	- 
a -te na, auzenos e znnta aon cnzeir e cnacc o;n' 

• -D--dente nesta data & 9259,63 (zove mil duzentos e cinquenta e nove n:- 

• r 	sesEenta e trei) unidades de BSnus de Tesouro Nacionci 

setzínte Lona. 

a) — 	-, Crt2eirC 
	 a IIfl,1G 

cento e OUZE 

..--: 
çk. 	 - 

i.ca-a;, rvcgaaE EI? flEj1OSiCCOC e; 

-É-.." 

Sar.tc Antonio 



4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀNTOHIO DO ITÁMBÉ 

CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
Ia 

4 
4 
4 	ASSUNTO 

S€RVIÇO 	 fiUJTC L 2211 N C).1 a) 9V 
DATA 

Dis;6e sobre a instituiçao do iGL. JtJ:ÍLIcc :;Icc do sex'-

vidor ittbllco civil do Lunicí rio de JANTO A•::Tc:çIc DC in:S 

que se refere o Inciso II do Art. 23 da Li C:GtICA DO 

MIJrIICf•Io 	cont&m autra rovid6ncias. 
4 

A CtJiR\ LTtJLICIi7L iu s2:;c :rc1.iu  DC 121.1 B no uso de eus 

atribuiç3eo legais, decreta: 

4 	 Art. 1& - O regirne jurídico do Servidor £blico Civil da .d 

4 	ministraçac direta do ::tmicírio de Uaiito ntoiio cio Itarnb&, relativo ao 

.oder Executivo e Legis1ttivo £ nico e statuttrio o tem natarez de 

direito iblico, coorme i revê o Inciso lI dc rt. 23 da Lei orgânica' 

Ltanca;al. 

4 

	

	 J.anbrfo Lico - itotne de çte trata este artigo se expres 

sa pela Legialaçio Estatutaria cio iessoai  em vigor até a ediçtto de .ovo 

: 	
Lst.tato dos Servidores £tb1icus Civis do iunicíj•io. 

Art. 2 — A atividade udninistrativa :ernnente é exercida' 

na ad.inístraço direta do unicíiio  de acIbos os poderes vor servidor £. 

cujante de cargo público*  em carter efetivo o aii, comiss701  .o função' 
4 	a. ublaca. 

Art. 3 - A investidura Ci.i cir:o Sblico, de ande de arovri 

4 	ço previa em concurso piblico de j:rov4s eu de jrov..s e títulos retsai- 

4 	VL..da 	cnuuço r:Á cargo ca oisso declazado em lei do livro nonea- 
4 	 - çao e exoneraçao. 
4 

«a3•ruFc ;xcc - A inveetidra en funçao uclic:i dar-se-a' 

4 	exclaJnvLuLoÁ_te, 1a fase do nliritaZio de ::oiae JUIidaCU i;ncú au 

4 	vidoreü :ttflce Civis do unic{pio. 

:rt. 4 - a loder xcotivo enviant C&a1rn unicitd no 
4 

Pz(LL 240 (duentoa e q..renta) diaa, cot. LadO da V1çTCCL, ucota le 

4 	 1 - .rojoto uo lei ault.vo ao.0 di,c,   CunJ 	d0 

4 	lessoal .en.anent j  da irai it :- 	ara coa o roL?j activo 	no la de ar 

os de Carreira de JervidoreL do :aaieízio. 
4 
a 
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4 
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4 
4 
4 
4 
4 
4 
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4 
4 
4 
4 
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4 
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4 
4 

4 
4 

4 
4 
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4 
4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO: 

DATA 

II — Erojeto de lei entendo o ttat dos Jervi- 

~u 	 • 	 La 	 1 t 
dores ofls co 1ViS ao une1 10 de antc utonio ao StarLbe. 

III - &adr cotabolecande os akr&s rcaun.. rdtLLoG 

cio 'uadrc de aucai do 4unxe ic. 

Jirt. 5 2 	 nu JiosiçZes em e 	 est. 	i 

em vigor :i dL.tL -t-2 u• unicaçao. 

rd1JitL.n iziicij;a1 de Janto •c;t6nio ao Itarn, Dl de 9;oc 

te do 1.990. 

Aprovado em  -ggL  Discussão e votação 
Votos à favor Q  Votos contra-

Em 

	

ontra _______

Em r / 	 Q/19  910  
Ii? 

Á,, 	 _____  

dor Presidente 

A N ç A O" 
SSo*o a prneifle ropoO ih lei 

sina6 	QtI' 	/ 
tmSt 	1  Q c6/9?aÇ3 

Prefeito Municipal 

e 

__  —Q2 ":7-' ___ 

APROVADO 
à Sanção. 

EmQ9  'siL/ 19w 

YrvIJMo ja 
Vflador Presid.nt. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀHTONIO DO ITÂMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS • 

4 
4 

fl: )zt 
• ASSUNTO 

*SERVIÇO 	 Autoriza o Executivo Luticipa1 a nec cciar com a Companhia 

DATA 	 Lnergtica de iLinas  Gerais - CEflG, a e;;ecuçac de obras 

: 	
de e1etrificaço no nmicipio, e 	cutras 

• 
A Câmcra M'nncital ck antc ttonao ac t* acoreta e 

• e:. saicionc a seguinte Lei: 

Art. 1 - Pica a Ite±'eitura Muivtcipal de Santo Ài.tBnio do 

£ autorizada a assinar a 'Carta—Accrdo" com a Coiupar2a1a Energ6t1ca' 

:LJ2.s Geni.s - caii& para a execuçàc de obras da ectrincaçao no tu- 

• 
* 	 M't. 2 - Pica o Erscut±va 1-unic1ra1 atatar:zajo a et 

• CKLIG o pagamento da mport&nca e Or': C3.879,8.  • 
•ta e t 315 til, oitocentos e ete.; e u: 	crtzeircc 	c:tnt. e 

•ta-v-1zs,  corrntotdente nesta data a 14413,14 (Çaatcrze miL maz.zrocent 

trl-zt virgula quatorze) unidades de 33aus dc Tesouro flacicnal - 

segzlnte í'c•na: 

a) - Valor em cruzeiros (CrS) ccrrectcndeLn 1 '790 cO 1 

n1 setecentos e vnte e nove vírgula cincjuer.ta e 

w:c a titulo de "entraci ate 3ra 

b) - a: (cuze) tarce.a: 	;SS • 

- a-. cl .c BTT, a ser' 

auaic e Lu cn'r.ss ã 

Elil r,fl- 

5a. rrn cn'ertida 	cnia•e:ns 

• :-cen 3(' (trinn) dia: 
- 	c'-'- 

• - 	--- 

• 

n'tLa zero- ct:::' àzãa, 

CL2 

e 
rIk.Lt- 

- 

a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBÉ 
4'W). 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

5 

ASSUNTO 
KtCJÏTC D L911 N O's)SO 

SERVIÇO: 

s 	DATA 	 Estabelece diretrizes gerais para a elaboraço do Crçaaento 
5 	 do ;unicíjio de Janto iit6nio do 1tanbt, Iara o exercício $ 
Se 	 .A de 1.991 e da outras •rovtdecias. 
5 
5 	

à CtAR !UPICIT.c DE 3t1TC ÀTCiiC; LG ITBÊ, no uso de 

Vá 	
suas atribuiçtes legais, decreta: 

Art. l - A Lei Crçarneat&ia ?.ira o exercício de 1.991 ser 
5 	elaborada de confonnidade com s diretrizes desta lei, e e.; co:iso 
61 

COM as dtsosiçtes da Constituiço k'ederal, da Constitui-1c stadual, 

da Lei crgtnica do 11unicLio e da Lei n 4.320 de 17 de narço de 1.964, 

5 	no que couber. 

1' 	 Art. V - s receitas abraÀLero a receita ribut.uria ir6 - 
SI pria, a l2eeeita iatrii, -ia! —c ..0 divenLw receflas admiti&u 01 lei e as 

parcelas transferidas jdala unia, e t ele stdo resultsntes de eu.-O rocei 

5 	tis fic,c;is, nos terios da Cor.etitinçao 1edera1. 

1. 	 § l - As receitas de ±TV1 estas e taxas ter.o Ior b, se os vti 
bt. 	lorca do orçamento de 1.990, corriidas lelo Ljdice de inna;tío projeta 

dcj 	1.991, levax4o-se ainda em conta: 

5 	 1 - a exçansao do mLero de co.4tr_oullLteu. 

SI 	 II - a atuaiizaçao do cadastro iaobilirio fieca3.. 

Ik 	
overuoe Fadera]. e .utadua1 serflc fornecidos -.or £rgo coLLeteita do c-c 

§ 2 - s valores das J.arceias •. serem ti' aeíeriàas reles 

5 	verno do statatio, ate o dia 15 de agosto de 1.990. 

SI 1  3 - a p.rce1us traeferidus mencionadas no ;u'íjrafo .iz 

tericr são as costantos do 1rt.  15E e 159 1 B, 	e II, 	3 da 0osti- 

tuiço Federal. 5 
1 	 Art. 3 - :s deseac uerão fia ..U.À5 LO ieawo v .lor da rocei 

1 	ta prevista e serc dictrddas segado at aceossidades reais de cada' 
1 	£rgae e de suas iuïidades orçazeat.rias, ficando ..isseuxaciu o rnxio as' 

recursos 'Á esreuae de 0aital. 

1 
1 
É- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

§ tinico - e Poder LegieLtivo encpnizihant atS o dic 10 de 
acosto o orçameto de suas desleEas 	 de quadro do:cnutrative 

doo c.Oflos de modo a justificr o seu montantes. 

Art. 4 - tiaitenço e deseiwolvi.nerito do ensino será des 

tinaaa j;arcela de recursos ao 1-Seriar a 25,'(vinte e cinco ror cento) 

da receita de infostou, incluoiva s tracfeitci..s dos Governos do Es-

tudo e da Unio, resultantes de uuas receitas de ixz:ostos. 

l 	- As icolas taLefcrid.c 1 elas esfenas de overnos 

Le.cioLad ao axtio, ío as referidas jio «.rtio 29 1 Y desta lei. 
2 - erv de'ta.aas tanb&n ? nanutenço e uesenvolvi4Le 

to de easinc, vinte ; e cinco 1or c±nto (25) das parcelas traasferids 

jclos Govetcs da Unio e do st ãc roveni:c do recebiae1to de ar-

tigos imjoatos inseriCos cru suas coz.ijet&ici Lc tributtiias res! activas, 

come,  

1 - icposto lUiico sobro combustÇvaiu liquides e t;-;s0205. 

II - Lposto sobre txtrejorteo rodoviários. 

III - inqi.outo ttnico sobre minerais. 

IV - laçoato sobre a traiamiss&» ao bons iir&Sveis. 

Art. 59 - 	a fron 1aço da Lei corn;1crentnr çuc se r 

fere o art. 169 da Constituiçc F'edercl, o Icunicíjio n.o desjeiera co:-.i 

esaoa1, aroe1a de recursos superior a sessenta e cinco por cento do 

valor da receita corrente coasigasda na lei de orçamento. 

§ Inico - 	Oca co ceseoa1 referida ao artijo abrawja- 

ra: 

1 - C taga.etc de subsidies de 	 1 olíti - 

ah14ÀueJto do :eJtoa1 	oder ic;iJ.ativo. 

Laonto do essoal do 1 ode-- zecutivo , 

i.cLuisido-se o 	gaieato aos ao;entadoe e t:easioaistac e do pessoal o- 

cupado na nanuteaçto e dese.svolvi:ieito du essino a que se refere o art. 
4 desta lei. 



. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBÉ 

CO' 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO: 

DATA 

Art. 6 - iS deesae coxa fessoal roíerids o rirtLo ante-

nor serao conjaradas, atravcs de balancetes iaeiisais, co: o t.urcentuai' 

da receLta corrente, de nodo exercer o eLLjtrolc de sua ccn1itibllid:.- 
6 

ae. 
rt. 7 - A abertura de crédito au]dzentares do crçnentc' 

deende da existaucia de recursos disi'oníveis e de rrv1 autorizaço 

leislativa. 

§ ulLtce - Cc recuri.os referidoc no artigo uc. os 1 rovenien- 

te de: 

0 

	

	 1 - ur.eravit 2nancairo a:urado ec balanço itrtioaial dc' 

exercfcio anterior. 
O 	 - 

II - 02 jrovenLnstes dc excesso de arrecadaçao. 

III - os jrcvenientes de ax:ulaço iárcial ou total, de dota - 

O 	çei crçarnanttnioa ou J crJuitos adicionic, £utorizadce ui lei. 

IV - o roduto de ocniç3o de crédito autorizadas, xi form- 

!-Iue jl3rxdic1Lente Iossiüilite ao oar executivo rea1ií-1as. 

Jejre que ocorrer excesso de arrecadação e este' 

O 	for acrescentado adicíonilncnte ao exercício, utrav6s de credito sãj e- 

a&.tr,  destinar-se-a LI, uanuteaço e deaenvo1vt•eto do unuito, jarcoli o 
de vinte a ci..ico or cento (255)  fro3orcidnL.L1 ao excesso de arrecadaço 

utilizado. 

O 

	

	 Art. 9 - Aos alunos dc ocino fundrextal obnigat'rio e 

gratuito da rede ?iurncij.al, ser L naatnc o iernect..entc de xaatenal 

ãidKtico-eccoiar, transorte, suietentaço aiinetar e aasistQLoi 

satíde. 

O 

	

	 § l - A aratia coatida ao rtir:o :o exonera o :uicjo 

de aeaowar estes direitos aos aLnos di rode usti duJ. de ensino, ter' 

meio de coavg.ios celebrados 002 a ecretaria de Et Jo d: iducaç.c de' 

Minas Gerais. 

§ 2' - A des1esa com saj .ementaçtc aJ.ir:est.ar 	assiatk - 

O 
É- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITÁMBÉ 

4 	 CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 

N.° 
4 

ASSUMO 

4 	SERVIÇO: 

4, 	DATA 

4 	cia & sade re rida zio - rtiao, aC :e cc. LL 	ara sti2:tzer o ;ce. 

4 	- 
4, 	

tuiçao federal, 

tual cie viztu o C±CO jor cento 	oUrijLct6ric IIL rt. 212 a 

4, 	 !rt. 1O - •.uandu » rede lo- 11 L 	1n' 	..etio OT'L aatc e  

insuficiente 	ra 	a aa"aa4da, ;.odexCc oe ccacia.a. a 	Et 

e&tudoo tn o tendja•jnto ela rede artieul»r ao ertac. 

si co 	:.L jLaVo.au oacc. 	rtjcjar da e:uiac 

4 	tal 	S(UO no tluinci!ao, OuCTW ocr coLLcecta.as bolin;; de cotuaos 

4 	atendiaento ao aluno O! outro L uni cLio. 

0 	 art. - :atnuten•o da cloL au etdo £ 

ao aroveitanento iníniau do .2lanO, 	t.balecido um lei. 

uer. e ceaid.a. oabvüa'te. joe:iis 

4 	das que - 	eejan recwiiecidas cccw de utilidade juL'lic.. 	icdac '2 

4 '.  ZsS.UhQ e tU a•.aUae. 
4 

ancc 	aeiciruc. uJ o ,.saoec : 	veoou 

sociais as entidades OUÚ flQvisalacroc e Lo .0 re ..U..EurU:J c'i. difj 

4, 	teres. 

Art. 13ç - A lei uC or..aeijto 	ra:tir; z'uc .rco ..oa ro1r 

itas de s..a;oLiaentc bsico o de roua;v \jT.0 an.bieíit»l, V1GLdO :..:1hon. 

ue qualidade de vida da fculaço. 

4 	 ?rt. 14 - . lei ei cciteiaï Uota-Zic 	i.Jcic do ocr. 

ai je a arantia e recursos 1 ara 	aa±tc a . ouri aç3as :tra:.:._a viL 

cenda o dos aiitos co. a rcviencia Jocial doce rjte. de cbri.ç3ou 

e.. :.tflzo. 

4 	 rt. 15 - 	Srf1oo a. 	ai. i istr.o deccenLnji. .u•a 

4 	receberua recursos  de :ouro - u.ici; d, :nrooentaru sc-u.. oryaaotos 
4, 	

detlh,dos cLs necessidades e co:i ..Jndou derL:aJlorial dc cSloï1oo:u..c 

justifiçuen c:. 

 

ato 1Cac »;osto de- 1.9)o. 

Art. lE - s6 exCc co.trat.,» o uX'.. ; crckitL ror .a- 

4 	teci a,tu U. reCCLt, 	udo co eJlur z' a. .iato 2 ..lt da r :ca_cjoc 

4, 



o rt. 1V - 3VQ:1 Ç .0 uj$L o.3o c aLi contrrio  

visor nu. u.tt de u 	ub1ic:ço. 

irji'uitw; .un.iciru1 de liu.to 	t.:iio ao 

i( (LC JuIw do I.I;13C. 

1flA MaN1 
- o. - 

3 
refait c ..unicij:u1 

i ns ii. . . 

O 	 ____ 
Aprovado em_% Discussão e votação 

Votos à favor 	Votos contra_ 

Em  40  .... _pc3 / 1 99n 

ÍFROVADQ 
à Sanção. 

Fm4Q 	/•fiC4 	/ 19"  
VeFeador Presidente 

Sanciono a presente prpposiçlo de SI 
sob o n ° 	<$  LS'/àO 	( 

Ernt  f/i9% 

Prefeito Municipal 

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 

4 
ASSUNTO 

4 	SERVIÇO 

4 	DATA 

que ;csa euroLetr o t a. .OiL da 	 te: o L'u:il. 
- 	co;rtça de 	irTo (O crdL.iu :L1' 2i UEHCCL 

4 	fico acuente concreti.r j o rcc.n's03 dojt: 	 .ns detce 

ci...L interesse rb1icc, ob.,erv au e iiz:iL3 	.:tabe1ecids j.xs rt:. 

1(5 	E e 167.L1 	LonstituiTe :€der:1. 

Art. 17 - 3 Cs' ; 	 de 	servi, 

	

4 	ueit'j odurL £301' 	 j 

	

4 	cedidu du reLjc-tive
o  

	roCuL3. 

LO de Lecrt—Lui .330 de 

Lia 

 
or. 

0 

	

O 	entn en 
O 

'e 

1 

O 
O 
O 
O 
O 
O 

	

4 	 vereador rr.eIOsnTs 

4 
4 
4 
O 
O 
O 
L 

dis ouii1id de c.:.e.t 1 

1icittt.io, u.Lo cbrit,': tLi. 7  ou'' 

tj 	11,13. -Crude1.j6C o 1Jç 	1 	tor3 



• 
• 
• 
• c 	e, 

L3 ri1 i 

CvCr co_tiiur Cc -.atrio.iL_Lw 

L i — J-r3 cio ac Lie 	VuX'oiL3 O 	 - 

vure:dor or oLvo d 	orte, C a3ÃJI'iC±O 1' 

LCC OU LL2 CCntOL' diretc, C L0C 	v.ticr 

e_t dcrL: dc 

:! 	u r1iLstu.. ;tc ectu o •rt. .7ucc 

--,r -Í 	LL 	uzc1uo 	01/j0, do 3iOJ90 uG Lá- titui 

lei r1jc dc u,iicí lo d 	int •stç:i±o o II 

• 

-J 

• c.tncLnoJu SL L ± 	uucrat... 	 uuLL1ue 

• :LTt. 1'- - LL 	a.fCJ-Lw.to  uueJ1t33C3 

- 
LiC iL 	.J1C11O, UJsG ITCCO1 	3 rt. z.L7 e .2Ts3O no-. e 

unlci 	utorizuí. . a ecnt-.u.' 	rtir d m3u 	de 

iiO, -u:eH. .te. L-i c.d-. v-caor, o cor2es1 o 	li1taJe io 

vCor .:uc. 	- u-c-jbiCoc doo 	i:oo, 	r £c-n,.ç3o dc 

e 	iL 	duoti 	 cuut Jori dc vc\3.cior - 	Cj. 1  .1. 

• , 	 aLcrtclL.flcC.,daUC,, O .U11C±Q t.'c 

• o3: -. i. 1 	orL'Lci 	 ii..iiddc 3.. 

: 

	 - CL'  

33Ci',- 	,t b,Jçta 	i,.,, 	Lsta2L,L 	 - 	 s 

• 
der-e - . e 	cu .i:i ou o -e jor 	1L' lucrutivo 	.r - 	iis-fl dO 

• -! 	 ii. 	dc.oi':o cUtAeC1JCC 	 3-J.C,ta 

u:tou JIretivou, CL 	cí,L±VoC 	llC, 	ri' 3dO y: tct -i 	3 Isi (doze) 
- 	- 	-,, 	- 

JLiiCO, LkLU,a -: 	uro. çccr aarcitc  

• Correu .- 	 ,' ( 

• 

• 
s,,--L.:,,OÍC1O OLCJ,adJJLtdLLU 

	e Li4:, o 

• 
	

ai-. c nibeo co Lit 	. 	. lan 

4 
rI- 

• 
3 - 	LLes-mnC1O ac - 	CCC 

• CL- 	Ca, tL'v'1' V_V  

• i'o 
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1 
1 
1 	à serem conteinriados. 

Art. 49 - At6 que seja cumprida os finalidades da presente 

lei a mesma ode.- sfrer reajuste visando melhorias em seu Coiltelído ;ara 
o 
Ik 	as finalidades à 

Ik 
	

atualrente esteja desemrenhndo 
Ik 	

seja reeleito por mais ui ieríodo e tiver 

1 	no mínimo 02 (deis) anos. 
1 	 itt. GQ - Esta lei entra em vigor na data de sua rublicaç7io. 
1 

qual se destina. 

A--t. 5Q - Sel#  ter direito à aoseatadoria o Vereador que 

mandato eletivo e que, 1,  o atual mandato 

complete 12 anos satisfazendo portar t e  as exignoias da Lei e que caso 

contribuido cem a caixinha com 

'é 

Art. 7 - Jevogar-se as dissiç3es em eontrrio. 

Sala de Sess6es da 

..ntonio do Itamb, 

DISCUSSO 
.nnt 

a 

sanciono 
Se sob  .• . 	jc3 p9.----- 

O 

Câmara Municipal de Santo 

AO 	jjcde 19 

APR 0V A  
ã Sanção. 

/ c2_ i9j.._ 

&dorPTe0 



1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTONIO DO ITAMBÉ 

CE? 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N. 

ASSUNTO 

SERVIÇO: 

DATA 

utoriva ao .raLiito 	 1 .a'col. a' dLi ;os cxic 

tontos com o GTJ ao exercícios anter±o'o$ o do :lttal' 
e 	 - oxorcicios e coton ou 4  flLZ ulGj.001ÇO3S. 

de sav' cctriJu.çoes lLjais, anrova: 

IL 1-1C -̀ 1,  -, 1 
L. J ¼1 

o Jr. roi'o±to .audcita1 autorizido a 

Jllti'na' 0:1 aIito4ldt:.OntCC CO: :: aixa ..cou3aic:: 2odorul ou outra Lntid:: 

do 

 

de Jiro te ao sentido do cci' re;ni riz..nda 	itiaço do uiiicfj:io' 

ccli ro±oro.L1c1a . dcSbito cnistu,ne 110 	.110... 	 .I1i.c 	c .:. $ 

ano 	 o±1 	:oct6ec :nitcrioros 

te::. cono d:: itual :.o:C.o 	tS . - FOUJLt0 d:Lta. 

11rt±•:o »• - 4±011 o:trOsS±L1 autorizado o nxecu biSO mii 

ciai 	I.nrcoi.Jz r' i'or±do dbito a::.urado  i*oJ,o :..r:11zo de nt6 120 (conto 

vinte) noses izvjeadondo x 	tanto atS 54.053,60 	s. 

rtio 3 - .'s :Los':ocas docorronteo coa a cxJC- 

o afldas no 

ti. :...doc.. 

irti:o 4 - st : lei .:itrc o.: vior na data do SUa 

blioaçio. 

Artiao 5 - .ucvo;j:u::—se :5 disoci:,00u em coatriio. 

o tom 	icil cio uaato--ntunio 

novoabro cio l.'3J0. 

4au.ioJruO . 

ai 
14%/eta bia) ci'- &/-°-
faltar Lut: di. jjit' 

ecrit no 
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a 
• PROJETO DE LEI N°010/1991 

"AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO 

	

1 	ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE, VISANDO 

	

1 	MELHORIAS NA ÁREA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO". 
a 

	

1 	PROJETO DE LEI N°011/1991 

"ISENTA OS MUTUÁRIOS E PROMITENTES COMPRADORES DA COMPANHIA DE 

	

a 	
HABILITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - COHAB/MG DO PAGAMENTO DE 

	

1 	
TRIBUTOS MUNICIPAIS INCIDENTES SOBRE TERRENOS ADQUIRIDOS, CASAS E 

CONSTRUÇÕES, INTEGRANTES DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS DA COHAB/MG". 

	

1 	PROJETO DE LEI N°012/1991 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTAR NO VALOR DE CR$ 

	

. 	16.296.327,53 (DEZESSEIS MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL TREZENTOS E 

	

' 	VINTE SETE CRUZEIROS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS) MEDIANTE AUMENTO DA 

RECEITA ESTIMADA PARA O EXERCÍCIO DE 1991". 
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Apmvado em  32-  biscuSo é võkaçM 
Votos á favor-  09  Votos contra - 

Em • . /19g4  
_tl 

(-4-O  

CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTNJO DO ITAr7mt 

ESTADO ii: NMSAS GERAIS 

.ULJ..TC. 	 01/91  

RATIFICA ASUINATURA DC CCI:VAI0 FIZ:A& CC 	JLCRrtTARIA 

DE fl3  ÇF  

jiU 	A L.ILJh,ICII a 	11/89 B. 13-02-89. 

A C5nara unicijui de Jaato :.ntonio  ao Ituiabe, :stado de 

;:i1LI'3 Gorais 

.naado jor esta 

nas Guraiu, àu 

a rova: 

AUTIGC 12 - Fica ratificado a assinatara de cov&fir 

refuitura :ïzliioipfl com a Jecrutaria de Lbrau tb1icau de Mi 

jetivaado a unetnç.o d° obras o inotalaç3o2 Lo o.ti1h6cs 

aO IUiI1C1[1O. 

:7TiG.0 2 - evoacLas au dis oz3±t3os o:: cuntr:rio 

;loi uatrard 2aI vior sia data do aa ub1icaço. 

Jalade. sesuos da Caara uaiciu1 uou 20 dias do 

n3u do Èoveruiro de 1991. 

a  
Jose da Conceiçao 

ireidontu da C'wnra 

*r  ajdete Jeroxwno oziçalves 

Jecretrio 

t 

Vereador Pr.&d.nt. - 

"SAN 
Sanciono a 

sob n n° 

Â1flÕVADO 
è Sanção. 

tm 	33 	IJ»DJ i91  

Vereador Prsaid.nts 

ÇÂO" 
presente pçoposiçao de 

1 



-í " i b& MG, '4. -  - 	L 
ta 	 . . TtÇW ØaflC • 	a par 

(3Q9t \ Município 

ARTIGO 12s-Pica,  o Prefeito Nunicipal de Santo Anta 

do Itasbi-MG autorizado a ww~ Ao'$$q8co DETEIJTELEZIG  para 
ijatal açIo de um s1Øt 4a 	t#qPtn*SIftt4 nto 1 localidade 
4e

ARTIW- 

 Bass. 	 cn o dos 
•Y5 9[\ éK  

ao cusprisento do Convenio 

a ser asa inade, podei( o 2r f, 	sïpal adquirir,persutar,doar e 

ceder em cosedate o terreno e o n4aio necessários A inetalaçio dos 
equipamentos de Telefonia,aasis tasbh coso contratar Bapreiteira 
para ezecuçio dos Projeto. consistes. 

ARTIGO 3s-Deconitn 03(trea)anos,contados da sai-

natura do Conv$nioses pia tenha sido Iniciadas as obras doe Serviços 

teleftnicosg os bens teve rteso t Posse do Patrla3nio Municipal*, 

ART 100 49 s-Desde Afica concedida & TtTFMTG. a ien-

çlo de Tributos Municipais, presentes e faina durante o prazo es 

operar o serviço de telefonia deste tuticípio. 

ARTIGO 59:-nos aberto ao Executivo o arAUto espe-

cial de Cr$14500000100,paxa fazer frente As despesas necessárias do 
nprimento desta Lei. 

ARTIGO 6s-Esta lei entrará em vigor na data desua 

"vogadas as disposiçEes es contrário. 

to Ant8uio do itaabS,fl de Dezembro de 1.990 
Nn 

os -Prefeito 

4Ç4  
•flva -Se ore tarjo 
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PROJETO LEI a2__021/50 

AUTORIZA A ASSINATURA. DE CONYtNIO COM DP.TEL 
O O í ~ 9 lã OUTRAS iflDsN&aiC Q v3 tveiqb 

X1-016a h 	61180) oteVSn ovt aefW 

sagui nt. Lei* 



tv 	 AU 

4 

Artigo 1 - zsqp.o-Pqger. tecutivo Municipal 
do a alterar msnsa.seaMtpda vez 4pp 	 W 	 - 

mtnaçao sofrer majoraSoeno a mys pe 

pessoal funcionário e snr,it 44' 	no exercício financeiro 

6 
6 
4 
4 	ys de Lei. Municipal novo quadro de cargos e 
41 

de 1991 	 . 
. 	-.-.-_..... __.1. - .. 

Lqtj ('UM oflet ,'R 
Artigo 22 	ndo a l4pote9e  de tal atribuição ser 

delegada a cada Lrgio da aAntiniatraça o Município detenninar& atra  

PROJETO DE LEI N2 Q-9/ 10 
f) 	 119 obsvoiqA 

.0 reajuste doa nahruw tav &!e 

,,4 

ardo 
e .Çper&rio do Municfp14041 x&cIc14&Ø4991 e 

tm dispoal 

- 	e$nbseiR iobnV 

A C&mara Municipal de Santo Antonio do Itamb, no uso' 

te suas atribuiçea legais, aprova: 

Artigo .39 - As despesas decorrentes com a execução da 

autoriza- 

o m4'niino ou outra dona 

os vencimentos do 

%& 

Uunbert' 	:'O Banias 
Prefeito Municipal 

/ 
1  

4 
4 
4 
6 
4 
4 
km 

presente lei correria A conta do dotações próprias j& inseridas no or 

4 	çamsnto vigente. 

4 	 Artigo 49 - Esta lei entra em vigor à partir de 3.2  de 

4 	Janeiro de 1991. 

t . 	 Artigo 52 - Bevogsni-se as disposições eia contr&io. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itainbt, 

4 	 30 de novembro de 1990. 
6 
4 
4 
6 
6 
6 
4 
4 
4 

A 



4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

'e 

4 

4 
4 
4 
4 

4 
4- 

4 
4 

4 
(à 

PROJETO DE LEI N205ISV 

De: 30-11-90 

fUTORIZA AO ODER EXECUTIVO LIUNICIPAL A ALIFNAR ?Pf DI-

ANTE LICITAÇIO P1BLICA O VEÍCULO ABAIXO DISCRL.INADO' 
E CONTÉM OUTRAS DISIOSIÇtES. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb4 £10 USO' 
de suas atribuições legais, aprovas 

Artigo l - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza 
do a vender a quem maior lance der o Veículo Marca FCRD F-75, Cor Am  
reta, ano de fabricação 1963, ano de modelo 1983, Chassi X1 2 LA 3 BAB 
719159 sem condições de prestação de serviços. 

Artigo 29 - O valor mínimo do veículo acina identifi-
cado será feito por uma comissão composta de 03 hTr&s) membros desig-
nado pela Câmara e cujo valor estabelecido deverá constar na presente 
lei e servirá de base para constar n6 Edital de alienação expedido pe 
lã secretaria da Prefeitura, que deverá ser afixado nos locais 	de 
maior concentração pot1ar e de preferência no Jornal ou &tdio, com 
prazo de praça de 15 (quinze) dias. 

Artigo 32 - O arrematante deverá pagar no ato da arre 
matação 2O (Vinte por cento) do preço aceito e o restante deverá ser 
paio O~ 	 após mediante guia fornecida pela Ts ouraria Liuni 

Q0V e 6?g me 
Artigo 42 - O Produto a arrezaataçaq. de9a 	yempre 

na 	 e recuperação de 	 - 

Q\   ç 	m 
LS&tj

lev
.o 59 - Esta lei entl%t ea vig9r naabe tia 

-' 	  

• 
Artigo 6 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Prefeitur-a $cjal. 4 3ato Antonio do ItamM, 
30 de nové&'dde 190 

tt1ã4no Ramos 
Pre fe tb Muni e ipa]. 

Valter 1u1 da Silva 
3ecre tLrio 

4 
6 
4 
• 4,ofl 



LEI iX2  ãoJ/90 

: 	
N. . ASSUNTOfj 

SERVIÇO :  

PREFEITURA MUNKIPÁI DE SANTO ANTONIO DO ITÁMBÉ 
CO' 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Cera Municipal de Santo Antonio do Itasnb, decreta 

e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 	Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a 

rea destinada a ccnstruçao 

• rio ser o do motivo de doaçao. 

• §32 
umol- 

Na escritura dever constar se o im6vel doado 

10(dez) anos. 

A seleço dos candidatos será feita por urna co-

constituida pelo Prefeito vnicipal, atravs de 

. 
• lei entrará er. vigor a data  de sua jublicação e terá validade ate 

30-12-92. 

• PREFEITURA rJl4101?AL DE SANTO ANTONIO DC ITflBÉ, 

• 10 DE SETEMBRO  DE 1990. 

AL 
• 

Pref. Municital 	'  

• Se ore trio: 	
,t4 

e 

AUTORIZA £CAÇtES DE LOTES rJNICIPAIS. 

e 

do 	doar lotes MuniCipaiS em área 	j urbanizadas, de propriedade da Prefei 

tara unicipa1, a pessoas ;ue necess`tam de 

: 	
de suas moradias. 

• § 1*: C2 da lote ria poder exeder a uma 1rea de 360 m2 

• (trezentos e sessenta metros cuadrados). 
a t e. ' e 	 e w 	 : O beriefiajarjo devera residir na cidade ha mais' 

de 02 (dois) anos, ser aqui eleitor e nao possuir posse, dorlo, are-fo 

 raiLento, escritura ecçaa1juer tipo de direito sobre qualquer im6vel a' 

iru'i 	ien&vel, durante 

• 
§42 • missão para esse fim • decreto. 

: 

	

	
Artigo 22 - Ap1ica_se no que couber as dia-es da 

lei 011 de 25-09-e9, na dotaç3es de que trata a presente lei. 

Artigo 39 - Revogadas as dispcsiçes et cortrrio esta 



ali 

1 
1' 
1 
1 
b 
1 
1 
b 

b 
II 

1. 

4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
6 
4 
4 
4 
6 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
6 

° ciA 

-001762 É 
m3 

AUTCRIZA DCAÇt2S DE LOTES MUNICIPAIS. 

e eu, Prefeito MuaiCiral sanciono a seguinte têtr- ........ 

A P'nra Municipal de Santo 	 4,4rt 
.;q 6 

artigo .1 - Fica o Sr. ..iticirataiitoDtt%4a 

lotes Municipais em área já urbanizadas, de

. 

 'oj.riedade da"?re Le 'i doar 
tura Municipal, a pessoas que necessitam de .área destinMa a4õnstju.ço 

de suas moradias, 

§ lii Cada lote não poderexeder a uma &rea de 360 ra2 

(trezentos e sessenta metros quadrados). 

§ 2: C' benef{flhátoidve34 residir na cidade há mais' 

de 02 (dois) anos, ser aqui eleitor e n.o possuir posse, doxnlnio, afo-

raLanto, escritura e qualquer tiro de direito sobre qualquer 1m6vel a' 

não ser o do motivo de-  doação. 

§ 32 s Na escritura devera constar se o im6vel do.4o 

inalienável, durante 10(dez) anos. 
42 	A seleço dos candidatos será feita ror uma co- 

missão pan esse fim constituída pelo Prefeito Municipal, através . de 

decreto. 
Artigo 2 - aplicam-se no que couber as disposiçtes da 

lei 011 de 25-09-89, na dotaçtes de que tr-ta a presente lei. 
Artigo 32 - Revogadas as disposiç6ee em contntrío esta 

lei entrará em vigor xis data de sua publicaç3o e terá validade ate , 

30-12-92. 

PPJEFEItflA MUNICIPAL DE SANTO AKTCNIO DO ITÁifl, 

10 DE 3ETEM13RO DE 1990. 

Pref. Municia  l: 

Secretário: 

O6j 

» rn 

OV 
17,3 
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1 	 PROJQELEIflefl[ 

1 	\' 	 ' ehnblasiS inbnisV 
*T1; bie1'i iobnei4Qj ao Poder Executivo Municipal a abrir crJdito' 

Adicional ao orçamento do Município relativo ao exercício de 1990 atS 
o valor de Cr$ 280000*000^ mMAIAntAX 

pØ 
 no te arrecadação veri-

ficado 
eri- 

ficado no exercSjiw 1aOØq etas'' • ou 
çXç . 2 	tu QO 

• A cfiiútttjrtn  dtSsiito Antonio do Itaab4, no uso 

4 	de suas atribuíçaa 1gaSjiááyas. 
øuM OIjta. 9 

4 	 Artigo 1 e  Pica o Poder Executivo Municipal deste Mu- 

nicípio autorizado a abrir mediante Decreto Rcecutivo de distribuição, 

t Credito Adicional ao orçamento vigente, aS o valor de 
Cr$ 28.000.000,00 (Vinte e oito s(14s de cruzeiros). 

4 	 Art. 2* — Se despesas decorrentes cw' a execução do a& 

4 	tigo anterior, correro À conta do excesso de arrecadação verificado' 

no presente exercfcio. 
Artigo 32 — Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 

4 	baicaflo tendo vigência à partir de Agosto de 1990. 
Artigo 42 — Bevogan-se as diapoaiçbes em contrário. 

Prefeitura Itunicipal de Santo Antonio do Itasnb4, 

30 de outubro de 1990. 4 
4 
4 

4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
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É 	
Cfl1ARA MUNICIPAL DE SANTO ANT1NJO DO ITAMEL 

ESTADO ji: LUSAS GER.4i 
hI 

1 
6 

t iHiCJTC 	u 14 	01/91 

1 	 JiATIPICA ASUINATURA DO CCiVJI0 FIILY1AD.1 CC 	UEC2LT.RIA 

1 	 DE OBRLJ I31IOAJ DC 'STADC DE TflU G2.T\IS A QUE SE 

A LEI LU.,II EL IQ  11/89 DE 13-02-89. 

1 
A Q&ara unicijial de janto Entonio do ItanbcÇ, :stado de 

lho 	ias Gerais arova: 

AUflGC i - Fica ratificudo a asui:taa'a de ccnvdfir 

.iaado or esta rufeitura vasícijai coma Jecrutaria do Lbrau i.b1icau de Mi 

inc Gcraiu, bu1jetivando a àcntztçao do obras o incta1aç6oc ao oti1h6es 
b no .UiflClilO. 

•;iT1GC. 2 - cvo€jadut au diu ozJiç:603 CL ccntrrio 

1oi ontrarS sa flor na data de aaa ub1icao. 

Jala de souuuc da Osara unici ai aou 20 dias do 

xau de 2overoiro as 1991. 
1 
4 
4 
4 

Joct da COIICCIÇrÍO 

ircidcntu da Cmna.ra 
4 
4 	

dÁj'a 4 	 ________ 
aldete Jeroni.rao onça1ves 

ecretrio 

*nadoem3 	 MSIIÕVADÔ 
Votos a favor  o  Votos tona 	 è Sanção. 

Q.  j19q4 	 tm  32,i091 1994  
aS 2 	 ..'0o.&f 6c1iaé/ZJr 4 	 Vereador Prnldrt, 	 V.r.ador Prsaid.nts 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposlçao de t& 
sob on° C\Ç\bÇj'\ 	i 
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JcJ CCiC'IÇ - iresidente 

: 	 r:EE::TurÀ MWII(FPÂL DE SÁNTO 
CEM 39'6D - ESTÂDD DE MNS 

*ASSUNTO

SERVIÇO 

*DATA JOJTU DE LEI NQ O2/91  

Bis 20-02-91 

  

i1x0ijtOG"1 	DA LEI N* 09/88 CUR 1JL3tJ LCJ1I 	JJi1:AÇO 

E LOiLrIO Bis DIiEITC Bis IIVEIJ kE2TTT:;cE:TJ A( ;dufacÍIc. 

A Gamara 1,iunicia1 de Janto Antonio 
Tinas Corais no uso de suas atribuiçes legais de 
nieiyal, sanciono a seguinte Lei: 

Rrik 19  - Fica jrorrogndo o razo 
ra o irazo de 365 dias ou seja 12 (doze) mesas a 
de Fevereiro de 1991. 

ARTIGO 22 - Fica tan.b&a prorrogado 
Lei rara o irazo do 548 (uinhentoe e quarenta e 
(dezoito) meses. 

ARTIGO 32 - À rrorrofiçao a que se refere o artit:o l 
29 desta lei, torna-se n3cassrio una vez que na lei lÇ n  009/88 do 
de Dezembro de 68 oxirou o seu jn'azo. 

'cio Iticib, Estado da 
ereta o eu Irefeito Tu 

do artigo 9 	19 Ia- 
contar da data de 21 

o artigo 	da citada 
oito ) dias ou seja 18 

ÃRTIG 4i - iievogadas as dis;õsiç6eo em contrario esta 
lei entrar em vitor na data de sua j;ublicaço. 

Jala das Jess6es cia Câmara uniciial, aos 21 dias do ru6s 
de Feverciro de 1991. 

-raj41h 
Valdetc Jerônimo Gonçalves 

uO ore t:irio 



1-luriber: 6 Mãgno Ramos 
refeito iuQici pai 

Va7411 	c  
Valter Luiz da Silva -Secretrio 

'1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

NO 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

PROJ TU LTI NO 003/91 
MUTORIZA O EXTCUTIVO MIJNICIPdL j CONTR;JR LtiPR3-

TH10 P Ri PGiiitTu DE R1STkiÓES M nTR.4Z0 DO 

PROGRAMA "ILUMINAS" NO MUNICÍPIO 

A Câmara Municipal de Santo Anttnin do Itamb MG 

no uso de suas atribuições legais aprova: 

21ITIGO 10:-Fica o Poder Executivo Municipal autotiz-

zado por força desta Lei de conformidade com a Lei orçamenthia nQ 025/ 

90 de 26 de Setembro de 1.990  e lei. fl(  0022/90 de Oh de Setembro de 1990 

a contrair empréstimo em Agncin iianchia para pagamento de 11(Onze)pres-

t&çes do Programa 'ILTF IIí5" nara eltrificaço de localidades rrais do 

município. 

AíTIGO 20:-0 emnrstimo a que se refere o artigo 1P 

desta Lei será no valor de CrS10.000,000,00(Dez m.ilhes de cruzeiros) 

que sera descontado mensalmente das Cotas do FPM(Fundo de na rtici na çgo 

dos ?Íunicínos. 

ARTIGO 39 :-0 nrazo para amortizaço ser 18 meses 

ou seja 01 ano e meio a contar da data da liberaç5o dosErrútibto 

MRTI 	140:-As des'esas decorrentes com a execução des- 

ta Lei correr?o por conta das dotações prnrias consignadas no orçamento 

em vigor. 

RTIGO 5Q:_Esti lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicaço 

ji{TIGO 6Q:-Revogaa-se as disnrsiç6es em contrzrio 

Santo 	t6p4o do Ita: b 105 de abril de 1.991 
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Disp6o sobre a ILLIIICA IUhICI AL DCJ LI7JtIL 

4, 	 ÇA nu Lui:aic..jE.. 
4 	 A C&an ïu:nicipal de .anto antonio do itLjnbí - st do $ 

ao ITiIkts Gerais Decreta o eu Drefeito Y.unicijal sanciono a secuinto Le; 

TÍTULO 1 - JAJ aiJlC3Et1 GEflIJ 

& 	 :Lrt. l - acta lei dij6e sobre a Liitica LuniciÀ dos' 
'1 	 direitos da criança o cio adolesceato o das normas jerais 1, ra sua tde - 
4 	cjuada aplicação. 
4 	 Art. 2 2 - O atodiLioflto dos direitos da crias4;a e do :-do 

4 	lescente no iLunicíjio do ia--to Antonio do ItaLLbÇ, sert feito atravs das' 
rol{ticau Básicas de aducaçio, Jaide, Aecreçao, Lortos, Cultura, Lazer 

a 	rrofissionliato e outras, assujiraado-se ou todas elas o trtwionto e' 
com diGnidade e resieito a liberdade e Li conviv&tcia fni1±ai e comunitd- 

4 	ria. 
• JLrt. 3 - Aos rue dela neceseitareu seM trestado o ac' 

• sist&±cia social, eia carter sujlotivo. 

•
Far7afo tnico - ! vedada a criação do troamas do co-

ntter conrensat6rio da aus&cia ou insufici6ncias das jolíticas sociais 
bisicas no Auxncípio, seu a ir---'via naiüfestaç.o dt Conselho L:luliciiLil dos 

4 	Direitos da Criança e do Adolescente. 
4 	 Art. 42 — Fica criadc no !Juificípio o eni;o -sccil da 

& 	i-revençao e Âtexxdiuentonddico o psicossocial is vítinas do oiiôneia 
maus-tratos, exploraçtío, abuso, crueldnde o o1roesao. 

Art. 5 - Fica criada iOl:i nunicialivado o erviço do 
Identificaç3o e localizaçl do 1ais, res1onsdvol, crianças a adolescentes 

4 	desajarecidos. 
Art. 5Q - O Uunieí io propiciara jurídico-sociã.l aos que 

dela necessitarem, ior neio de entidades de defesa dos direitos da crian-
ça e do adolescente. 

• Art. 7 - Caberá ao Conselho huniciiai dos Direitos da 
4 	Criança e do Adolescente oxiodir noxas para oranizaçao e o funcionanen- 

4 	to dos serviços nos tornos dos articos 42  e 5Q,  bem coro i.±a criaço 

• do serviço a que se reícro o art. 6. 
TÍTULC II - DA J:OLÍTICA Da AT2. ni. a TC 

* 	 CAIfL:LC 1 - Las Disposiç6es irolininares 
4 	 Art. C - A iolítica de Atendi ente dos Direitos da Cri-

oiça e do Adolescento soM L Ïr.n1t1 	atravSs dos sojtintes crz5ios: 

• 1 - Conselho unicipal dos Direitos da Crianç... o dodo- 

a 	 losconte; 
II - Fudo uiiei' ai dos Direitos da Crianç e do',dolos 

cente; 
• III - Conselho Tutelar dos Jiroitos d. Crisnça o do Ado-- 
• lesceite. 

• CADÍT-.LC II - DL CLJLL..L 	L, I- 	L JIAaIILJ a 
a n 	LjoL1JC 	a 
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SEÇC 1 - lia criação o natureza do Conselho 
Art.9 - fica criado o conselho Eunicipal dos Direitos 

da Criança e do adolescente, cano 6rgo deliberativo u controlador das a-
çoes cm todu os niveis. 

JEÇG II - Da Compet8ncia do Cosalho 
Art. 10 - Lompeto ao Conselho IJunicijai dos .'.'ireitos da' 

Criança e do Adolescente: 
1 - foruLu' .a ol{tica ::icIal dou iroito d Crian-

ça e do Adolescente, fixando prioridades para a coxiceçc das aç6os, a 
captação e a aj.aicaçao de recursos; 

II - zelar sela execuç2io dessa olítica, atendidas as e 
culiaridades das crianças e dos adolescentes, de suas famílias, cio seus 
nu os de vizinhança o dos bairros ou cia zona urbana ou rural Cm que se 

localizoa; 
111 - formular as prioridades a serem incluídc..s no jiano 

jamento do 	 en tudo que se refira ou possa a.fetr ao condiç6es' 
de vida das crianças o aos adolescentes; 

IV - estabelecer critérios, jornasi icios de fiscaliza-
ção de tudo quanto se execute no IJunicípio, que j.os, afetar as suas deli. 
beraç6es. 

V - re1 Jistar as entidades nao-overnai.ientais de atendi' 
mento dos direitos da criança e do adolescente que ma:itentnn jrox nns de: 

a) oric:.taqao e aoio s6cio-fumii ar; 
b) apoio s6cio-educativo em meio aberto; 
e) abrigo; 
d) colocação s6cio-fomili r; 
o) liberdade assistida; 
£) eeiailiberdade; 
g) internação; 
faze±do cuia rir as nomas ,revistas no Estatuto ci: Crian 

ça e do Adolescente (Lei Federal 8.069): 
VI - rejiutrar os proGramas a que se rejere o inciso ali-

tenor das entidades Loveraaetais que operem no IJunicípio fazendo xa 
cumprir as normas const:ates do mesmo istatuto. 

VII - reuliuentar, organizar, coordeaar, si como ado4' 
tar todas au provid6ncias que julgar cabíveis para a eleiç?io e a osse dos 
membros do Conselho ou Conselho Tutelares do iJunicípio 

VIII - dar lesse aos membros do Conselho Tutelar, conce-
der licença aos mesmos, nos temos do respectivo retulaoe:Ito  o declarar 
vaGo o posto ler jarda do naLldato, nas hi16teses previstas :esta Lei. 

JEÇÜ III - Dos membros do Conselho 
u't. 11 - C '-onselho La.uncaaJ. dos Direitos do Criai,Ça o 

do Adolescente i composto de 09 (nove) membros. 
1 - 05 (cinco) membros representando o TTuiicíjio mndier 

dos pelo ftxecutivo ::wi±citaa; 
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GP 

4 	 II - 04 (quatro) membros indicados iel3 oxLanizaç6es r 
presentativas da jurticipaçao jopular e da Câmara Mu.nicial. 

Art. 12 - ;i função de membro do Conselho 6 consideruda 
de interesse publico relevante e nSo será reiaunerada. 

CA ÍTULC III - DC FtJZLC 1i[WICI1:J DCJ DnaI?cj D\ CRIA;:- 
4 	ç:. 	Dc :iJCinCaiTE 

utÇCI - Da criação e natureza do .h'undo 
rt. 13 - Fica criado o 'unco Municipal dos Direitos da' 

Criança o do Adolescente, cano captador o aj..licdor ae recursos a serem 
utilizados segundo a3 deliberaç6es do Coselho dos Direitos, ao qual 6 6r 

• o vinculado. 
4 	 'O II - ün  Co4etIncia do J-jjj 

• Art. 14 - Comete ao undo Municipal: 
1 - rgistrar os recursos orçane.LS rios 1r61rios do Muni 

cílio ou a ele transferidos cri benefício das crianças e dos adolescentes' 
W pelo Estado ou pela União: 
4' 	 II - roistrar os recursos captados j.clo Município atra- 
4' 	v6s de conv&dos, ou por doaç6es ao Pundo; 
• III - manter o controle escritura.], das aj:licaç6os finan-

ceiras levadas a efeito no Mimicíjio, nos temos dis resoluç6es do Conse-
lho dos Direitos; 

4' 	 IV - liberar os recursos a serem aplicados e: benefício,  
4' 	de crianças e adolescentes, nos ternos das resoluç6es do Conselho dos Li- 

S - 	reitos; 
V - w1iinistrar os recursos específicos sara os jrora - 

mas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente sebmdo as X'O 

• soluções do Conselho dos Direitos. 
4' 	 Art. 15 - O i?undo será regulanentado i,or Resolução oxpe- 
4 	didapelo Conselho dos Direitos. 

4' 	 CAIÍT'uLO IV - DCJ CLLIELJiOJ TLT±lAiU. LC3 LIRi3I20J 

• CRIAIÇA DC 
32;ÇC 1 - Da criaçLo e natureza dos Conselhos 

W 	 Art. 16 - Picun criados 02(dois) Conselhos Tutelares dos 
• Direitos da Criança e do Adolescente, órgãos permanentes e autônoLos, a 
4 	serem instalados cronol6jca, funcionnl e tPoXaficanente  nos ternos de 

4 	Resoluç6os a serem oxpedidas ido Conselho dos Direitos. 

• 
SEÇC II - Dos membros e da coapetncia do Conselho 

b
Art. 17 - Cada Conselho Tutelar ser& cozai:osto de cinco 

membros coza naadato de tr8s anos, jernitida una reelei'.o. 
4 	 rLrt. lC - ±an cada Conselho haver1 doas o ylontes. 
4' 

	

	 rt. 19 - Comete aos Oonselhos Tutelires zolua' jlo aten 
di nnto dos direitos do criança e adolescentes, cunrindo s atricuiç6es' 

• 
r;reviutas no Lstatuto da Criança o do ádelescentue. 

3EÇC III - Da escolha dos Conselheiros 

4' 
4. 
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Art. 20 - ão requisitas pari. candidatar-se e exercer az 
í'niç'3es do membro do Conselho 2utãlar: 

W 	 1 - reconhecida idoneidade noraU 
idde sujerior a 21 anos; 

III - residir no runicíiio; 
4 	 IV - di:lona de nível superior; 

V - reconhacida exi.eriônciu do , io taLimo, dois anos, 
no trato com crianças o adolescentes. 

Lrt. 21 - Cs Conse1ieiros serc eleitos polo voto facul-
tativo dos cidadlos do hunicíiio, em eleições realanentadas lelo Conse - 

6 	lho dos ireitos e 000rdLnadas ler Comissão esjoci1rrtente desipada pelo 
mesmo 'onsoDio. 

Pará ralo Inico - Caberá ao Conselho dos .L)ireitos rever 
' 	a conosiço de chapas sua forma 	 n 	 ra a de registro, Loa e irazo r imju- 

naç6es, registro das canidaturas, ;rocesso eleitoral, jroclanasçao dos dei 
6 	tos e J:.osSO dos Conselheiros. 

Art. 22 - O processo eleitoral da escolha dos Conselhos' 
Tutilares será presidido por Juiz Eleitoral e fiscalizado ror membro do 

' 	iJinistrio Sblico. 
JEÇL IV - -o .xercício da função e da renuneraçTo dos 

Conselheiros. 
4 

	

	 Art. 23 - C exercício efetivo da função de Conselheiro 
constituir senio relevante, extnbelecer presunção de idoneidaue moral 
e assegurara 1risao esocia1, em caso de crime co=m até julgaento defi- 
nitivo. 

Art. 24 - ra qu1  idade de membros eleitos ler mandato, 
4 	os Conselheiros não serão Luncionrios dos quadros da Mmini.otração 1uxd- 
4 	cipal, nas terão reinineração Lixada lelo Conselho dos iireitos, tonsado 1 

por base os níveis do funcionamento yíblico de mivel superior. 

• JEÇCV - 2 a jarda do mandato e dos impedimentos dos 
Conselheiros 
Art. 25 - ierderá o mandato o Conselheiro z,ue for conde~ 

• nado 	sentença irrecorrível, pela iriticu de crime ou coatravonço. 
4 	 iaragrafo tzico - Verificada a L:i &tese neste artigo, o' 
• Conselho de Jiireitos declarar vago o Posto do Co1selheiro2  dando posse ± 

mediata ao jrimeiro suplente. 
Art. 26 - ao iwudidos de servir no mesmo onselho mari 

do e mulher, ascendente e deucendente, sogro e LeiÀro ou nora, irufios, cmi 
4 	hados durante o cunhadio, tio e sobrinho, udr.stro ou mdrtuta e enteado. 
4 

	

	 lirgrafo tnico - iastendo-se o in edinento do io;isolho, 
na forma deste artigo, e relação autoridaao judiciíri O .10 aeresent a 
te do Linist6rio público com atuição na justiça da Liflncia o da Juventu-
de, em exercício na comarca, Loro regioa1 ou distrital loc 1. 

TTUlL III - LJ Ll.jOJItaj JI.I 2JI2CIJ 
4 Art. 27 - ao jrazo mxi;.o do 15 Liac d 	u'olicç710 desta 
4 
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Lei, J:or co1ivocaÇio do Chefe do ioder Jiecutivo Uil±Ci -'19  os óros 
aiiizaç6es a que se reíre o artijo li se reunirão jara eLiWor r o Zeginen 

to interno do 'soiselho Luniciral dos Direitos da Criança e do '4oloseente, 
acasiETo um cue e1eer?to seu rirujeiro ;residente. 

irt. E - i?ica o ..oder :iceeutivo autorizado 	abrir c114- 
oito suj:1e ... entar j:ara as des1.esas iniciais de correntes do cnrimento É' 
desta Lei, no valor ao Cr 500.000,00 (quinIientoi -Ai enLeiros). 

Art. 2J - sta lei entra c:ll vigor na li-t- 10 	ubiic 
revogadas ao disposiç6us aa coutrLrio. 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei 
sob on.oM-SIS \\ 	i 

f  Ç\-\ 119-0á— 

prefeito municipal 

re2oitura unicipal de aito L1tonao do Itamb, 

PnftItn Municipal .8flt. A.toaI. 1. 1ts$ 

Prefeitura MvmiaI .tsmI. . ISaW 
a 

APROVADO 
$anØo. 

Em. /Q2/_119q1 

Á!  
Vwndar W-tj 



vereador eldenS 

_ U'O Mc'  OO  /91 

CUNC7P 	IJ 	.. 3} swT.A;4A 	:.SCC)N'C J:  3 if. flffl!)Q 

ISdJR; D; CÚhCYI Xo v 'TTm;  

( ID4D7OS !iOüR4R]"OS Do ri TCtT 	pr.' &'rj.o 11N73NJ Q 

DO IT. 

; Câmara MunicIpal de Santo ;;ritnio do Itarab MG, 

decreta e uromulga a seguinte resoiuço: 

AirTrO l°:-Tic concedido ao Dr Jos Santana de 

Vastoncelos,De'ut:do Federal o a :rltu Isaura dri conceiço Ventura 

ex-educadora da cid:de  o títtJo c cidadffos honorros do Vun1c{to 

de Santo nt6nio do Itarnb,tendo em vista os relr:vnntes serviços 

Testados 30 !4.ncí'io. 

P.Rfl;h (iTCO:Os Tftulns conferidos aos homena-

geaaos,sero '.ntregue em 565r0  snene da Cmara M"n1cipal em 27 de 

julho do corrente ano,data esta er  que se conerora a t'esta do Ttar 

bea rio ausente 

LY'TTrO 29:-cvogndas as disnnsiç6es er. contrc rzo 

esta n(--soluço entrerá em vigor xv data de su nubiieaço 

Sala das ess6es da C!'Earn Mt;nicirl, os 01  dins do ms 

de abril de 1.991 

]iflJwt &iõ  
o4 da coniffo 	 Maria da concicto Cocdeiro 

'rcsidente da Câmara 	 Vice resdeLte da cecara 

fr'dÁt 4  
Valdete Jer6nlmo Gonçalves 

Vereador $ecretrrio e 
6 
6 	Aprovado em33  Discussão e votação 
Gw 	 o  Votos à favor 	'  Votos contra 
6 	•,,.ia 	/  oq  /]9qq  

6 
4 
1 

írro VAI?Ø 
Saço. 

Em  ,4/ j-jjj_/ 199 ..  

Vereador Frei .n$ø 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

31: 223 

NQ 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 

i1 ..' ..;L:005)Si 

u ev3.ie 	tro o . 	 ti' 

refoit;..r;i, u.dci1 iU .J..tc 	t.xiu u ItL.ui, eu:. vi..t Li 

ç:1 do 

.aciuxtç. L.LLCi :I, Li..:CiOs. .1 

zadu 	 uCV.;i. eu: 
e .  

4.LL, ZJLJ. lelo 	.e.CL' si v. ÇLUat3. 

.te •txto e li. 	chicre- 

2itC 

Lvu ij.c.i , tri 

ç:. ....iJ .0 

.rt. 2 - 

faridu cuv3Lu corro3Ç o 

iiCi: i. uc wtü .,j  J 

4 n Sue 

blicaçu rLv. LJ L... 

L 'i.Utj..0 	er tcL d 	u..s. 	.c 

dit. çt 	£V 

It..u
o  
u. 

- 

o. 
O.. 

JfflLiL 	Lj ul.t..4 .L ... 

te CL,C .L3lL uc ct6.•. 

&#S A N Ç A m "SANÇÃO» 
A á' R O V A O 0 Sanciono a presente P'ØPOSIÇÔO d 

sob o 

09  /1994 	Em2SA/ç3c 
—11fl 

tt1fl 

	

e.  3 	Discussão e visaçiu 
VSã favor  02  Votos contra -. - 
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Vwndor tI4eato 



• 
Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publi 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contr&io. 

Préfeitura Municipal de Santo Ãnt3nio do Itamb, 16 de julho de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNIO DO ITAMBÉ 
• ft 	 CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 	 
e 
6 

Projeto de lei n2  00C/91 de 16/07/1991 

• Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar par 

: 	
celanento de dívida para com o Fundo de Garantia do 

• Tampo de Serviço - FGTS e dá outras pro'viàncias cor 

relatas. 
* 
Z A LIMARA SIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAItBÊ, no uso d& suas atri 

buiçtes leg*Á$, aprova: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a, em nome 

• do Município de Santo Ant6nio 40 Itambó, contratar parcelamento de dívida 

para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através da Caixa 

• Econômica Federal, na forma da Resolução n2  42, de 24.06.91,  do Conselho 

• Curador do FGTS, no montante até Cal 10.000,000,00 (dez milhões de cruzei 

ros atualizado at 30.01991. 

: 	
Art. 2 - Para a garantia do principal e acessórios, fica o Poder 

• Executivo Municipal autorizado a utilizar paríelas do Fundo de Participa-

ção dos Municípios, durante o. prazo de vigncia do parcelamento autoriza 

¶ 	do por esta lei ate o limite de 180 (cento e oitenta) meses. 
Art. 32 - O Poder Executivo Municipal consignara nos orçamentos 

• Anual e Elurianual do Município, durante o prazo que vier a ser estabele-

cido para o parcelamento, dotações suficientes à amortização do principal 

e acess6rios resultantes. • 
• 

cação. 

: 1.991. 

• - , 	 Humberto Magna n'OS - 

• Prefeito Municipal 

• 
• ii 	//gMv, /w' Á ii  • 
a 

Vaiter Luiz da Silva - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP $9.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P42 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 
PROJETO DE LEI NO 008/91 

DISPSe sobre a Criaçio do Conselho Municipal de Saj 
de de Santo Antonio do Itamb/MG e dá outras provi-
dências. 

através de 
sanciono a 

O Povo do Município de Santo Antonio do Itambé / MG 
seus representantes legais, decreta e eu, Prefeito Municipal 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Saúde 
Itambh/MG em caráter 	e deliberativo, ór- Santo Antonio do 

Se 
4 

4 
4 
4 
4 

4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 

gão que se constituirá como instancia colegiada representativa do con - 
junto das instituições ou 6rgio prestadores de serviços de saúde, 	das 
categorias profissionais, da are.,  de saúeci t:s usur1os cns serviços' 
12 saúde desde que organizados em Associações ou Sindicatos, dos servi-
ços de assistncia social e das forças vivas da comunidade. 

Art. 20 - O Conselho Municipal de Saúde de Santo An 
tonio do Itaznb6 terá a seguinte composição: 
1 - Membro Nato: 

Prefeitura Municip4 ou Secretário Municipal de Saúde e Prornoçie 
Social. 

II MembrosDesignados: 
01 Representante da 0413 - Comissão Municipat Interistitucional da 

Saúde; 
01 Representante do Sistema Público de Educação 
01 Representante da Classe Odontológica; 
02 Representante da Secretaria Estadual de Saúde; 
01 Representante da Conferencia Vicentina; 
01 Representante das Famílias; 
03 Representante de Associações comunitárias; 



o 
41 

40 

40 	
k  PREFEPTUE MUNIC PAL DE SA ]TO —MI MIO DO ITAMBË 

EP 39.160 - ESTADO DE MINAS 2ERAIS o 

• ASSUNTO 

: 	
SERVIÇO 

• 
DATA 

: 	
t. Y - O Co: 3e1h0 lunicipal de SaiS.de de Santo 

• Antonio do Itab4<G dever 	'r 50; o: iQü ita ;or cento) de e -as membros 

t cone tituidos de : restadores de serv: o profission is de sa'ide e do roder 

executivo e 50 (ciaçienta Ter C nt constituidoE ie jsu4ries organizar c - 	- 
em associaçoes ou snnoatos- 

• 
.Lrt. 4Q - O Conselho tfl'miri:1 de Sa.de de Santo 

• Antc.do do Itamb/M& é tecnicsrne:te vinculado ao Conselho Gestor flororre 

giona]. do Sistema Único de saúde - 3t73. 

: 	
irt. 5 - 1 connt&cia e as atribuiç6es do Cr- nse - 

• lho Manicipai de Saíde de 3a o 	tcní . do itib&4IG, flsandc a fo via - 

• ço, gestao, e coordenação da política :nuni  eira]. de sade, serao def:nidos 

em regulaTaeflto ou estatuto. 

Art - 	 baixar . G - O Poder rEcut1vo rnica;a1 onara 

prazo rnx±iO de 60 (sessenta) dIas 9  o regu1ac tto ou estatuto a que .lude 

o artigo anter0r. 

• 
ah 

rem necessLrias ao melhor ieeti:enho das atr± i;iç2s do C -nselho MunicL 

• iJJe 3r:de de 3a:to aLit Lo do :ta6/T»G 	 es: baixadas, atra- 

• vês de E: S flre-  cria, cte .cve-r. ser eleita eLtre cc n2L aros do coneCho' 

Nunicia1  de 5aÇde de S-a:t trtc•:aio 

: 	
;irt. T - EEtLi Lei entra em víor na data de sua t 

• blieaçao, revo;adas as disposiçEes eu contr&io. 

• P-efcit- ra M1micipJ. de Dantc. :ntnio cT 

- 	7 do Setembro de lSS-i. 

«e 	- 
fTit : - LY.iciIDai 

Á 	

/0 

:  

Paa'.5rafo ni.co - .c instnic3ec zoitati te que iT - 



'-, cLL4 

No 

• 
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• SERVIÇO 

• DATA • 
• 
• 
• 
ii 

L i supra ci- 
• tado, asa a ng 

• 

O n&3rc ), do a.i't.G co :7rojet-- 
com a se ia±.tc redação: 
Xrt. 6' - sao receitas dc ndo: 

C--MTtFA vUNK P/: DE 	•TO WTÕi )O DO FTAMF3É 

CEP 	 - EET/DO DE FIIN/ 	(3 rAIE 

e 	 - 
cr: 105 aC: 

es ea 20 dc Scte::b:-o da-

Í 4  fl /r 
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Sal das C ai. 

JLtSTiflCt 
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- _ 
- - 	-- 	-: s..4.S ti tLOhJJ.._. &cC  

3saa das Coiss3ca, er 20 de E-ct;rra 

4 
4 
4 
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• Lei. aos dicct CL 

• destinar 

• Receata T-tunc: 

• 
• 
• rr • 
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4,  
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e 
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e 
• frp'vado 

• Veios à idvOr 

Aprivado em 34 
Discussão e vøtaçSg 

Votos à favor Q_Votos contra 

Fm_ÕJ/2  ,/1931 

V.rs.6o, P,nd.nts 

q 

o 
à Sa'v-ãC. 

1 

'-Ur Af 
V.rfldsr •1nrnnt• ' 	 - 

"SA NÇAO" 
Sanciono a preseflie 

proposição de et 

sob o r. 

p,.f,1O MU%CIP*P 

iNscussão c votaçao 

O 2 Velos contia 
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4, 
4 

4, 

4 
4 
* 
s 

* 
4 
4, 
4, 
4 
4, 
* 
4 
4, 
4 
4, 

provado em 3% Discussão e votação, 
elos à favor 	S  Votos contra - 

m  IQ  /_IJ1991 

Y.rssar rrnI..rn. 

;9flfi  

A Caaora Huniciral de Santo Antonio do Itanb, or seus 
leGítimos representantes decreta e eu !'refeito Hunicira]. sanciono -- seguir, 
te lei: 

4 	 ___ 

Art. l - Tendo em vista, que a implantação, nesta ciciado, 
de Pro'urnas Habitacionais da CCILC3/TG constitui iniciativa do alta relov'n 
cia social, :inimizundo o "déficit" habitacional para a clasos de baixa 
renda, fica concedida aos nutnrios e £romitentcs Compradores daquela Com-
j:anhia a isenção de Tributos 2unicipais, rolo tivaaente aos torr'inoü adqui-
ridos, casas e construç6os, executadas ou a serem executa:lns dentro doo 
ProLranas Habitacionais do seu, interesse; 

Art. 2 - A isençao concedida no artigo anterior prevale-
cera a ::artir da assinatura, pulas partes, de contratos de financiaisen,to e 
terrninEopós liquidndoo os financiamentos concedidos 

.Art. 3 — èavoadas as disposições em contrKirio, esta Lei 
entrará eia vià;or na data de sua publicação. 

flando, portanto, o. quem o conhecimento o a ::n:ecuçio da - 

presente Lei pertencer que a cunjira o a faça cumprir tão inteiramente corno 
nela se cont6m. 

)VA U da3noe&dâ4i9 

v144 ~7w -c áce 

t4 4 at- 	
r 	 J  

.d%4s 	4  

LIkiETO LII N12 	/91 

"Isenta os uurios e Promitentes Compradores da Compa - 
nhia de iIabitaç.o do Tstado de ::inss Gerais - CC11Y3A.:a do 
paíarnentc de Tributos Ilunicipais incidentes sobre terrenos 
adquiridos, casas e construç6ec, integrantes doo Iro{ra - 
mas Habitacionais da COZA44TÇ!C." 

Sala das ess6es da C5mtjra i.unicipoJ. de Santo tntonio do 

Itamb, 28 de novembro de 1991. 

"SANÇÃO" 
APROVADO       	Sanciono a presente proposiØ i 
à Sanção. 	 sob o n,° 	  

1991  
0Ç4fr/W2 

•-J 	 Vvndr Presld.nts 	 &F*I.!t. MuiiIøiptj e 
e 
AL 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.ISO - ESTADO DE MINAS CEBAIS 

b. 

6 
6Assunto 	

IicJTO ! LLI vt 	(W/9i.  

Serviço 	 AutoriZii abortra do cr6ditoi;rlO!ieflt?U' no rlcr 
b0 

Data 	 do Crl(.296.327,53L0Z0000i2 iI Zos,;rzo tor e 

nQvctn e saio mil 	 o vinte e ar'to cnwni- 

ros e cinci)entr3 e troa centavoe)&irinto auxnnto da 

6 	 r?oceitw.. atimadm para p exercício da 1.091 
'e 

A c&-1 ~1 	icir 1 do ;nntp 	tn±o 3 

no uao do suas atribui.çt€ legais 'Trova: 

:Ç 	ica o"ode-,  xeatt1vo':inicirrl- '.itori- 

zado a 'alr±r cr6Sito suplementar m dotoçoF3 
cIo Crçamt'..tr' trire:to, 

ou soja do exercício do 1.9919nt o valor do crl(.29r.37953CeZe 

seis alibtos du::onton e noventn e sois nil ti' zo;:tos e vjart;n o sete 

creiros o ciquOntfl e troe cotitvoo 

C TCC 2r:-ica outrossim o Ycdor xccutiVo :iei-

cir]. outorizado a aunentar n rocoitn octinoda rr7  o exercício do 

l.991,covio cobertra ao autorizado no irtito anterior. 

\ '7flC 3r "--st,) -.ai entra an vigor nn datn de mn 

1ublicziÇ?tO 

evoL;nfl-ne 00 dirrcCiÇtOfl ri' crntrriO. 

írufjitun " n cinJ- do 	tc tOnto do Ita b, ' 	 30 10 'vc: bro 

b4 



. 
• PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

rEp fl 160 	FSTi!10 DE MINAS rEnAis 

e 
4 
e • PROJETO DELEINQO%Q )9t  
* N.° 

4 	Assunto : 	 Autoriza a utilidação da(s) Ambulância(s) desta Prefei 
4 	Serviço 	 tura pelas Associações Comunitárias do Município, dia- 

criminadas abaixo, e cont&m outras disposições. 
Data 

A CIMABA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAM, no uso' 
• de suas atribuições legais, aprova: * Art. 12 Pica o Si'. Prefeito Municipal autorizado a 
* 	firmar o competente oonv6n.io  de Comodato com as Associações Comunitri- 
* 	as de Água Limpa, Bagres, Cipó 1, Botafogo, Maria Nunes, Chico Alves e 

s 	adjacências visando a utilização por referidas associações do(s) veícu-
lo(s) ambulância(s) Pick-up, cor branca, modelo Pord P-75, ano de fabri 

S 	cação 1983, Chassi LL3B-A371512, placa ON 1681, mediante as seguintes 
condições: 

• 1 - A Prefeitura entregara depois da assinatura do com 
• petente convênio(s) o(s) bem(s) acima discriminad4). 

• II - As associações deverão manter em perfeito estado' 
de conservação o(s) bem(s) recebido(s). 

III - As despesas de manutenção do(s) veículo(s) obje-
to do convênio, serão mantidos pelas Associações inclusive parte mecEi 

• ca, pneus, combustíveis, motorista(s), renovação de licença etc. não 
4 	lhes cabendo nenhum ressarcimento das despesas acima enumeradas pelos 

• Cofres Piíblicos Municipais. 

4
, IV - O(s) veículo(s) somente poàerá(rão) ser usado(s)' 

para as finalidades para o qual se destinam, ou seja, atendimento médi-
co à população da zona rural, sendo vedada sua utilidação para outros 
fins. 

V - Cabe ao Município fiscalizar pelo menos de 03 • (três) em 03 (três) meses se está sendo cumprido integralmente o convê-
nio finado. 

VI - As despesas com obrigações Patronais, no que se 
• refere aos condutores do(s) veículo(s) acima descritoés), são de intei-

ra responsabilidade das Associações não lhes cabendo nenhum ressarcimen 

• te por parte dos cofres do poder municipal. 
VII - O Presidente da Associação que estiver em exerci 

. 	cio, responde civil e criminalmente pelos prejuízos e danos que porven- 
tura sofrerem o(s) bem(s) objeto desta Lei. 

• VIII - Fica vedada a transformação das) veículo(s) para 
• outro sistema para fins de transporte de carga ou passageiros. 

• IX - Como se trata de convénio em comodato, se porven-
tura o Executivo do Município resolver pedir a devolução do(s) bem(s) 
cima enumerado(s) poderá faze-lo desde que expessa uma comunicação por 
escrito a Associação ou Associações, concedendo-lhes nprazo de 15 

• (quinze) dias para a devolução do(s) bem(s). 
e • • 
4 
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PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
rEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

1 - Às Associações deverão ter um seguro total do(s) 
bem(s) acima enumerado(s) para a eventualidade de colisão do(s) velou - 
lo(s) com terceiros. 

XI - Não havendo nenhum interesse das Associações em 
permanecer com o(s) ve{culo(s), poderá ser feita a devolução do(s) mes-
mo(s) em perfeitas condições de uso e no estado em que recebeu O(s) vê! 
culo(s). 

XII - Se porventura nenhuma das partes se manifestar, 
considerar-se-á automaticamente prorrogado o convtnio de utilização do' 
(e) vefculo(s) azubulancia. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
cação. 	

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambê, 
18 de novembro de 1.991. 

1. Vereador pela Câmara Municipal 

4 * 
e Vereador pela Câmara. Municipal 

e 
e 
4 Vereador Pela Câmara Municipal 

• Aprovado em Discussão e votação 	 APROVADO 
Votos à favor Votos contra 	 à Sanção. 

• Em 	 .119 	 Em_ 	/ 	 / 19_ • 
Vsrsflou Pnsldmit. 

"SANÇÃO PP 

Sanciono a presente proposiçio dê itt 
sob o n.°__ 

Em 	/ 	119•  

Vwsador Pinid.nt. 
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PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

CEP: 39.160 - ESTADO D E MlAS GERAIS 

criminadas abaixo, e contAi outras disposiç6os. 
4 Data 
4 	 , CYdLUA MUNICIPAL DE SAUTO AiTCNIC DO ITA'BÊ, no uso' 
4, 	de suas atribuiç6es legais, aprova: 

4 	 Art. 1 - Fica o ir. Prefeito uiücivul autorizado a 
firmar o competente eonv&iio de Comodato com v.s 'ssociaç6os coraunitÇri-
as de 1Çgua Limpa, Bagres, Cipc 1, Botafogo, Maria Nunes, Chico Alves e 

kb 	
adjacncias visando a utilizaço por referidas associaç6es do(s) veícu- 
lo(s) nmbulncia(s) Pick-up, cor branca, modelo Ford P-75, mio de fabri 
cação 1983 7  Chassi LA3B-AB71512, placa OU 1681, mediante ao seuintes 
condiçtes: 

4 	 1 - A Prefeitura entregará dei 010 da assinatura do coa 

4 	patente eonv&iio(s) o(s) bem(s) acinu diocrininadé), 

4, 

	

	 II - .c associações deverão manter eu perfeito estado' 
de consenaço o(s) Ecu(s) recebido(a). 

.s deupesas de iam.sutençao ao(s) veículo(s) 0jo- 
4 	to do conv3nio, serao mantidos relas vsaociaç603 inclusive prit: mecni 
4 	ca, pneus, coubuatívoi, ::otorista(s), ronovaçac do licença etc. ri-lo 

lhes cabendo nenhum ressurcinento doa dostesas acins., enunoradns 13lo 
Cofres fliblicos Municipais. 

IV - O(s) veículo(s) somente ;oaerÇ(ro) cor usado(s)' 
para as finalidades ara o qual se destinaL:, ou oeja, atendinonto racdí- 

4 	co h população da zona rural, sendo vedada sua uti1idaço nra outros 
fins. 

• V - Cabe ao ::unicípio fiscalizar pelo menos do 03 
' 	(três) ea 03 (trás) meses se está sendo cumprido intocralnonte o conv- 

nio finado. 
4 	 VI - As despesas com obriga-,6,3s £atronais, no que se 
4 	refere aos condutores do(s) veículo(s) acima descritoóo), são do lutei-- - 
4, 	rã responsabilidade das ascoclaçoeo nao lhes cabendo nenhum rosoarcaueii 

to ror parte dos cofres cio poder municipal. 
VII - O Presidente da. ?1seocino rue estiver ou exerci 

b 	cio, responde civil o crirainnlnu::ite peico pra juízos e danos rue orven- 
tura sofrerem o(s) bem(s) objeto desta Lei. 

* 	 VIII - Fica vedada a: transíonaaçao ds veículo(s) para 

• outro sistema para fins de transj.orte ao carga ou passageiros. 

4 

	

	 IX - Corno se trata de conv&nio eu comodato, se porven- 
tura o xecutivo do Mtnicípio resolver pedir a devoluç?.o do(s) Deu(s) a 
cima enumerado(s) poderS faze-lo desde que expessa urna comunicação por 

* 	escrito à Associação ou Associaç6os, concedendo-lhes um prazo de 15 
* 	(quinze) dias para a devolução do(s) bem(s). 

4, 
4 
4, 

PPOJETC DE, LEI NQ 0211-31 
PL° 

4, 

s 	Assunto 	 Autoriza a utilidaçio da(s) Ambuifincia(s) desta I'refei 

4, 	Serviço : 	 tura pelas Associaç6es ConunitzÇrias do Município, dis- 



4 
PREF. MUNICIPAL DE To ANTÓNIO DO ITAMBÉ 

rEp: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

s 	Assunto 

S 	Serviço 

Data 
4 
4 
4 
#iw X - As ocociaç3oc deverão ter um seGuro  total do(s) 

bem(s) acima enumerado(s) para a eventualidade de colisão do(s) veícu - 
lo(s) com terceiros. 

XI - IZo havendo nenhum interesse das Àcoocinçes e:: 
ww 	periflanucer com o(s) veículo(s), Ioderá ser feita a devolução do(s) mos- 
4F 	mo(s) eu perfeitas condiç6es de uso e no cotado ou rue recebeu O(s) vo 

41 

ctao(s). 
XII - Se porventura nenhuma das ycrtes se naifostar,' 

considerar-se--à autonaticatonte jrorrogado o convnio de utilizaç& do' 
4 	(o) veículo(s) anbultncia. 
4 	 l?t. 22 - sta isi outra em vigor na data dc suo :ubli 

4 	caçZio. 	 - 
Irt. 31 - Ruvogsrn-se as disosiç6s a coaitrt.rio. 

4 	 Prefeitura rlunicira). de Santo t.ntonio do Itarnb6, 

ío 	 18 de novembro de 1.991. 

1 

4 

Vereador vela O&nara unicipaJ. 

s 	 Vereador pelc C&acra unicija]. 

4 
4 
4 	 Vereador lela dinra Einiciprl 
4 	Aprovado em 	 Discussão e votação 
to 	Votos à favor 	Votos contra_ _- 	 APROVADO 
S 	.119 	 à Sanção. 

Fm 	/ 	/19 
4 	 V.r.sW Prnkut. 

Vsrsado, Prs.Id.nt. - 
"SANÇÃO" 

4 	
Sanciono a p!esene proposição de lei 

sob o 
	/19 	 
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1. 
1P 

4. 	 LEI 	43/91 - DTi: 20-09-92 

L1c6e sobre a crioço dc 2imJo uciia1 do Ja&Ie' 

o d.. outras 1rovidncias 
kr 
4 	 O lOVO do :unjcÍtio do Janto fltOfliO do Itrnbd/Ç 

or seus reresentantos decreta e eu ;c uso de fliLiiS atribuiçuc sancio-
ao a set:iaito  lei: 

Caitulo 1 

4 	 La criaçao e dos objetivos 

Art. 1 - Pica criado o fwido ::2mici- 1 'c •aCo, 
4 	conforme uisuuiçrc contada no rti. 4 da Lei rederü nE 	 21' do 

dezembro /:fl 1990. 

bico de Jade - 0TJ no zibito do 12nicL.±o e coordenadoso1aJecrataria 
4 

to 
4 	 III - 1ii1Nicia :ido:ic1jica, 

IV - ',s aç6eu e rrozooçZo, p'oteç,c e reci oraço 
Á 	 1 e 	dasaude dc tracalho, 
4 	 7 - routaçc de ausjotgicia nos e:orÊ:ncia: acdico 

4 	
IICO iLLr, 

VI - 20rnul3ço o oxecu.To üa olíticc 1c cinçue e 

4 	seus aenvadou, 

VI - 	- 	- - As aça, 0 ca;acitayi , arrnorruacato e rocj. 

4 

	

	
c1aeLa uO rofiesionois, t&ciiicoe e auxiliares do rea de cac10 o tro:lo- 

çEio social, 

4 	 V'III - A foni.ulaçio, jxocluç?o e execuço 	:olíti- 

4 
-undo Tunicin.1 do Saude tcrT cuac oUj 

4 tive criar CO1(liÇ6eU finw:ceiras e de cernci: doo rec'onoo dootiin:ios Í1  

4 	desenvolviL.oto das aç6i o servi os de 2,21U-e, 	 lojo ;ictc; 

4 	
.niciz:ü de ade, co:rooadente: 

4. 

	

	 1 - dtoddi:Lento . eo.jSilo universalizado, inte rol, 

icualitirio, Tierarc.uizadc e reiuializauo, 
4 	 II - Vigilância Janit'Lria, 

4 	ca de iaedicojrjentos O iI1sos. 



4,1 

4 

	

4 	 daitulo II 

	

4 	 La Adniíiistr1çao cio 1uLiO 

4 
4 seção 1 

Jubordinaço do naido 
4 

Art. 3 - o Fdo :n±cijal do Sa&1e ficara su'uordi 

nado diretaneste ao ecratíi'io unicia1 do jAde. 
"-9 

eçao II 

Das atribuiç3es do ocrot:iÇrio :unicio1 dc 

	

4 	 rt. 4 - JL ntribui('630 do iocrtuio iun±ci»oJ. $ 

	

4 	de Jade, COLk re juízo das contides o: decretos o leis anteriores: 
4 1 - onr O ..uJjciO l aJ1ncijl do auo e eL-tooLocer' 

	

4 	jolítices de 	1ic:ç30; iO; 1'OCW.'UOS e conJtito cOm o Ccn el::o un±cir aI 

	

4 	de ;nídu, 

ém Çao 

 

	

4 	 li - Aconaihur, ava1ir o decidir hobro 	o1izn-- 

das a6os Lrevistcis rio flaao unicic1 de imido, 

III - ubiretcr ao Corsolo :ncit ai do Jade O 

no do J.7licaçao 	carjca O 'UnO cz. consonrmca cork o Lirulo ttaaCia1 a 

	

4 	;ia.de  e com c Lei de diretriaeü Orçaientri.ae, 

IV - Loceber J Contabilidede Geral cio unidrio oe 

4 	demonstraç6os trimestrois de receita o dos!eaaio  ?u,-ido, 

4 	 V - ubeter ao Conselho urdcirnl dec:de n de - 

	

4 	nonstraç-'6es referida,; 110 Ltcioo c4lterior, 

VI - Ordeiin.r et onilo: o iaLtl ontos de decesao do 

	

4 	 - 
4 	4tfldO, 

VII - ;t1xr corsv&ios o contratos, inclusive de e:r. 

4 

	

	jr5stizes, jmtaaento san o reSoito, raforcnaz mocursos cao corno 

administrados rolo Lundo, 
4 	 - 

VIII - Indicar o coordenador 	2undo nici;al do 

4 	Salde, sob arovaçao do irai-oito —unicilal. 

4 
àOçao III 

Da Coordenaço do 2tutuc 



1 

4' 
6 
4' 
4' 
4' 

5 - U& atribtdc6os do coor:Lonador do 1kdo; 4' 
i'reparar as deinonstraç600 mensais de. receita e 

4' 	desi:esa a serem enooninhadan ao Jocrot.Çrio unici ai do :ia4de, 
4' 	 II - sntor os controlos necessrios . oxecuçE.o Or- 
4' 	

çsnientria do ]tindo referentes a oeeonhos, 1iouldaço e 1aLL.L:ento ",ris Oes 

pesas e aos recebimentos duo receitas do ?undo, 

III - Lanter, e: eoordena(,,o cora o setor C ratrimâ 
nio da iro1eitura !Yunlcipai, os controlos rxecess&rios cobro os bons ratri 

moniais co;:: csrca ao £LU1U01  

• IV - xicc;irJirtr i contu,blijade erai do :.midrio: 

4 	 a) trimestrainonte, udoacnstra:3cs do :r200j_ 

4 	ta e deo usas, 
4 	

b) seuestraiuente, os. invent&ioc do estorue 

de medicoe;toe, cons'ix..o odontol6ico o de instrunontos rídioorj, 

4 	 c) 	o) onu::1Tente, o invontrio dos bens z5veic e 

4' 	±m&veic o o bnicniço «enü do JAndo. 

V - LrOl:farsT os rel:t6rioc do aco::janh&:onto da rca 
4 	- 

lizaçao das ações de saude jara serers submetidos a Jocretario Tuni  dm1 
de Jado, 

4' 

	

	 VI - Apresentar ao Jecro rio unlci1,s1 CV' ..ade e 

análise a vai±nçlo da uitua;'rtc ucon&do-financoir:: do Etmdo unicij ai 

ao •auao, 

4' 	 Vil - t4scsLa:ilar nensaiaonto ao 'ecret:rio unieis:ai 

4 	ae Jailde roiat6rioo ue acolá 	eaantc o avalieo da roduç.o de serviços 
4' 	prestados elo setor ri'iv:ido, 
4' 

	

	
VIII - Lncw:injlar mensaente ao Jocrot:rio luiüci- 

do saitio rolc.t6rios dc aco anru unto e uvaiieço da roduço do ser- 

4' 	Viços I:restJflO1 :o1:.: rede nuiiicil.::1 de sa&le. 
4' 	 frr:trsrafo Único - iortari::s o'.ortun.anente baixodas' 
4' 

lí. 



6 
6 

ielo ecrotÇ.rio Tunici ai de •iaiício rc 1ccLuntaro os demais :ocediflofltos 

	

6 	çue comltaro no atribuiç6ou astabelucicL:. noutc artico. 
1 

ios recursos do I'tuido 

ubseçao 1 

Los ocuroos -'inencearcu 

.rt. 6 - 3k receitas do T1ndo:  

tranefor6j.scias oriundas do orçaauLto da 

ridaLe ocial o da nito, coiio docorr6ncia do rjuo £iisr6e o rtiyo 30 9  VII 
dz' CcnL'tituiço da 7i1ic, 

	

4 	 II - is tnmcfer&cjao oriunciar do i\u;ï'r' Trcion31 

de au.:e, 

	

4 
	 III - ±ic trmasferncia.Lj oriufld2C (LO I'U11CJ Stac'atnl' 

dO Jüdo, 

	

1 	 IV - ecursos rr&irios dc :Tunicíio, 

	

4 	 7 - C rendimentos e os jurou rovenientec de 

caçes financeiras doo recursos cio 2undo, 
4 

	

to 	
VI - O iroúlxto  ao convenios iinadoc com outras cii 

	

4, 	tidades financeiras, 

	

4, 	 Vil - O rociuto da arrecadac .o do taxaa r:uo o 

círio vier a criar, bom COmO :í:altas e jurou do nem or i.nfr:a6e0 ao ri 

	

6 	- 	 1 
dito uu .9auae LO 1 wnciio aser criado, 

VIII - Valores obtidas na fama do orrafo unido,  

	

6 	cio Art. 243 da conatituiç:o cderal, 

- iudas, contribuiç6oc, doaçes donativos, 

- 	:rcoias do n'odtato da arrocda:??o o outras 

	

1 	 receitas roriau Or±uahkl:.L das atividades econSnicns, dc rreEta.o de ser 

	

4 	viços e cio outras truisfer&ciau rue o :urJ.cíj4o teJia direito a receber' 

4 	
:i - i. receitas geradas no nbito do Jistena Luni 

4, 

4 	o' força do lei de conV&Lios no setor. 
4 

A. 



4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 	cijoJ. de aiide serc crociitndac diietr..Qnt-e con conto eso&T1, errj 

cio bancSri. locol, 

1' 	 21 - 	adicttç.o dor recurso--, dc nntv:eza finmcei 
4 	ra 

1 - Li cxit. Clrk do di3:onfoi1idcdc e:: Iïuiço 	Gn 

cm1r1L:e1itcco roraaaç.2o, 

n - 	a:rSviT :Vrov?iC7C: 	.iocrotrio un'ci):- i ( 

4 	a5de. 

.ubceçio 1: 

Lou :tjyoj do 2undo 

4 	 .:rt. 7 - Co:stituen ativo: d :'ui 1nnici:zJ. 	de 

• uattie: 

• 1 - jin oniUiiidade ::onet:rin' co: cLntr 	ncriz ou 

en caix.a euçecial, orimiciau-'aj receitas eoc-cificdmn, 

4 	 II - nroito cuo or veni;r., vier c conetintir, 
• p 

fli - cna noveis e amoveir; ruo iorcfl dcstin::doj rio 

¼,, 	Jistcia do Pade do IUIi±OÍ±O, 
4 	 - :tovois e 1nov:j1 aor:doc, COfl cii cen anus, 

4 	uostinauou ao JiuteLia cLo Jade, 

lene n6veie e jo16voij Jn2tinryjnr 	nc1njjij'tra - 

' 	 '• 	,t 	. 	 p  ao ao .ï&jtcia.; ue audo o unicirio, 
4. 

i ::raJl'nIo '4M Co - ;nuaineuto £30 } roce CLir:t O iflVO21 

tancaou bens e djrujto VLicfl1:Joroo i'unc1o. 

4 
• 

..os a&sivco do 

• 	 rt. C. - Uonstjtuen fassivor: riu 2undo ux±cij -i do 

• aiide, Tu oriç6euiio Gualcuer naturezri CUO Tor ventura o :unicírio 
4 
4 
4 
4 
4 



4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

venha as6uair raraa mtLiutnçc o o fimcionaaento do Jiutono "unicil cto 

4, 	3aLtde, 

4, 
Jeçac V 

4 	 Do orçannto e dL Contabilidade 

Jubsoço 1 

Do Crçcaento 
4, 

Art. 

 

9U 	Crç:nento dc u1do T'unicio1 de aude 

• videncixr ao olfticao e o Iroc:rana de tnba1ho :ovorisasetta±s observa 
- 

4 	dos o -' 1 no lunanual e a Lei tio Diretrizes Crçnnontriac o os rincíroz 

• da universalidade e dc eç.uil{brio

~12

. 
4 	 - 	

- 

- O Crça-a 	2,m ido ao 2ldo rulnCarai ao -nade 

nade nte- 

• rar:. o orça ento do 1Tianic{io, o: obedigaciano rrincí ±0 d unidode. 

4 	 j2 - O Croanento dc 2uncio 'unici ai ce -ado obccr 
4 

	

	vara, na uaa ciEtboraçao o na sua execuç.o, co jtdr3es e nonnas ostabeleci 

das ria loislaço pertinente. 

$ubseçao II 

• Da contabilidade 

10ç 	contabilidade do 1'undo uniciI.al de 
4 

	

	Saude te:: cor objetivo evidenciar a situoçao financeira, pctrimoniol 	e 

orçanent&ia do Sistema de ia-Lide, observados os 1adr6ec o nomas estabele 

4 	cidas na leiolaçio tertinente. 

4 

	

	 - A contabilidade 	organizada de fons 

a remitir o exordcio de suas funç6es de controlo rvio, concomitante e 

oubsecuente a de informar, inclusive de a ro:-rior e ajuror custos de ser-

vi, os, 

er- 

ViL:os, e, conser:uentimexjte, de concretizar o seu objetivo, boi; corno inter 

4 	pretar e analizar os resultados obtidos. 

4 	 Art. 12E - A escrituraçao cont&bil serci feita :elo' 
to 	f 

mtodo das jartid,as dobradas. 

4 
Çw 
- 
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r 	 • t 	 t - A contn.bilidnacj oratira rolatorioe r.ionoais de 

u'octo, inc1uive dos custos de serviços. 

- Entende-se Por rolat6rios de t:ostc os 'o-.lan-

cetes mensais da receit o de deseoa do /indo uniciiJ do JaUdo a dema-

is aenonstraç6o2 exicidas pela \8nii  riistraçao o pela lodisi 'Zo ertinente. 

- o Uenonstraçocs e cc rolnt5rioc produzidos 

cont biliciade deraj. do Ttnicítio. 

eÇiC TI 

jja o;:ecuçlc crç2s:ont$ria 

Jubseço 1 

Lia desoca 

:rt. 13i: - Euvera't unidade execu 	cio Sist3na :"uni 

de t.  .ncipru. C uude aprovara o ruouro ao co - 

tastxtstrais io neaxaw, imediatooate Itp6s a .roraulaço 	Lei Orçomcn 

to. 

Ltr1rafo talco - As cotas trinustrois oerao cor 

alterada-,  durante o exercicio, observados o limito tiaxrao Lixado no orça-

mento o o conportsmento da sua execuço. 

rt. 14 - jenha despesa serÇ realizad cem a no - 

cess6riaat.torizaçEo orçaaeitiria. 

Lar&rafo nico - -ara os casco de insaficincia 

omissoes oLandntrio, Lodaao ser utilizadob o créditos aulcioflais SU-

rienentares e esj:eciais, autorizados jor lei o abertos ler decreto do exe 

cutivo. 

rt. 15 - 	deseea do 2,0111d0 uni.ci1a3. de Liaulde co 

constituirá de: 

assarão a inteLrr 

ciral de Jaide, o ecretírio 



4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 

4 
4, 	 1 - $inwacia ente total ou arcicl de Trojrczas ia- 

te&'ados de scLuae desenvolvinento ida Jecrotaria ou cor, ela convonciados. 
4, 	 r II - atento de voncinontos, salanou e ;rrtifloa 

ç6ec ao ecooal dos rJ1oí ou entidades de ndiinistraçao diretr ou indire 

ta, çue rarticij:ca cia oxecucjro das aç6es 	 ',rt. 2  da íresenue 
Lei. 

4, 	
III - tLLento Feia rest.:tço [O aenio 	entida 

4 	desde direito rrivado n'a oxecuçT[o dc 	 ou arojeto ucjecL?icoc' 

4 	do setor de aaiide. obaervado o disoto no rt. 122 cia Lei Crn:1icn 	do 
4 	:imictio, 

- .ruisic& de ::turiai enanonte o ie con::.ur;o' 

de cutroa ILJJLCLOS 

 

-S, 	o,  LO desenvolviaonto do ro, rccira, 

4 	 7 - COnstniç?ü, reTorna, ctnj 1iaco, aqu±D±y90 ou lo 
b 	 - cnçao ue raoveiu rara adoc uaçaio da rodo ía.cica do ïrost:-n»c •e serviços 

r-iblicoc ua saude, 

VI - :escnvolvimonto e a:erfoiçocmonto dos, instn - 

mentos de ,;estL, lcmej:Le4stO, aftrtiniotraçac e controle das oç6es de ca

of 
- 

aerfoiçoa ,ento 

VII 	Desenvolvimenio de projnurnas do oajncitnç4o e 
1., recursos humanos em sauue, 

VIII - Leseavoivtrente da roaramas de saaoa ente 

r
,,

t
t
,
,
t
t
,n

  bísico, 

fl - Laso;ivolvitaonto de aç6os lo asoist8ncio e :ro- 

Oç.c social, 

- •tCijd±JÃCii[O de dos esriu divex'sa, ie ctr&Çtor u.r 

dente e inadi:val, I1(3CCGS iLzseXGCuÇcO das aç6ec e servioc de ca&ie e 

trono ao social, menciowidas no trt. 2 da 1resonte Lei, 
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pi.ii, rt. 315 ) a uti1tzirt .o de recaroc-s Í'i.c:icjiros do jirten ïutiei - 

1 
	 flno1idíL dever--o.2 dar ravirtas nesta Lei. 

irt. 19 - 2evohidns a:: dis! osic3os on coLltrnno cc 

t 	_c1 urit.r:r -. 3Lt vi, ::or :.!:1 da a. de sua uuliccçrc. 
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PROJETO DE LEI N°001/1992 

"AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

A CONTRATAR COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 5/A - BDMG, 

PERAÇÃO DE CRÉDITO VOM OUTORGA DE GARANTIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI N°003/1992 

"AUTORIZA A REMISSÃO DO FORO DOS TERRENOS PBJETO DE AFORAMENTO 

PREVISTO NA LEI". 

PROJETO DE LEI N0005/1992 

"APROVA AUMENTO DE SALÁRIO AOS TRABALHADORES DA PREFEITURA 

RESPONSÁVEIS PELA LIMPEZA DAS RUAS". 

PROJETO DE LEI N°006/1992 

"APROVA AUMENTO DE SALÁRIO AOS TRABALHADORES BRAÇAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ". 

PROJETO DE LEI N°007/1992 

"APROVA AUMENTO DE SALÁRIO AOS TRABALHADORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

RESPÓNSAVEIS PELA LIMPEZA DAS VIAS PÚBLICAS". 

PROJETO DE LEI N°008/1992 

• "APROVA AUMENTO DE SALÁRIO AOS OPERÁRIOS BRAÇAIS QUE PERCEBEM 01 P.N. 5". 

e 
PROJETO DE LEI N°009/1992 

• "DÁ NOVA DENOMINAÇÃO A ANTIGA RUA SANTA ANTÔNIO "RUA GRANDE". 
e 

PROJETO DE LEI N0010/1992 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO A CONTRIBUIR COM ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE ÁGUA LIMPA COM 01 P.N.S.". PARA AJUDA DE COMBUSTÍVEL NA 

ÁREA DE SAÚDE". 
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PROJETO DE LEI N°011/1992 

"ESTABELECE O QUADRO GERAL DO PESSOAL INATIVO DO MUNICÍPIO, FIXA - LHES OS 

RESPECTIVOS VENCIMENTOS MENSAIS E RESPECTIVAS VANTAGENS". 

PROJETO DE LEI N°011/1992 

"CONCEDE ISENÇÃO DE IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA E SOBRE A TRANSMITAÇÃO "INTER - VIVOS" DE BENS IMÓVEIS DE DOMÍNIO 

OU ADQUIRIDOS POR CONCESSIONÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA". 

PROJETO DE LEI N°013/1992 

"CRIA OS CAMPOS DE ASSESSOR DE GABINETE, ENCARREGADO DE TRANSPORTES, 

ESTABELECE OS RESPECTIVOS VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI N°015/1992 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTO ANTÔNIO 

DO ITAMBÉ - ASCOSAI". 

PROJETO DE LEI N°016/1992 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL MEDIANTE EXCESSO DE ARREDAÇÃO 

ATÉ O MONTANTE DE CR$ 600.000.000,00 E CONTÉM OUTRAS DISPOSIÇÕES". 
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Humberto Mtgno Ramos 

Prefeito Municipal 
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• CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Srs. Vereadores, 
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Câmara de Vereadores 

Sto. Antonio do Itamb 

MINAS GERAIS 



• PREF. MUNICIPAL DE 	TO 
CEP: 	

ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 	30.110 	- 	ESTADO 	DE 	MINAS 	GEBAIS 

4 
4 
4 • ti.. LEI 112 004 gqO AUTORIZA O ChFE DO EXECUTIVO DO 	UNICIpIO 

DE SANTO ANTONIO DO ITAJGBC A CONTRATAR COM 

S 
Assunto U PA40 D 	DESENVOLVINt.NTO DE MINAS GERAIS 

Serviço : S/A-BDMG,0PERAçÂ0 DE CREDITO VO1 OUTORGA 
4 JT DE GA1IAuE DÁ OUTRAS .PROVIDtNCIAS: 
4 Data 

O Prefeito Munic pai de Santo Ant6nio do Itabé 

• MG,faz saber que a Cara Municipal decreta,e ele sanciona a se-

guinte Lei: 

ARTIGO 12:-Fica o chefe do Executivo autorizado a contratar com 

o Banco de Desenvolviwento de Minas Gerais S/A-BDMG,operação de 

• crédito até o valor máximo de Cr$]50.000.000,OO(Cento e 

: 	
milh6es de oruzeiros)por prazo não superior a 42(Quarenta e dois) 

meses,nele incluida a car%ncia de até 06(seis)meses,através da alo-

cação de recursos da subconta FUNDES/FUNDEURB e/ou da FINMiE. 

• & la-O valor do crédito ora autorizado poderá ser atualizado mone-

tariamente segundo a variação cia Taxa Referencial-TR verificada des-

de a aprovação desta lei até a data de celebração do contrato de fi-

naciaxnerto e/ou da liberação. 

• & 22Sobre o valor dos recursos contratados incidirão juros compen-

satórios de até 12% a. a(Doze por cento ao ano),calculados sobre o 

saldo devedor atualizado e reajuste monetário correspondente até 

100%(Cem por cento) da variação da taxa Referencial-TR 

• & 32:-A Taxa Referencial-TE poderá ser substituida por outro inde- 

• xador,desde que o Governo Federal proiba a sua utilização para fins 
* 	de reajustamento monetário do valor créditsde do saldo devedor do 

* 	
finaciaznento,prevalecendo nesta hipótese o novo crítíflo de iMe- 

xação que vier a ser estabelecido. 

• & 42:-Sobre o montante de cada liberação eclá cobrada a taxa de ad-

ministração no valor de l(hu.i por ceto),quando se tratar de ré-

cursos 

e

cursos da suboonta FUNDS/FUNDEURB ou,uma comissão de reserva de 
• crédito de O,i%(huiL décimo por cento ao me)quando os recursos 

• forem da FINAME. 

• & 5:-0 principal ua dívida e o encargos financeiros serão pagos 

durante o período de amortização e,,I até 36(Ttinta e seis)parcelas 
mensais e sucessivas,seno que,aurante o pe4iodo de carnciao 
Kunicí.io pagará os juros conforme § 22 deste Artigo. 
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' 	 PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBE 
CEP: 10.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• N.° : Continuação... • 
Assunto 

s Serviço 

• Data 

ARTIGU 22. — 	recursos oriunaos sa oQeraçào ue cr&iit aque se 

re tere o Art 12 	 açuisição se 	ULji5 e/ou 

• 
execução se obras ficando o Lxecutivo autorizaso a realizá—las in—

clusive co.. participação se recursos próprios. 

Parájaie Cnico:—ricaa a oao o piunus e uya entos sa despe—

sa antas descritas e ue se acha orçada ah Cr 

o 
• 

c. cxr,a 

do i:--:ua. cc f:ftiC.ia,:sO Cú.j 	 Ce 	1L1 	:irl. vin 

• 5511 	O .aa'1iJ cc cr&it.. .:eat:te:c. 	sleficionte 

• Icri a alortização a. parados o 	ai. o 	cate.. 	a— 

• 
fL: >:— 	:flj.ntla ü IJaiLcJ.a.CntO O 	srLLçs1 1J 

• 'cc .rioe cc sÍv±d 

o 	
' :-AaucJi.1ente,a partir a 	 Áe 

o Orosuento Anual 	 iCfl has 	)rJsas Lra aiizaao dasa 

res 	 'i1ie i lkpau. e.ktu UoJ uCeSbjS £O Lc LÃS ViLtGLj. 

• 59 :—ibios e Ciofc a; Lxicut vo auteri casa 	abrir ar íitos 

: 	
e peciais,se nocoeJric,Ja in:Lcc a lce:lcr laca a 	ontos de 

obrigaaôes decorrentes se e»ersçu et; ui 	ora asariza. a a ane 

• se vei,(,-am neste exercíoio,be. h-ç; 	... cc eefar a parAcipação 

• se recursos pró;rioa no finsCiasihtL' L. invones necee&rias 

• para a isplantação do projeto reCï!aO n .ati 	2,. ai 	abrir 

• crdito espccial 110 valor tot'•1 e., caso se incxistncia dc dotações 

orçcuexitàrias pr6rias,para assegurar a realização cn pr :cana au—

toezauo nesta Lei. 

• 59 : — r taL o raucc 	jeenvoivicnto de iras Gerais /A— 

• BDiG,nc condiç?co de nandctírio,autorjzado a receber nas fontes pa 

• casaras competentos,o. recursos vinculados na forca ao artigo 32 

desta Lei,podondo utilizar estas recuisos flO Çc••a ento u que lhe 

Continua... 
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PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBE 
CEP: 39.160 - ESTADO OH MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 

Continuação... 

Assunto 

Serviço 

Data 

ARJIGÜ 22:-Ou recursos oriuncicn3 ua operação de cr&iitj a que se 

rxere o Art 1 ierão aplicados na aquisição cc equiaiientos e/ou 

execução de obrad ficando o Executivo autorizauo a realizá-las in—
clusive co... participação âe recursos próprios. 

i'arkraí Cr.ico:-Fica aprovados os planos e orçamentos da despe-

ia antes descritas e que e acham orçadas em Cr$ 

4 

ALflGO 32:-Lw garantia do financiaaeito o Município ceuerá ao 

4 	Banco de Deenvolvfiento de Jinaz 3/A -BDIGparce1a ua quotas 

do Pw-Fundo de participação cios Municípios os quais ficarão vin-
culados à operação de crédito C&L montante necescârio e suficiente 

4 	para a aiortizw;ão ãa parcelas co principal e o pq'ai.ento dos a- 

6 	cest6rioa da dívida. 
6 	 - 

AUIGÜ 42:-Anualznente,a partir ca proposta or,aLentaria de 1.993, 

o Orçamento Anual coneigísará verbas prórpias para aã.aortiza;'ão dasa 

preataç6ea do principal paaento dos acessórios da dívidas.. 

W 	 AsIlGU 52:-Fica o Chefe do Executvo autorizado a abrir cr&ditos 

e.peciais,se necess&rio,destinados a fazer face a paa ... emntos de 

4 	
obrigações decorrentes ca operação de or&sito ora autorizaça e que 

4 	se vençam neste exerciciu,be.. como pa aseurar a participação 

ao recursos pr6prio5 no finaciaiflento dw inversões nccosoáriaE 

• para a ia4plantação do projeto relendo flc artigo 22,c ainda,abrir 

• credito especial no valor totQU e.4 caso de incxisttncia de dotações 
* orçamentárias própriaa,para assegurar a realização d programa au-

torizado nesta Lei. 
4 
4 	AiCrIGO 62:-Fica o Banco de DederivolviLnto de ilinas Gerais i/A- 

4 	BDt'G,na condição da wandatário,autorizaào a receber nas fontes pa-
gadoras cowpetentes,o... recursos vinculados na tona do artigo 32 

desta Lei,podendo utilizar esteb recursos no paa..ento d que lhe 
4 

Continua... 
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• 1sfl 	 PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• 'Ç :±J 	 CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS • 
* 

Continua io... 
* N.° 

Assunto 

Serviço, 

4 Data 

4 

* 
e 
• foi devido àui Lorça do contrato a cue se roLcrc e :;r. L L,o 1 

AIILIGO 72 :-stL Lei entra, íL e 	sor na d:ta de 4j ua puoIicaào,re— 

• vo3aua• a uiSpo1çôe a; eunti 	o. • 
• 
• 
• ,aü1i1iiket;.. 
• 
• 
.1  

s 

: 	
Aprovado em --- 	Discussão e votação 

Votos à favor-p. 	Votos contra  Q5  
EmQs o3j199

0 

 

- 	 Vereador Pr.oidonts 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei 

sob on.o 	 

Em 	/ 	119 

ProMito MunicpsI 



rssidente da C&snara Municipal 
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ArO 

i99  

Vereador P 
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4 	 CEP: so.Ieo - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 

	

. 	N.° 

Assunto 

Serviço 

	

tal 	Data 

4 

Conti. 

foi devido por força do contrato a que se refere o Artigo 1. 

AiijGO 72i—sta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao,rr 
4 	vogada as disposições em contrario. 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

Apiovado tm._3f. fiíscusd e votação 
Votos à favor 	3   Votos contra 	 

Em  26 o3

ir  

	/191a. 
I'vts e' 

Vereador Presidente,  

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei  

sob o  

Em 	/ 	/19 

Prefeito Municipal 
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Prefeito Municiral 

a 

Aprovado em 32'   Discussão e votação 
Votos à favor Oj Votos contra  -  

Em . 	/. 	/19 
e t 

ereador Presidente 

APROVADO 
à Sanção. 

EmQE 	/03  / 199D  

PREF. MUNICIPAL DE To ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CER: 39.110 - ESTADO DE MINAS CERAIS 

Assunto 

Serviço 
	 Projeto Lei nQOO,I'aa 

Data 
	

Autoriza a remisso do foro dos terrenos' 
objeto de aforasento previsto rn 

A C&mara i'&inioipal de Santo Antonio do 
o 

Itatnb, neste Estado Decretou e eu, Prefeito Municipal, err. seu nome, san 
ciono a seguinte Lei. 

Art. 12  - O(s) terreno(s) objeto de afora 
mento celebrado através de escritura publica entre a Prefei tura tTunici - 
pai de Santo Antonio do It=bé e Arnaldo Aparecido Ferreira, JooS Apare-
cido Figueiredo, Maria Eugnia da Silva, Delma da Silva Goncalves, pode-
,-Se ser oferecidos em garantia hipotecria COMAB/MG para que tossa o 
titular nele contrair sua moradia própria, dentro das condiotes do 
PROUAB/MG. 

Art. 72 - Pica transferido o domínio dire 
to ao foreiro, pelo que, desde 

	
feita a remissão do foro independen 

temente do pagamento da pensão ou foro estirulado na escritura. 
Art. 32 - A presente remissão efetivara'! 

com a averbação desta Lei na matrícula do imvel correspondente. 
Art. 49 - Revogadas as dis•osiçes em cor± 

trrio, a presente Lei entrar- em vigor na data de sua publi cação e sua 
averbaço a margem da matrícula de cada Lote. 

Santo Antonio do Itaib4TG,  aos 
24 de Março de 1992. 

Sancion2 	 posção de lei 
sob o n° - 	 

[1 

A 
	 Prf tD Munielpel 



ao Lu1 de Araujo 

Vereador Presidente 

lo Aurelio da Ltuba 

3ecretÇrio 

Projeto de Lei rQ 006/92 
b 	

Aprova aumento de salário aos trabalhadores da Prefeitura 

responsvei3 pela limpeza das nas. 

b1 
bø' 

hio- 
'4 	 A Câmara tnicipal de Santo Antonio do Ita-libé t4G no uso de 
'9 
V 
	suas atribuiçes legais decreta: 

s 

	

	
ARTIGO l: Fica o Poder Executivo 1uriicipal autorizado a o 

plementar o pagamento dos Trabalhadores responsveis pela limpeza de 

40,1 	ruas, passando os ma-saio.,  a perceber 1 (um) P.14.3. (Piso Nacional de 

Salário) 

tRTIGO 2: Sendo que passam a trabalhar 8 (oito) horas por dia. hir 
to 	 ARTIGO 3: Revogarias as disposiçes em contrário, esta lei 

entrará em vigor na data de sua puhllcaço. 

Prefeitura 4unicinal de Santo Antnlo do Itam, 24 de 1argo 

'9' 	de 1.992. 
Ik 
'9 

`e 
'e 

4- 
4 
4 
4,  
NOV 
6' 
4, 

4,  
4,  
4, 
4, 

'9 
'9 

i*ovado em39-DiSCUSSãO 

*os à favor_DIA Votos contra 
oJ1993  

Sanção. 

mY  '.23 	/ 1991- 

e votação APROVAD.O 

IAL 

P 'MBÉ 

Sanciono jY r,--Y 
sob o 

e'ie !:proposjçao d 

V.zndor P,..Idnt. Verndor Pinidlfltl 
4 P&&to MwulcIpsI 





Vereador Presiiente 

4t ' 	L.. tLIY 7 ' e 	.. •(e. 
Ant0 lo Aurelio ria Lomba 

~dor Praldnt. Pref.Ito Muuticipsi 

A P R O V A DO 
a Sanção. 

rniY  1.23. 	/ 1991.. 

ctie proposição d SandpI.Q. 
sob o 

Em 

r 

v 

Projeto de Lei !TQ 006192 

•;nrova aumento de salário aos trabalhadores da Prefeitura r 	 - 

r 	 responsveis pela limpeza das ruas. 

A Câmara 4unicipal 1e Sinto Ant*onio  do Itanb4 MG, no uso de 

oro 
	suas atribuiçes legais decreta: 

ARTIGO 1Q: Pica o Poder Executivo iünicipal autorizado a com  

plementar o pagamento dos Trabalhadores responsáveis pela limpeza de 

ruas passando os raasmo3 a perceber 1 (uru) P.N.S. (Piso Nacional de 

Salário).  

.RTIGO 2Q: Sendo que possam a trabalhor 8 (oito) horas por dia. 

AMIGO 3: Revogadas as disposiçes eni contrario, esta lei 
ir 	

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura :4unicipal de Santo Antnio do Itam, Eh de 1arço 

de 1.992. 

3ecretrio 

i 

jovado em3-P1SCUSSãO e votação 
jos à tavoLD 	Votos contra 

y 	Lrn ..... .Wj.... 	 oJ199Q 

vendor Prnidnts 



Vrndor Prnld.nte 

Projeto de Lei NQ  004- /92  
Aprova aumento de Salário aos Trabalhadores Braçais 

da Prefeitura iunicipal de Santo Antnio do Itamb 

.4 Câmara 4unic1pal de Santo Antnio do Itarib4 '4G9  no uso de 
suas atribuiçes legais decreta: 

L 
	

ARTIGO 1: Fica o poder Executivo lunicipal autorizado a com 

plementar o pagamento dos trabalhadores braçais passando os mesmos 

a perceber 1 (um) P.N.S. (Piso Nacional de Jalrio) mais 50% (Clxi 
OM 

quenta por cento) do salário. 
4' 
4', 

entrara em vigor na data de sua publica ço. 
gw 
4' 	 Sala das Sess&s da Gmara Municipal, 24 de Âarço de 1992. 

j0g0  Luiz de Arattjo 
hw 	 Vereador Presidente 
h' 
to 
4'  

4,  
4,  
4, 

4,  

4, 

Aprovado em g- 	Disusso e votação 
Gw Votos à tavor&  Votos contra  -  
4 	Em1j  CY  /1912 
4 

Verndat Prnid.at. 

ARTIGO 	Passam a perceber um stltrio e meio. 

ARTIGO 3: Revogadas as disposiç&s em contrrio, esta lei 

da Lomba Anton 

3ecretr1n 



4 

4 

Tuci certo 	E~Io 
ru2cito 'tuiicij:.fl 

z1tf' iuiz da Jilvu 
.o erit:ino 

4 

4 

4 

4 

4 
1 

t 	PREF. MUNICIPAL DE 5T0 ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.169 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

4 

4 

Assunto 
4 

Serviço 

Data 

4 
UJo L.I : 	flç/92. 

4 

Arov:: c uaxto de s:1.rio oci traii,,1hdonc ci:, ir 
¼ 	 ±'eitufl. UI1±o11I1 resi:onci.ivuis joIi. ilucioza ci ci vi::s 

4 

*nioj,::1 de .nnto 	.tcnio do 1t:.,x— 	no 
uso ao u e .tnbuiç oco Iojno - rov:: 

4 
•rtit 1- - 	 o oder .>:acutivo I.uLLei: .1 

b 	
zjdo 	CQL LCsJfltQT O !.Y.:JiitO cio tr.±bcJb 	TL.Oft.iV3j;j u1 

-. 	

--.---.-..-- 	
-. 	 - 	-. VI ,L) 	LLuw1c.,:j. L, ci:inuo O., O1CCZOJ 	-.CLLUWi ;1 \ uu) 	.,,. 	, .c. 

Inc do dE hons cio tr:ily1io çua vior.r ci fci.rtir iC 01-05-92. 	- 

4 	 .JL'tibo IL - Cctucento .iLco cio rufuro ocirtijolc 	1 

4 	dooU Lei, jo.L,J.c.tu ztiir 	ou rijo vou Ierccbodo ...cnou: co ruo CI 
4 	 rtio 3 - iOVOJ' ci 	o dci 	1c6uu. oc contr.irio cci 

t. lei outr,r cc, vio_' uci Jt ci 	ci Luollc.;lO. 

Irorcitur1unic± ul do ,ntcj 	Lonio .o 1t:: 
20 de bril de 1932. 

APROVADO 
à Sanção. 

m 	I....Q ... J 199 

V.rador Pra dente 

4 

provado em 	Discussão e votação 

*fotos à favor  oc 	 Votos contra— 

Em_fl  /_g/I99& 

Vnador Prnitnt. 

lia, 
4 

4 

4 

4 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de Ii 

sob o n? 	 / 
Em51ÇJ 192L  

Prsf&to Muu,Icip& 



Verndor Prssid.nts 

.U11L± 

citriJt1içui. i:io oiov: 
.ij0 1jtonio do It:;b-G no 

o odor 
1
.xecutivo un±ci;c11 otori— 

zado 	conï1oLLnt2r o :í2.ito dos ojerrioo 'or.c •i 	osondo os :usaos 
ercuour 01 . 	(uso :cLcni ao t1J13r±o) :±L. C, ()in:u;nt: jor' 

cento) u 

.rtido 2L - L 	 serfire ooctJ oJÇY 

LOLjt; 131 /jOrIr. 	rtír de 31-05-92 e Jtiiijin' sOuin IItO 5 

b&. 01 
rtip 3 - huvo: doo :o. dis 0s1n6cs eo oortrrio 

ta Lei o_t.rsr co i ar no Jotuo de ou 	ublio oc. 

PREF. MUNICIPAL DE TO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS CERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

irojuto de Lei IT  GO/92 

•IrOV.. e UhjjsitO do 	1rio :Os oor[riofJ br oco 
quo ercebun 3 

orooitura ur4cji,"1 U 
.ouito 1nt011lO a 	tLO3, 0 	oril o 

í,tL.L 

.reLito Otmieii.u1 

, 441 Çó  
V À It21 LUfl (n L1V 

3ocr tTrio 

hrovado em.  1'_Discussão e votação A P R O V A D O 
.tos à fdVOf 	ç  Votos contra - 	à Sanção. 

m ..... 
V,rnd.r Prnld,nt. 

6 
6 
6 

1 

1 
1 

1 

1 

4 

b 

4 
¼' 
6 
6 
6 

'e  
6 
6 
4 
4 
4 
6 

6 
iíw 'SANÇÃO" 

bandono a peserue proposição de lei 

seb o n,t 	 / 
J/S&J9?'- 

Pntsits MiasideS 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39161) - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Lei N 00-9/92 

Da nova denominação a antiga Rua Santo Antonio II Rua 

Grande" 

O Povo do Município de Santo Antonio do Itamb6-MG, por 

segítimos representantes, decretou, e eu Prefeito Municipal sanciono e 

mando executar a seguinte Lei: 

Artigo 1Q: Passa a denominar-se Rua Aristides Alves, a 

antiga Rua Santo Antonio "Rua Grande" que inicia-se no paço da Prefeitu 

rã Municipal e termina na residência do Sr. 0a0 Porffrio de Figueiredo, 

N 183. 

Artigo 2: A nova denominação a que se refere o artigo 

1 desta Lei, 4 motivado pelo fato de nao existir Lei com tal denominá-
çao. 

Artigo 3: Revogadas as disposiç6es em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itamb, 

17 de Junho de 1992. 

HDMBER .;v GNO RAMOS 
Prefeito 'Municipal 

Valter"tuiz da Silva 
Secretário 

"ANÇA0' 
proposiçãO de lei 

Sanciono C  

sob o 
/ 

rovado em 	DftcLsso e votação 
'los à tavor 	4  '.: C2 ra - 

Emj 

nador -residente 

APROVADO 
à Sanção. 

Em -')5 /ç6, 	/ 19 	 
rJ€ y'>//./ 

ei dor Presidente 	
p0 

Prefeito Municipal 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMB 
EEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

 

Projeto de Lei n2 	0(0/92 
4 Data 

4 

£zutoriza o rodar xecutivo i.unici ai a contribuir 

4 

	

	 com Associaço Uomunitri.a de gua finja com 01 
.i.N.J. para ajuda de combuatívei na área de uwide. 

A 0mara :.unicipaa de Janto Antonio do Itamb - 
xo uso de suas atribuiçtes decreta e 	Prefeito rJunicipal sanciono 	a 
seguinte Lei: 

Àrtigo 1 - Fica o Poder xecutivo auturiado 
4 	contribuir com a ssociaço Comunitria de Água Limje a ímportincia de 
4 01 
4 

	

	 :rtigo 2 	A contribuiço de que trata o artigo 
lç desta Lei se refere a ajuda de assist3ncia ai úrea de saúde cuja im - 

4 	
jortincia serit revertida eia combustível a partir de 01-08-92. 

.rtigo 3 - Revogadas as disosiç6es e_ contrario 
esta presente Lei entrara,  eia vigor na data de st.a. 1.ub1ica1o. 

4 
Janto antonio cio Itambe, 17 de Julho de 1932. 

4 
4 

Assinatura do Vereador 
Representante do .Lrojeto 

4 
4 
4 
• Aprovado emDIscussao e votaçü APROVADO 

Assunto 

4 	Serviço 

Votos à favor__•_VoIos contra à Sanção. 

4 Em 0 / 	'fl 19fl_IIW 111   / 	/ 	19 

Vereador Presidente 

4 
4 3  A o 

4 Sanciono 	a l,.:snie 	p'uposço 	de 	lei 

4 sob o n° 
4  	/ 	/ i9 
4 

4 Prefeito Municipal 

4 



A 	

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
' 	 CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

: 	
PROJETO DE LEI N2 	011/92  

Estabelece o quadro geral do pessoal Inativo do Municí 
. 	 pio, fixa-lhes os respectivos vencimentos mensais 	e 

Assunto 	 respectivas vantagens. 
• . 	 A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb no uso 

Serviço . 	 de suas atribuiç5es legais aprova: 

* 	Data 	 Artigo l — Fica estabelecido o seguinte quadro do pes 
' 	soai inativo do Munic{pio de Santo Antonio do Itambé em respectivos ve 

cimentos e vantagens à partir do dia 12 de julho de 1992. 
• 1 — Secretária da Câmara  
* 	 Vencimentos mensais 	 460.000,00 
• Quinquênio 	 230.000,00 

s 	 690.000,00 
1 — Professora Municipal  

• Vencimentos 	 230.000,00 
Quinquênios 	 115.000,00 
Abono Famflia 	  16.100,00 

• 
361.100,00 

S
i — Chefe Serviço Fazenda  

Vencimentos  	 690.000900 
• Quinqunios 	 414.000,00 
5 	 Abono Faml'ia 	  6.90000 

5 	 1 	110.900100 
5 Artigo 22 — Em obediência a Lei Orgânica Municipal, 

• Constituiç6es do Estado e do Brasil, os cargos acima descritos na parte 

• 
que couber à vencimentos, toda vez que o pessoal da ativa sofrer majora 

S 	
ç6es, o presente quadro sofrerá alteraç6es no mesmo percentual e data. 
Quanto às vantagens na parte que se refere à quinquênios somente sofre-
rá alteraç6es por outra Lei. Na parte que se refere a abono, é o estabe 

5 	lecido para o 
5 	 Artigo 32 — Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- 

• blicaçãa. 

5 

pessoal da ativa. 

Artigo 42 — Revogam-se as disposiç6es em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itaznb41  

• - 	 08 de Julho de 1992. 

• 4iavtvI\  

Prefeito Municipal 

AAa  
HTJMBFRT&I6ÀGNO RAMOS 

AP 
à 

5 
5 
* 	. 	- 	- 
A ovado em 	DISCUSSaO e votação 

os à favor----Votos contra 

Valtér Lui4 da Silva 
Secretario 

OVADO "5NÇÃO" 	
de lei 

Sanciono a presente propOSIÇaO 

/ 19 	
sob o 

1 - 
a 

i.ccF Prosidoriti Vinas., Prnitnt. 



APROVADO 
à s: - 
Em 	 / 19 	 

Presidente 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei 

sob 	o n.° ----------- 

Em 	1 / 	/19 

Prefeito Municipal 

'nA 

tc- 

N 

V.r.adot Pr..idset. 

irofoito iJwaicja1 

Ljltr Lu±4 da J±1Va 
J  oro ti fio 4 

6 

1ovado em 
 favo 0  à 
	Disuissão e votação 
r__Votos contra 

Em 	L 	119 
lê 	 ___ 

PREF. MUNICIPAL DE 3T0  ANTÓNIO DO ITAMBE 
CEP: 39.150 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

UJL i. i.i 	011/92 

.stbu1cce o cu ;UI'O ur1 0 uci 	1ij:LiVO do :.unjc{ 
J/±0 fix-1hi;. ot. Lo u OCtIVOL. vCncjt:uito9 ;Ic3iiu 	3 
rouyectivcu v .1tLL0flS. 

OLj.31 1 3 	nito iitoxflo d ,, It LOU no uso 
de su:u tribuiçtos 1CL flO -Jj.rovL: 
:rtjo 1L - 	eL3t;-UC130LW o Loo1Lt çu:dru d 

	

iiitivo o ::unicí;io do .jnt 	1ntcnio do It :bí e ruui _l etivos vjXJ  
o VJ1t..u1is 	trti.r doL i U 	1L de julho -e 1992. 

1 	jeCs , uI1. CL 	OJi .1  

ei1C1LCitO3 aCI1ti 10 	 4(3 .0130,00 
uizlu3nio 	 230.000,00 

690.000,00 
1 -  rofeuson uzncijul  

Vencimoatco 	  30.000,O0 
uacueno. 	 11) .¼JJO,LO 

abono Lmí1io 	  16.100,00 

361.100, 0 
e 1 - Chi 	Jervi.ço JrtLex1cL1  

VencL.ntos 	 690.000,0-j 
.uínçuQnioo. 	 414.000,00 
boiso :ji. 	  6.900100 

1.110.900,00 
artigo 	- :n obeditcLi 	.L C± Crnic: ::miIciial, 1 

Corxutitui6ou do Mt1CLL. o Lio ir:loil, OS C1Lr003 3c1n3 deocriuos na 	rto 
que couber 	vcncioontoc, toLii vez LU 	J O o000i UJ t1v:L sofrer ntaori 
ç6es, o reuentu çuidro ooirer: - £lt3rÇ6ou 110 i3CE3LO jerceit:1 e dta. 
-uanto iu v tj;ene n- 	.rtu tio ue refere 	LU±r1ÍUL.1OO somente sofre- 
r 	1tcrjceu or outra Lei. o 	rto qu.e oe reflre . :borio, í o stibe 
1-,cicioo :03Jo .1 	tiv. 

	

rtiLo 3 - Lo 	-- ta 3 nn C ± ot h 	 d t vLior n 	ut. 	s da u1 

LOVO 	 13 d±oj ou±ç6o; e. contrrio. 
rei•.;atur...* :iinic±ial de 	Lnto •uitonio do Itmbí, 

0€. de Julho de 1'9J2. 

1 

b 

4 
1 

'

fé 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
* 	oiicuçao. 

4 
4 

Assunto 

Serviço 

Data 
uol 



A ovado emas 	Discussão e votação 

V os à favor  Q9 	Votos contra.—  -- 

Em  08 

Vereador Presidente  

APROVADO 
à Sanção. 

Em 

Vereador Pr oldente 

to 
PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO 00 ITAMBÉ 

CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
fé 

N? 

Assunto 

Serviço 	 PROJETO DE LEI 2044ía 

	

" 	Data 

	

41111, 	 Concede isenção de imposto sobre a propri2dade pra 
dial e territorial urbana e sobre a transmissão 
"Inter-Vivos" de bens im6veis de domínio ou adqui-
ridos por concessiop(rios do serviço público fede-
ral de energia elétrica. 

- ConsideraM  o o caráter de utilidade pública do serviço públi-
co de produção, transmissão e diatribuiço de energia elétri-
ca; 

	

W 	 - Considerando que os bens imóveis adquiridos por concessiorÁ - 
rios do serviço de energia elétrica são vinculados à conces - 
são federal, nos temos do Decreto-Lei ?ederal n&nero 7.062 , 

	

* 	 sendo a União a verdadoiz-a titular da propriedade; 

	

* 	 - Considerando que a ação dos concessionbios do serviço públi- 
co de energia elétrica é indutora do prorsso econômico-ao - 
eia]. do Município: 

	

b 	 A camara Municipal de Santo Antonio do Itamb. Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais aprova e eu, Prefeito Municipal' 
sanciono a seguinte Lei: 

	

tal 	
Art. l - Picam isentas do imposto sobre a propriedade predial' 

e territorial urbana e sobre  transmissão "Ixtor-Vivos" de bens imóveis' 
as pessoas de direito público ou privado, concessionS.rias do serviçopú 
blico Federal de energia elétrica. 

	

* 	 Art. 2 - A isenção aqui concedida alcança a transmissão e a 
cessão "Inter-Vivos" a qualquer título, por ato oneroso, da propriedade 

	

* 	
ou domínio de bens izn6veis e de direitos reais. 

Art. 32 - Fnta lei entra em visor a partir da data de sua publi 
caço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

to 

	

* 	 janto Antonio do Itambi,  t% / 	 /sãs  
6 
6 
6 

E 
Valter Luiz 	Silva 

	

6 	 "ANÇÂO" 

Sanciono a 	i rroposição de lei 

sob o n.° 	Çt  

Em  ü56  U .1 

secretario 

Prefeito Municipal 

Humberto Máo Ranos 
Prefeito Myicipal 



4 

"
e
,,
 

Humberto MágnOS*:uOs 

Prefeito Municipal 

Valter In'z da Silva 
Secretário 

-r 
ereador Presidente 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBE 
CEP: 39.180 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 
	 PROJETO DE LEI N2 04%/92 

Cria os campos de Assessor de Gabinete, Encarrega-
do de Transportes, estabelece os respectivos venci 

( mentos e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb, no 
uso de suas atribu.içes legais. 

Art. l - Ficam criados no Çuadro geral de fundo-
nrios do Município, os cargos de Assessor de gabinete e encarregado 
de Transportes, sendo referidos Cargos de confiança e Recrutamento 
amplo, de livre nomeação e exoneração. 

Lrt. 3Ç - \ remuneração mensal dos cargos acima 
pra criados, £ de 4 (quatro) salários mínimos para o de taessor e 3 
(três) sa3Áriob míniros para o de encarregado de transrortes, sendo 
que referidos cargos sofrerão reajuste toda vez que os demais funcionrl 
rios obtiverem reajuste e nos mesmos percentuais. 

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de 12 de 
Janeiro de 1993. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçtes em contrário.' 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itamb6, 

em,  ,Q7/OJ.friÀiA,A /9a. 

4 

1 

4 

4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 

1 

ktovado em3-  Discussão e votação 
os à favor 08  Votos Contra - 
Em3 	LJQ /195 

Veutador P,nid.at. 

APROVADO 
à Sanção. 

Em 

"SANÇÃO" 
Sanciono a pres9nte proposição de lei 

sob o n.° 

Em 	 

Prefeito MunicIpal 
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PROJETO LEI N9  b1p192 

Declara de utilidade Pública a Associação Comunitária 

de Santo Antonio do Itamb4-ASCOSAI 

A Câmara Municipal de Santo António do Itambé MG 

no uso de suas atribuições legais aprova: 

ARTIGO 12;Fica declarada de utilidade pública a 

Associação Comunitária de Santo Ant6n.io do Itatab4-ASCOSÀI inse-

rida no Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério da Fazenda 

sob o n&ero 20 212 395/0001-Ol,tendo em vista os relevantes ser-

viços que presta ao Município. 

ARTIGO 29:-Esta Lei entra em vigor na data de sua 

pub1ioaç •0. 

ARTIGO 39 :-Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santo Ant6nio do Itamb6,10 de 

novembro de 1.992 

Humberto Mgitnio e 

V
er

ea
do

r  P
re

s
id

en
te

  

E 
uJ 

Prefeito Municipal 
4. ' 

Valter Luiz da 511v 

Secretário 

APROVADO 
à Sanção. 

Em 	/ 	/ 19 

Vereador Presidente 
Pef.ltø Municipal 

9 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei 

sob o n.o— 

Em 	/ 
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III 

SI 
SI 

1. 

SI 
Assunto 

Serviço 

S' 	Data 
SI 

SI 

SI 

SI 
1%  

kh Q'NttE\ 
Huabarto isigncto 

Prefeito Municipal 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO LEI NQ 	015/92  

Declara de utilidade Publica a Associação Comunitária 

de Santo Antônio do Itai:iM-ASCOSAI 

	

SI 	 Á C%inra Municipal de Santo AntBnio do Itanibé MG 

	

SI 	no uso de suas atribuiçes legais aprova; 

ARTIGO 1:Pica daciarada da utilidade p&blica a 

	

SI 	AiscciaçT.o Cojnnitria de Santo Ant8nio do Itrnb&-ÂLCOSAI inso- 

	

SI 	rida no Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério da Fazenda 

nob o rs&iero 20 212 395/0001-01r tendo em vista os relevantes ser- 

	

SI 	viços que presta ao Município. 

SI 

SI 

	

SI 	pab1icaç 

SI 

SI 
e w 

	

b 	'O 
o 

SI 
0 gj 

	

SI 	 f 

	

1 	1 

Valter IAliz da Silva 

o. 

ARTIGO 2' a-Esta Lei entra em vigor na data de sua 

ARTIGO 3:-Bevogszn-ae as disposiçes em contr&z'io. 

Prefeitura Municipal de Santo Ant8nio do Itamb6,10 de 

novembro de 1.992 

1• 

€1.,  

4. 

SI f 
a 

w o 
'O no 

Á 	Iv 
W 	Lia 

Sccret&rio 

APROVADO 
à Sanção. 

Em_ 	 

"ANÇAO" 
presente proposição de lei 

/ 	I19__. 

Sanciono a 
sob o n.°,,, 

Vereador Presidente 	 p,.t.ite MuilIcIPt1 



novembro 

Paleta Ms,nidp*l 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei 

sob o 

	 19-2L 

A
pr

ov
ad

o  
e

m
  

ARTIGO 42:-Revogam-se az disposições em contrário 

Prefeitura Municipal da Santo António do Itab€910 de 
de 1.992 

APROVADO 
à Sanção. 

Em  .14  14a 	/ 199,C)  

to-7~  
ere&dcr Pres,denle 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 29.160 - ESTADO OH MINAS CERAIS 

4 

b 

Ob 
1 

4 
4 
4 
6 
4 
4 
4 
6 
6 
6 

6 

6 
6 
6 
4 
6 
4 
6 
6 
6 
4 
6 
6 
4 
6 
6 

Assunto 

Serviço 

Data 
PROJETO DE LEI N___QJ,/92 

Autoriza a abertura de cr6dito adicional mediante excesso 

de arrecadação até o montante de Cr$600.000 .000,00 e e on-

t& outrac disioiç6es. 

A Câmara Munteipa]. de Santo AntBnio do Itb6 El(1, 

no uso da suas atribaiç3u ]sigais aprova: 

ARTIGO 12:-Fica o Loder Executivo LTuzdcipal autorizado a abrir 

mediante decreto Executivo de distribuiçao,crdito adicional ao dota-

ções do orçamento vigente até o montante de importância de Cr$602000. 

000900(seiscentos milh6es de cruzeiros) 

ARTIGO 21.-Como recurso t abertura do credito adicional auto-

rizado no artigo anterior, fica o Poder Executivo Municipal autoriza-

do a utilizar o excesso de arrecadação verificado no exercício. 

ABiIGO 30:—Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaca- 

çao. 



4 
4 	

Para evitar aborrecimentos com o Tribunal de Contas do 

4 
4 
4 
4 
6 
4 
4 
6 
6 
6 

4 

éIr 

6 

O Município utilizando este percentual j& previsto ca Lei 

Orçament&ia, fica acobertado aS o ms de Outubro de 1.992  confor-

me provam os Balanços mensais. 

Vereadores 

Estado e evitar-se o pagamento de despesas sem a devida dotação 

orçamentária £ que bstL sendo solicitáda desta nobre Czan de 

com anteced6ncia a devida regularização 

Data Supra 

Ø$À 

Valter Luiz da Silva 

Gecrettrio 

amos 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.150 - ESTADO DE MINAS GERAIS  

4 

4 

4 
Assunto 

4 	Serviço 

Data 
4 
4 
4 
4 	 JUSTIFICATIVA  

4 
bI 	 Nobres Mia 

4 
A abertura do crédito adicional ora solicitado se torna 

4 	 o necessário tendo em vista que o Orçamento do exercício de 1.992 

4 	fixsdo ca Cr$960S00.000,OO(Novecentos e oesaonta milh6es e du-

zentos mil cruzeiros). 
4 

 

Acontece m, por4m,que na Lei. Orçamentária está previsto que 
4 	o executivo pode abrir critido adicionais de até 40%(Quarenta por 

cento). 

6 
á- 
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PREF. MUNICIPAL DE 'Sbo  ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

Assunto 

Serviço 

Data 

Projeto de Lei nQOo'iIB3 

Estabelece o Plano de Cargos e Carreia, Cria 

níveis de venci entos do Quadro Coral de Fim 

ciona'rios do Município e contem outras disp2 

si ç Se s. 

A Ck'AYA MUNICIPAL D?. &tY7r0 ANTÔNIO DO ITAMI3, no uso de suas 
attibuiç5es, anrova: 

e 

o 

CAPÍTULO 1 

DISPO3IÇOES PRELP1ILAWS 

Art. 19 - Fica estipulado o Plano de Cargos e Carreia dos 

s Públicos d& Prefeitura Municipal de Santo Ant&io do Itarnb, 

de Classes constantes dos Anexos 1 a IV integrantes desta Lei. 

Art. EQ - À política de pessoal dos Servidores Públicos Mu 

do Poder xecutivo e do Legislativo obedecerá ao disposto nes 

Art. 30 - Para os efeitos dota Lei, considera-se: 

	

1 	Cargo Público - 	o conjunto de atribuições e re 

ponsabilidades nrevistas na Vstrutura  Administra-

tiva e que devem ser atribuidas a um servidor. 

II - Cargo Efetivo - 	aquele que é rovido  em caráter 

nermanente, sendo organizado em carreta. 

	

III 	CarreiBa- é o conjunto de classes de cargos, obser 

vadas a escolaridade e a qualificarão nrof+'ssional 

exigidas, teci como a natureza e complexidade das 

atrlbuiçSes a serem exercidas e manter correlação 

com as finalidades do Orgão ou entidade a que devam 

atender. 

IV Classe - 	a divisão básica da carreia que «grupa 

os car:os da mesma denominação, segundo o nível de 

atribuitivos e reronsabilidades, se:do isoladas ou 

4 
.4 
:4 	

Servidore 

composto 

fliejais 

ta Lei. 

. 4 
4 
6 
6 
4 
6 
6 

4 
4 
6 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

bF 	 lis. 02 

4 

se dispondo em áéríe a cada uma corresDondendo um 

nível de vencirTento. 

V - série de Classes - 	o conjunto de classes da mesma 

natureza, disposto hierarquicamente de resnonsanili 

dades e constitui a lin1 a natural de rromoço do ser 
vidor. 

4 	 a) - As carreiras noderão compreender série de 

ses do mesmo grupo profissional, escalonadas aos 

níveis básico, médio e superior, observada a 

4 	 mesma identidade funcional. 
4 	 b) - considera-se função n.blica o conjunto de atribui 
4 	 tivos e responsabilidades não integrantes da car- 
4 	 rela, provida em caráter trarxsit6rio, nas hipóte 
4 	 ses autorizadas por lei. 
4' 	 VI - Cargo em Comi 55g0 - 6 aquele que e provido em carátei 

4' 	
transit6rio, para desempenho de atividades de direito 

Superior, Chefia, assessoramento e execução, consider: 

do em lei, de livre nomeação e exoneração. 

Art. /40 - i5 caracteristicas de cada carreia e resreetivs elas 

ses estão esecificadas no Anexo IV desta Lei, contendo denomlnaqL , desc 

4 	ção sintetica de seus atribuitivos e os requisitos exigidos. 
4 

CAPÍTULO II 

DO 	PROVIYLJTO DOS CARGOS 

Art. 50 - Os cargos efetivos de que trata a presente lei, sao 

providos por meio de nomeação, nromocão ou acesso. 

Art. 6e - Salvo as hin6teses de nromocão e acesso prvistas neE 

ta lei, a Investidura em carro efetivo depende de anrovaqo prévia em c 

curso publico na forma do respectivo Edital. 

Art. 70 - Promoção é a nassagem do servidor a cargo vago de 

classe imediatamente superior da srie de Classes. 
§ Único - Para candidatar-se a promoção o servidor deve sati 

IV 

Assunto 

Serviço 

b Data 

4, 

4, 

4 
4' 	

fazser as seguintes requisitos: 

a) - eneoatrn'-se em eXetvo exercício da classe: 



PREF. MUNICIPAL DE To ANTÔNIO 00 ITAMBE 
CEP: 39.110 - ESTADO DE MINAS CEIIATS 

fls. 03 

Assunto 

Serviço 

Data b) - ter, no mínimo 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dics de efetivo exercício norgo, sem faltar a 
mais de 06 (seis) dias, consecutivos, não computa-
dos os afastamentos que a lei considere de efetivo 
exercício; 

O)- ter-se aprovado em competição interna, na forma do 
Edital, sem prejuízo da qualificação exigida na 
especificação da nova classe; 

d) - qao ter sofrido pu&içao disciplinar nos 06 (seis) 
meses anteriors à promoçao. 

Art. !o - Acesso £ a passagem do servidor a cargo vago de das- 
se isolada ou inicial da rie funcional, na firma do Anexo IV. 

§ único - Para adquirir direito de acesso deve o servidor: 

a) - estar em efetivo exercício na condição de titu-
lar de car'o em caráter efetivo; 

b) - ter cumprido os requisitos indicados no Pargra 

fo único do •.tigo 70 . 
Art. 90 - No provimento de cargos vagos de c&sgse isolada ou 

inicial de shtá de classes, integrantes de carrela, reserva-seu 1/3 
(um terço) do número de vagas pnra provimento por acesso. 

PaúgraCo único - Caso todas as vagas destinad8s ao provimento 
por acesso não sejam preenchidas, serão as restantes destinadas aos apro- 
vados em Concurso Público para o respectivo cargo. 

CAPÍTULO III 

DA REMUNERAÇÃO 

trt. 10 - A cada classe de cargo, de urovimerito em comissão ou 

efetivo, corresponde um nível de vencmento, cujo valor £ fixado na Tabe-

la de Vencimentos,cor.stante o Anexo III. 
Art. fl - O valor atribuido a cada nível de vencimentos, correi 

ponde a uma jornada de 08 (oito) horas de trabalho, excetuando-se os car-
gos que a diminuição da jornada se fizer em vitude de Decreto. 

1 - O Prefeito Municipal por Decreto, no interesse do 
Serviço ou a pedido por escrito do Servidor, pode 



PREF. MUNICIPAL DE TO ANTÓNIO 00 ITAMBÉ 
CEP: 30.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

fis. Ou 

Assunto 

Serviço 

' 	Data 
oh (quatro) horas dirias, hipótese em que o ven 
cimento será reduzido pronorcionalmente. 

II- Os servidores ocupantes dos Cargos abaixo discr 

minados terão jornada de trabalho de O (cinco)' 

horas, podendo ser prorrogado at P horas s/ônus 

para o unicínio, i crJtr10 do refeito. 

- Secretário(a) da junta de Serviço Nilitar; 

Assessor do Yrefeito; 

- Tesoureiro; 

'scriturro(s); 

- Tcnico 'edaggico Administrativo; 
kr 

III- No haverá reduço proporcional do vencimento 
tv 	

quando a d1minuiço da jornada se fizer eni virt 

de de lei. 

IV- Os servidores ocupantes de Cargos cio ?ciiico, de 

N{vel Superior, Rsnecialiste 'dueacional, terão,  

b 

	

	 jornada de trabalho de oL (quatro) horas diri&s. 

11- A categoria rle rofessor de Nvei T, II e III t 

rr jornada de trabalho de 25 (vinte e cinco) 

b 	 horas semanais. 

Art. 12 - O Servidor pelo efetivo exercício do cargo teta 

direito exclusivamente: 
b 	 1 - Ao vencimento base do nível da resnetiva classe' 

quando da investidura. 

II - is vantagens previstas na iegisiaero pertinente, 

cumprido os requisitos. 

Art. 13 - Nos tmnedftentos ou ausr:cias temDorr1as das 

Chefi s, Dor período suerior a 3C (trinta) dias cousocutivos, o subs- 
%
b 	tituto 1'ar js ao recebImerto df1 comriementaç&o de vencftentos correi 

pondente a diferença entre o vetkcimento de seu cargo de carater efeti-

vo e a de cargo em comiss'o que ocunar Interinarnente. 
rt. lli - O titular de cargo de cara'ter efetivo nomeado o-

ra eercer cargo em cornissgo pode pptar 
- -pelo vencimento do  cargo em comisgio. 

1 	 II - pela continuidade da rnra Aa  

- Chefe de Secretaria; 
qp 	 - Secretri: iunicIs] de ude4 
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1 

to 	 fis. 05 

Assunto 

Serviço 

b Data 

acrescido de 32% (trinta e dois) por cento do 
vencimento de seu cargo em conussgo. 

Art. 15 - Os ocupantes de cargo em comissio com mandato ele-

tivo, nodergo optar pelos vencimentos dos cargos que ocupam ou pelo de 

rt. 16 - O Prefeito Municipal noderá conceder gratifica(-' 

de Encarregado a Servidor Municipal designado para o exercício de fun 

çSes de confiança que r1go se constituem em cargo em Comisso, no impoz 
éÁW 

te de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento de seu ergo efetivo. 

b 	 Art. 17 - Da revisão dos valores do nexo II que Estabelece 

o Padro Remuneratório - Em obediência é Lei Orgânica do Municínio bem 

como leis correlatas, os valores constantes do referIdo anexo, ser&o 

revistos pelo Poder Txecutivo, sempre que ocorrer desvalorizaçgo do 

poder aquisitivo e nas mesmas datas concedidas po Chefe do Doder  Execu-

tivo e Legislativo Municiral, senso que o menor padrão de vencimentos no 

poderá ser inferior ao Salr10 Mínimo vigente. 
41 

'0 	
CAPITULO IV 

tw 
tv 	 DO ENQUADRAMENTO 

b 	 Art. 18 - Por efeito do enquadramerto, o titular de cargo em 

b caráter efetivo, passa a ocupar classe de carc.o previsto no Plano de 

b Carreia instituído por esta Lei. 

b Parágrafo Único 	DÁ-se o enquadramento: 

a) - diretamente, em ergo correspondente ao oc 
b 	 pado no plano de cargos anteriores, conforme 

o .Amxo IV e observadas as ex1géncis da no-

'ia classe. 
4W 	 b) - mediante correjo de deBvios de função. 

trt. 19 	flm caráter excepcional e exclusivamene prra o nrimei- 
4W ro enquadramento dar-se-a a correço dos dervios de função nos ter-ms des-

ta lei. 

4W; 	 ParÁgrafo-Único - O enquadramento a que se refere este artigo 

4W 

 
alcançará os servidores que venham exercendo func6cs diversas das nerti-

nentes à classe atual desde que observada a comprovação dos seguintes 

Vereador, havendo incompatibilidade de horários. 
qw 
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CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
fo 
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 4 
fls. 06 

	

(1110 	
N.0 

Assunto 

	

, 	Serviço 

Data 

	

40 	requisitos: 

a) desvio da função quando substituindo peio menos 12 
(doze) meses anteriores, por absoluta necessidade de 
serviço. 

b) A atividade esta sendo exercida de modo permanente. 
Art. 20 - O enquadramento será de responsabilidade de Comis- 

	

40 	Especial, designada pelo Prefeito Municipal e garantida a participa 
ço de representante dos Servidores. 

Art. 21 - No procedimento de enquadramento, é vedada a dimi- 

	

4 	nuiço da remuneração, constituindo-se em vantagem pessoal, reajustvel 

	

4 	pelos mesmos índices gerais de correção da remuneracgo dos servides, 

	

4 	a diferença porventura resultantes entre e ventirtento atual e o do novo 
cargo. 

	

4 	 Art. 22 - No enquadramento de que cogita eSte capítulo, pode 

o servidor ser dispensado dos requisitas básicos constantes da descrição 
da respectiva classe, no novo plano, salvo quando se tratar de classe 
de nível superior de escolaridade ou de exigência legal. 

	

4 	 CAPITULO V 
4 

	

4 	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4 

• Art. 23 - Fica vedado, a partir desta Lei, o desvio le função, 
• incidindo em responsabilidade a chefia que determinar ou permitir esta 

	

(à 	pr4tica. 

	

4 	 Art. 24 - Os Editais de Concurso Público, reservarão percentua 
• de cargos vagos para o provimento por deficincias, desde que, compatível 

com as atribuições da classe. 
Art. 25 - O enquadramento a que se refere o Art. 16 desta Lei, 

terá seus afeitos à partir da classe. 
rt. 26 - Os servidores aposentados terão seus pro'eritos revis 

tos de forma e data a garantir a paridade entre os proventos e nova remu-
neraçio dos cargos nos quais se deu a aposentadoria. 

Art. 27 - Fica o Poder Executivo Municipal autizado a quan-

tificar os Caçgos Efetivos que constituem o presente Plano, mediante De- 
...O 	sxso2  cr-° 1~ - .àa 3c .CtJhinflL) èLnO c4.aí, °- Q4Aiao.c-zt 
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PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ris. 07 

—. 
1 

Assunto 

Serviço 

Data 

dramentr. 

Art. 28 - As rnomoç6es previstas na presente lei só terão 

início após a aprovação do Estatuto dos FuncionÁrios Públicos wunici 

•__ 	)als, e que disciplinara a mataria. 

OIV 	 Art. 28 - as despesas decorrentes com a execução desta 
Lei, correrão 	conta de dotaç6es próprias já inserldas no Orçamento 1  

tv 	vigente. 
4 	 rt. 30 - Fica, desde j, o Poder Uxecutivo turxicia1, au 

torlzado a regulamentar os atos necessrlos ' aniicacgo desta Lei. 

Art. 31 - Integram 	presente ei os seguintes anexos: 

4 	vo. 
	 .4IÇEXO 1 - Classe de Cargos de rovimento Efeti- 

4 	
i!XO II - Classe de Cargos em Cornissao. 

kr 
	 /NEXO III - Padrgo qemunerattrio de Vencimentos. 

ANSXOIV - Carreira de Classes de Cargos Ffetivos. 

Art. 32 - sta Lei entra em vigor na data de i 	e janeiro 

de 1.993- 
Art. 33 - Revogam-se as disposições em contr4rio. 

Prefeitura Vunicipal de Santo intonio do Itarnb, 

06 de Janeiro de 1.993. 

4 	 (\ 	Gerèld6 da Conceição Ribeiro 
6 
6 
4 
4 
4 	 se 
4 
4 
4 
4 
à — 

(à 

4 
4 
6 

Prefeito Municiral 

Pp.f.Itni Mi.Icl& Í. Snt. A.t..É. O Itanh# 



Assunto 

Serviço 

Data 

1v 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
'9 

'9 

4' 
4-
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
s 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO 00 ITAMBÉ 
CEP: 3 9.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO 1 

CLASSE DE CARGOS EFETIVOS 

QIJiiDRO DE !1ECRUTaVE1,1TO RESTRITO DE PROVIMENTO EFETIVO 

QUANTIDA!)E 
DE 

CARGOS 

09 
01 
01 

DA PREFEITURA YUNICIPL DE SANTO 

C A 11 G O 5 

Garís 	  
;uxi1inr de On. Pá Cerrqadeira 
Auxiliar Secretaria da Camara 	 

ki. 7TONIO DO 	ITayB:G 

SÍMBOJ,O E 	4.DRU DE 

VENC IENTOS 

PRI 	  
['RI 	  
PRI 	  

1 
IV 
IV 

01 seeretÇrin da JSM 	  PRI 	  IV 
01 Zelador cernitho 	  PRI IV 
03 Telefonistas 	  PaI 	  II 
01 Auxi]iar Serviço Fazenda 	  RI 	  VI 
01 Auxiliar de Secretaria 	  .'RI 	  VI 
ai ttuxlliar Técnico Ser. 	'. 	Educaço 	 PaI 	  ii 
01 iux11inr Cen1tri o 	  RI 	  III 
01 Bombeiro 	  PRI 	  VI 
02 Auxiliares 13o beiro 	  2111 	  III 
17 Leigas (grau 	e lnst. 14n 	série) 0111 	  1 
014 Leigas (grau de inst. PÇ serie) FRI 	  
20 NTorrna listas - Tituladas 	  RI 	  II 
2C Cantineira s (Serventes 	scolres) RI 	  1 
01 Zelador (a) ? odulo Esnortivo 	 »RI 	  1 
01 Fiscal 	  P111 	  VI 
07 Onerrios Se rviçal 	  RI 	  III 
01 Operador 	Carregadeira 	  °RI 	  
01 Encarregado da Torre TV 	  2111 	  IV 
02 	 Auxiliares T orre de TV 	  RI 	  IV 
01 Ele trici sta 	  :111 	  IV 
03 Yotort sta s 	  ['RI 	  VI 
01 Jardineiro 	  P111 	  1 
01 Fotori sta 	ecmnieo 	  RI 	  VII 
01 Erca rregn do LICRA 	  2111 	  IV 
01 Coveiro 	  PaI 	  III 
01 Encarregado SYER 	  ['RI 	  VI 
01 Sunervisor do PEAE 	  1111 	  111 
01 Tcnieoedagtglco 	  ['RI 	  IV 

PREFEITURA t•iUNICInL DE SANTO ANCNI0 DC ITAB 

,eraldo da conceiço Ribeiro 

'refeito 1unici'a1 

°-.'.4.,. M,,icj,1i W. Snt. Ast.aj. do ItsmÍa 



4 
tJTIDiiDE 

DE 

CaRGOS 

C i R '3 O 3 

Assessor do ?refeito 

Encarregado de Transporte 

Chefe de Secretaria 

Tesoureiro 

Secretria Municinal de Saúde 

Médico 

clrurgito Dentista 

.dvogado 

Chefe Serviço de ábras 

Coordenador de ensino 

SÍMBOLO E 

D VUNCIMtTOS 

-r-ldo da Conceirgo Ribeiro 

'refeito Municipal 

A. 
PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 

Assunto 

Serviço 

40 	Data 
kr 	 ANEXO II 

CARGOS DE CONFTN; DF RECRUTAMFr;To AMLO, DF LIVRE UOPEikYO E TTXONERL 

ç O 'ELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNIc:p L 11. 

Prefeitura 4unicip.l de ianto Antonio do Ita'iib, 06 de 

Janeiro de 

M.sIolp.J da Sat, .it.piI. do It,nt4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 



ama 	flflUflSaflfltflSaSfl 

PRI - 1 	1000 
PRI - II 	140% 
PC - III 	1500 
PC - IV 	200% 
PC - V 	250% 
PC - VI 	30055  
P111 - VII 	40$ 
PRI - VIII 	500% 
PRI - IX 	60$ 
PRI — X 	70$ 
pnx7-GxV 
Pai - XII 
PC - XIII 
REI XIV 150w 
PRI —XV 	1550% 

nn 
r;. 

'Geraldo da Conceiço Ribeiro 
Prefe 

-

to Municia]. -  

P-.f.!ti.r 	maicipal S' Salit. A.t.aI. de ItiaW 

4 

4 
4 
4 
4 
4 

¼ 

40 

4 

ilha 

4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
ç 

r
t
t
t
t
t
t
t
t
t
t
t
t
t
t
t
  

PREF. MUNICIPAL DE To ANTONIO DO ITAMBE 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

tiL° 

Assunto 

Serviço 

Data 
	 AMO III 

PADBXO REMUNERATÓRIO DE VENCIMENTOS 

PLDRtES 10/IUITLRAT6RIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
ITAJZBÊ QUE DETERMINA OS VALORES DOS CARGOS B COMO 03 RESPECTIVOS 
SmBOLOS DE VENCIMENTOS. 
flflflflm 

PADRt.ES E 

SIMBOLOS 

nnnana -----n 

PERCEliTUAL CORRESPONDENTE 
VALOflES EM 
Cr$ 1 PARTIR 
J/uTEIRO/92 

1.250.000,09 
1.750.000900 
1.875.000,00 
2.500.000,00 
3.125.000,00 
3.750.000,00 
5.000.000900 
6.250.000,00 
7.500.0009 00 
8.750.000,00 
10g10001,00 000,00 
iSoo.poo,00 
15 otHY;000,00 
18Àr750.000,00 
19.375.000,00 

n===fltnsn 

Prefeitura Municipal de Santo ãntonio do Itatab4, 06 de janeiro de 1993. 



jaeiro de 1.993. 
b 
4 
4 
4 

Geraldo da conceiçao Ri.eiro- 
refi a'  [luníeipal 

•i W. Sntp A,tnl,, Ô Itanhe 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÓNIO 00 ITAMBE 
CEP: 39.1e0- ESTADO DE MINAS CEBAIS 

1 

1 

P4° 

Assunto 

Serviço 

' Data 

Projeto -de Lei n11  o0/93 

Autoriza ao Pot s xecutivo kznicipa1 arlicar 

t no Mercado de tpitaia eventuais disponibili- 

dades de Cai:,z. 

	

S 	 A CILA1\ tIJCI2.0 D:1 .;ATo A1TNIC DC aTAJBa, no uso de 

suas atribuiçeo legais, aprova: 

Art. 12 - Fica o Poder xecutivo Lamicipal autorizado à 

aplicar no mercado de capitas, as suas eventuais disponibilidades da Cai 

xa, sem prejuízo do pontual cumprimento das suas ob±taç&s finaneelns. 

Art. 2 - As ap].icaç&s no Lercado de Capital deverão: 

a) - Serc feitas diretaaente com stabe1ecne: OL 

	

to 	 Ciciais de credito, vedada qualquer intez .e- 

1% 	 b) - Asse6urar o retorno do valor nominal arlicado, 
to 

	

to 	 acrescido da rentabilidade. 

o) - aer de imediata liquidez. 

d) - ser autorizadas pelo Prefeito M:nicipal. 

e) - Ser objeto de co -,trole contábil que permita 

• .ita informaç6es & respeito. 40 

	

4 	 f) - Irai ser eseculativa. 

Art. 39 - Esta lei entrará em viLor na data de sua i- 

	

1 	blicaçao. 

Art. 42 - Revoga-se as disposiç&s eu contririo. 

	

ow 
	 Preleitura unicipa3. de Janto Antônio cio Itaxab&, 06 



T1Tr Trr'T'T ''rj :rT' jjLL...L# 	...i1.1!Á. 

j0 ITAat,09 / Fevereiro 	/1993 . 
rr' 

ç-- 

B\ CONCEIÇXO TIB:I:o 
Prefeito Municipal 

)ecro 
ç 
Gano(a) 

a. 	Viralsi PesiSst i i 
Vireador Preaident 	 I\ 	 Prefeito Muncpal 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBE 
EEP: 39.I60 - ESTADO DE MIAS GERAIS 

iROJTC 1)i3 LEI 112 	Oç1 / 95  
D2:  c9/D/9 

Autoriza o i'oder!.xecutavo a contntcir mreela-
nonto (ou ztJ)arcelacidnto) de dívida p:ra coei o 
nmao de Garaustia do Ton.1.o do iCX1TiÇO 	iGT o 

à5 providencias corre1at:. 

o 21:r:rrc 7T]I;TcI,r ;\L 	JA:Tu :.:c:ac x I2J :n 
Faço 	 craara Euxücijal cieorcta o 

Lei: 
fu't. 1 - Pica o loder xecativo autorizado a, 

øfl nome do Muinc{i'io do Ucuto hntolno do Ita1b - L.G, colatrat3r p:rco- 
lanento (ou rejrcelamento) de dívida Pura OOfl o FGIJ, atrav'! 	da 
Caixa icontrnica Federal, ria forma da eso1uç.uo 21 OGC, ao 12/05/929  de 
Conzelho Curador do JGTJ, ao :aontaate (cm :aooda), Cr'  358.654.150,00  

(Trezentos e cinquenta e oito milhões, seiscentos e cinquenta e quatro 

- 

mil, cento e cinquenta cruzeiros :x:x:x:x:x;x:x::x:) atualizado 	at 

flJ l2 / 92 
/.rt. 2ç - Lara a barantia do trinoi3ct1 O acou3c 

r:oc, Ao: o lodur .xoc'utavo atonzado 	atiliz .r -1-1 rceJ. 	co In' o:to 
sobre,  Cn'ctiJ.aço do Lercadonas e Jorvíços - I3:.i (ou do CUflLLO CC lar-
ticiaço doj i'uiicípiou), durante o prazo de vi&neia  dc 
(ou rattrce1azaento) autorizado ror esta Lei. 

!,rt. 3: - O locier Lxecutivo conoincri aos or-
çomntoo anual e r1uritnl do 1Tunieíio, dura2te o jnzo ni: vier a 
ser estabelecido para o jnrcelariento (ou rej:arcolw.:erito), aotaç3es su-
ficieatec z\ cortizaç.ao cio principal e aee;a6rioc resultantes. 

.Art. 42 - icta Lei entrara em vi,:,-o-- 	ij»rtir da 
data de sua publicaço. 

rt. 5 - evo:iu-se ao dioposiçtao e:: contr - 
rio. 

"SAN Ç ÃO" 

Assunto 

Serviço 

Data 

sanciono a ceinte 
saber que a eu 

tCk DIscusHo e votãçü 
0.2. 	Votos eontta-. 

do em 
Vtjps á Iôvor 

• Em  '11  

APROVADO 
à Snço. 

1993_. 	4C../  OK 

SancioflQ :: r : 	proposicão de lei 

sob o 	58/fY 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

	

4 	 CEP: 30.110 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

	

, 	N.° 

4 Assunto 

Serviço 
4 

Data 

LEI LIUNICLAL rç 00 /93 1)EQg/03 /93 

4 

	

4 	 AUtoriza o Prefeito 2Junjcjrd a firi:ar convnio' 

con LIA ~ Instituto Laneiro de Aa'orecuri7  atrc.. Se 
4 	 v&s da Jecretaria do, Iatado cL, ricultura, lecu 

4 	 Át.Lia e Abastecimento, viear.do cieíhorinn na Çiroa 

de defesa saniMria u.nimit e vupta1, bazü coao 

rara o controle da "Raiva dos HerbívcroYF. 

4 	 O Pçvo do MUnICÍpIO de Janto Antonio do Itunb6 - 

flna.s Gerais, por seus representantes decretou e eu, Prefeito :nici- 

4 	
pai, sanciono a ee&uinte Lei: 

Art 	- Fica o ir. Prefeito 7iurdci111 utoriz. 

do por força dost: lei a firmar conv6nio com o ELA - Instituto nnei-

ro de ÀgroecuSria, vinculado ao escrit&rio do Jorro, Jtravr2 da Je 

creta-ria da Estado da Ariculturci, 1'ecu&r1a e Abasteci.ento, cora a Li 

nalidade de realizar trabajL;os do defesa anni  t!iria animal o va,se  tal 1  

4 	rolo £rgto, bomeOn 	 i Q para o controle da '.iva dos Herbívoros" (bovi-

nos o equídeos) no tunicLpio de Santo Antonio do ItarnM-LC. 

•rt. 2 - Revogadas as disouiç6os em contrrio' 

• esta Lei entrar' em viGor na data de sua jublicaç3o. 

* 	 Prefeitura Suniciial de Janto .Lntonio 

4 	 do Ita4:bJ, 10 do Março de 1993. 

" GEIIALDO DA GOI;CEIÇtC RIBEIRC 
, irefeito Mtuiicipal 

Jooe da Oonceaçao 
Secret 'rio 



o 
RALDO DA CONCEIÇflO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁNTO ÁNTONIO DO ITÁMBÉ 
CEP 39160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4, 

ASSUNTO: 

SERVIÇO 

DATA 

4 
4 

'a 

4 
* 
e 
* 
e 
a, 

e 
e 
4 

e 
e 
e 
e 
4 
e 
4 
e 
4, 
a, 
e 
4 
4 
4 
e 

e 
4 

PROJETO DE LEI No.: 	Qt)4  \93 

Autoriza o Prefeito Municipal a assinar convênio 
com Org&os Públicos e dando outras providencias. 

A Cámara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado 
de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. lo. - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado 
a assinar Convênio, contrato Carta-Compromisso ou acordo, com o 
Estado de Minas Gerais e com a União, através de quaisquer de 
suas secretarias ou órgãos públicos da administraflo direta ou 
indireta, visando o recebimento de recursos financeiros, 
destinados a atender as prioridades do Município. 

Parágrafo Unico - A autorização a que se refere o 
artigo tem os seus efeitos abrangentes para o período da gesto 
do atual Prefeito, com término previsto para 31 ( trinta e um 
de dezembro de 1996 ( Mil Novecentos e e Noventa e Seis 
produzindo, ainda, efeitos retorativos a lo. ( primeiro ) de 
Janeiro do correntes, com a finalidade de referendar e ratificar 
documentos da mesma categoria, já assinados anteriormente e com 
os mesmos objetivos. 

Art. 2o. - Revogadas as disposiçóes em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de santo Antônio cio Itambé, 03 de maio 1993. 

V-0,~-X, 01~7_ 

José da Conceição ' 

Secretário 

5 



4w 

PROJETO DE LEI NQ oot/93 

DE; 04-Q6-i993 

4 
A C&aara Municipal de Santo itntonio do Itamb4, apre - 

ou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 - Fica o Poder Executivo a-utoriza4o a conce - 

der reajuste aos Servidores Públicos Municipais, a partir de març0/93 4 	no percentual de 36,67$ (trinta e seis virgula sessenta e sete por cen- 
to). 

4 	 Art. 22 - Ficam . tificados os valores pagos anterior 
mente pelo Enfeito, correspondente ao saairio de Março/93. 

4 

	

	
Art. 32 - Revogam—se as disposições em contrSrio esta 

lei entra em vigor na data dá sua publicação. 

4w 	 Santo Antonio do Itamb, 01 de Junho de 1993. 

E 
cehi 	o da Concsiç1 0 Ribeiro 

Prefeito Municipal 

4w 

4 
4 
4 

e 
4, 

e 
4 
4 
4 
4 
4 

sob ocj2&CZi ..... -__ 

4 	 Em..9LI OkJ 193]~ 
- 	 r— 

"Concede Aumento aos Servidores Ptíblicos Municipais" 

to 

 

e 	 __ 
Aprovado em 3!'  Discussão e votação 

Votos à lavor M&..YotOS con1ra_— 

ErnqL./.  oc  j9 fl  

kUhJ  
Vereador Ftseldeet. 

APROVADO 
à Sanção. 

Tm.p1  II 199  

nIM 	o j  
Vereador Presidente 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presçI31e proposição de lei 

e 
aw 



4,. 

1 

ç 

4 
4 
4 

0 

4 
4 

'e 

4,  
4, 
4, 

4,  
4. 
4, 

4,  
4, 

4. 
4, 
4, 
4, 

c  
do da Conceiço Ribeiro 

Prefeito Municipal 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de i 

sob o  

EmC'U..04 	/9'  

PNI&IÓMNSIPII 

PROJETO DE LEI N2 00/93 

"Concede aumento aos Servidores Municipais". 

A Câmara Municipal. de Santo Antonio do Itamb, aprovoi 
e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a concede: 
93924$ (Noventa e três virgula vinte e quatro por cento) de aumento ao 
Servidores Públicos Municipais, a partir de 01 de maio de 1993. 

Art. 2 -.Revogadas as disposiç3es em contrário, esta 
lei entra era vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
partir de 01 de maio de 1993. 

Santo Antonio do Itamb, 01 d. Junho de 1993. 

Aprovado em9 Discussão e votação 

Votos à tavorpR  Votos contra••  

EmQ 	/  oc  /199  

VaioU Sa &Le 
Vender PrssIds.t. 

PROVADO 
à Sanção- 

Pm 	/ç 	/ 
lIgn  

4a 
Vereador 



1 
PROJETO DE LEI N9 v44 19 S 

'4 

'4 
'4 

'4 
'4 	caço; 

pai; 
40 

'4. 	especial 
'4 
'4 '4 '4 
'4 '4 
'4 
'4 '4 '4 '4 
e 
• vado emj!DIswss10 e votiflo 
os à favor__o2Votos contra,,_11, 
4Em  04  /_Diz j199  .h 	a frsçoa. 

1  Ante ia Aplicaçio no lereM. de Capitais de Evsmta-
ais 1*spsu11r111dad. de Caixa*.  

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb, no imo 
aa suas atribuiç6ee legais aprovou e eu Prefeito MUniCipal sancieze a 
seguinte Lei: 

Art. l - Pica o Poder Eznuflvo autorizado a aplicar 
no mercado de capitais, as eventuais disponibtt$Aades de caixa, sem 
juizo do pontual cumprimento 4o suas obrigaçes financeiras. 

Ar. 2 - a apltcaçVes no mercado financeiro deverão: 
1 - Seta feitaS em Instituiçes Oficiais de 

de crSdito, vedado qualquer Snt.rsssaçto; 
II - sa'autorisado polo Prefeito Municipal; 
III - acompanhar as alt.raç6es realizadas pelo 

Governo Federal, no que dia respeito i liquideZ1  taxas e tipos de apli- 

NV - serem autoriasdas pelo Prefeito Munici - 

V - ser objeto de controle contábil transpa- 
'nte, que permita Imediata Informação a respeito; 

TI - nio ser exp.culativa. 
Art. 32 -' Esta lei entra em vigor na data de sua pais 

cação* 
Art. 42 - Revogam-se as disposiç6e a em contrário, a 

a Lei nt s7 	de 22/01/939 

Santo Antonio do Itamb, 01 de junho de 1993à 

APROVADO "SANÇÃO 
à Sanção. 	

Sanciono a presente proposiçio de t 

Em • 4  '.Q.0 	/ 1993 

 
sob on7  063/9'.? 	/ 

VÇa44t Ç° 

.háei tbeiro 
Prefeito tn4cipal 



GERALDO DA CONCEIÇO RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

APROVADO 
à Sanção. 

Emc?3/ 	199  

Aprovado em3 ----Discussão e votação 

	

Votos à favor__ 	Votos contra______ 

Em 	t?31 	 o/199'  

PREF. MUNICIPAL DE TO 

CEP: 	
ANTÔNIO 00 ITAMBÉ b 	 CEP: 30.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
1 

4 

4 

4 

Assunto 

L 
A Câmara Municipal de Santo 4 ntonio do Itamb, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

4' 	 Art. jQ - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
4 	40945% (Çuarenta virgula quarenta e cinco por cento) de aumento aos 
4' 	Servidores Bíblicos Municipais, a partir de 01 de Julho de 1993. 
4, 

	

	 Art. 29 - Revogadas as disposiçtes em contr&rio, esta lei 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

tv 	
partir de 01 de Julho de 1993. 

Santo Antonio do Itaxab6, 02 de Agosto de 1993. 
1111111,  

tv 

4, 	 Vereador PISSI4SRtS 	 Vereador Presidente 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei 

sob o 

EmO"l 	
,9g99  

\ r'. 
c 

4,Prefeito Municipal 

4' 

4 
4 
À. 

Serviço 

Data 

4 	 PROJETO DE LEI NQ4/9Z 

"Concede aumento aos Servidores Íunicipais". 

4 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

6 

Assunto : 	 PROJETO DE LEI N2 0ALi/ 95 3 

Serviço 	: 

Data 	 LisjZe sobro as diretrizes orçamentri ai I- r-,  o ano cio 
1994 o da outras jrovidôncias. 

O levo do municijio de iaiti aitonio do it:La., autado' 
LU livaS iU  1 	lor seus reresentantes na Cnara ajrovou a eu, i refei 

' 	to L:müci1a eu seu nome sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 - Ficai estabelecidas, nos temos costa  Lei, 

diretrizes serais. 1-ara a el:boraç:o do Orçuerito cio L:unicíio do c»uito 
b— Àntonic do itaab6, reLtivos o exercício de 1994. 

Art. 22 - io .Lrojeto de Lei Orçcr2eutria, s receitas o 
as desiesas uerao orçadas segundo os Ireços vigentes cai julho cio 1993. 

iartjrafo Único - A Lei Orçumentria observar.! au se - 
5uinteu diretrizes: 

1 - Oorrigirc! os valores do irojeto de lei socittndo  a 
riaço de -roços prevista para o exercício corarreenclido entro cc meses' 
de julho 	dezeabro de 13)3: 

II - stamarií os valores cia receita e fixar' cc valores 
da desesa de acordo cora a variaço de roços ;revista 1 -ra o exe:cício 
de 1994, ou com outro critrio que estabeleça. 

Art. 3P - ia estimativa das receitas, ser'o consideredcc: 
1 - •s alteraçtes ci» 1eiuLçc tributSria o os ofo itoc; 

dacorreutes d--.0 uoduíieaZDu; 
II - Os fatores que influen au a 	 a cis arrecadaç6u dos i 

lestes O t:icas 
III - Os fatores conjunturais ç,.ue osuni vira iní'luon- 

b 	ciar a jrodutividado de cda fonte. 
Art. 49 - Na definiço de cactos flUfliC1.iS serco con- 

siderados aqueles destinados 	aquisio ao bens e serviços 1  ra cwayri 
' 	monto dos objetivou do xauaflcLio e so1uço de seus com!ronissos de natu 

reza social e financeira, levaido cm conta: 
1 - 	carga de trabalho estimada ara o exercício do' 

6 	1994; 
6 	 II - Ou fatores conjunturais que jousca afetar irodu- 

6 	tividade dou gastou; 
III - a roceita do servio quando este for renuisracio; 
IV - ci rojoço de bastou com o ussoal do serviço pí - 

hilco rnunicial, com base no ilano de C:.r;oa e Carreira da alainictr ç6 
direta de ambos os ;odereu, da dminítraçe indireta. e doa 	entea10- 

hw 	líticos; 
- a imiortnci_ d 	obras 1 aI 	1,0!u12ao; 

6 	
VI - o jatnnBni ao aanicuio, saa ãívii:u a nc roa. 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMOÉ 
fEl': 39,160 - ESTADO DE MINAS CERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

:xt. 5 - s reccit)s nunici:ds sero rogrcmadas i'i,2, 
rjtari:aieIste lan. atender: 

1 - ao 1 5 LC11tO (ia UÍVlUa LaUiI2Ca. :11 e uQuLierviÇoTi 
II - au 	jasto de centençs ju±ieiriai cri cuijriae. 

o ao uc ais }60 o art. 100 e prrfo da cone tituiçao $ederal; 
III - ao iat;aaento de yessoai e ene roo sociais; 
TV - i miinutenço o desenvolvimento do ensino; 
V - • iaarutençac dos i.roGnu:Las ao saide; 
VI - aos eeursos jara a rnanutonç'o da atividade •rdni - 

nistrativa oiaracional; 
VII - 	contra.artiaa ao jroranau yactuadca e:: conv - 

Fart'iLxafo inico - Os recursuo coi:,t..ntos dou incisos 1 
ai 

II, III o VI teÇo Lrioridado sobro qualquer outro. 
rt. G - Na ;ro'amaç:o de, investimejltos da dminiritra 

ç0 1tío1icaunicij:a15  direta e indireta, oero observados os so.uintes 
rincijios: 

1 	Ua £L1@55 tscjCjitO.J 	face da execuço trr"o rrefurôa 
eia sobre os novos jrojetos; 

- 	joücroser x:rocraa ndos novos irojetos a eunt 
de anu1ço da dotaçes destinadas aos investirneitos que teifaa: su VII 

,lidaae ttcnica, econômica e financeira cornlrov.dao, ressflvaaos acjue- 
seu de c..Lrter 	erunci:il o ou aqueles cujo a1cnce ao uostre m-ia
branuntu. 	art. 72 - iio oUero ser fixadas desï.esas J 	UJ Se - 
jim definidas 

jroveziieiites: 

fontes de recursos. 
rt. C - Constituem au receitas do muaicí;io aquela 

 O 

1 - dos tributos e taxas de sua ecaictência; 
II - dc a. tivid rides econômicas, (Uj ', or convcniaci , o 

ser uxacutadas rolo municíl io; 
III - do tr:uofar3ncias, or forç... do :d arento consti 

e convônios 21.rmados com entid dos vvern.u.:entIis a 

IVsnc:rSotimoa e fim nci .aceatos co: ir.::o GUr ericr 
vinculados a. obras o serviços ;iíbli coe ; 
1 - ie arSutinoa tom dor; j.,ra ... as to no aaorcício 
VI - receitas ao tual(udI m. t1flu5 	j:r d 	La 	di 

os 6raoa, entid :dea ou fandou do ad'ainistr L0 iUflici - 

ossaLi Vir 

tucion:J ou 
das 

1 ao exercicio 

U s no "muito 
ai. 



PREF. MUNICIPAL DE TO ANTÔNIO 00 ITAMBÉ 
CE?: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

b 

Assunto 

Serviço 

Data 

rt. 9 - ia fixiç?.o das uu osu juu o exercício 
1994, aer.. icuegurdo O se,uixite: 

1 - a.lic .ço do míinao do 11 5> da receita resultante J. 
imjostos, coareendida.a j.rovaniente de traxistornci o n nnutano 
Lesenvolviaien;c do enuino. 

rt. lO - [tU deepisio com p3sOLLI ativo e in tivo te- 
e lCD como limita m.Txiao 65+ (sessenta e cinco jor canto) d raceita cor-

rente . 
or- 

rente. 
ar. l - .. desesa com a renuneraço doa Vjre alores 

mio ultr asaar 52 (conco or cento) ct receita do cunici. io. 
.rt. 11 - iL lai orçmmeitTri:i .i!uiil 	r:; l9j4, 	diu - 

6 	crininaço d:. rcceit.. e da uesJesa far_ue_: ccauo:nto as exit:encias da 
Lei Federal 4.320/64 e nomas cox.aflenentares. 

:rt. 122 - iL ±'iaço du dosesas sono obaarv:doa is 
jníonidades abaixo, em conformidade com as i'unçes de Lpvarno: 

6 	
0LbJ X tCUTIVO  

6 	 1 - AmI;\nTRAÇ  
6 	 a. - ixLodennizaçao/elabonuço da eforma 1dministrativa 

limo de C..rgos e Carreira, e do statuto dou 3orvidor30 	b1icou I.Ufli- 

ciaio. 

L b - troinaento dos recursos humanos e mrticiç'o 

b 	
conL:reSsoS, senin.r2cs, sa: 6uios, cursos e ecuivaLnstes; 

c - apenieiçoumento do siatuma cia nioutaç:o, arrecacia-
ço e fiuc.Llizaçio, visando o fortalecimento das finanç s jb1ica5; 

d - rerorua e melhoraaenLo nas uivcruab instila6as 1 

6 	irefeitura; 

6 	 II - :1;UCtÇ7U 

6 	 - OOflL3 J.CWjCSO 	mli ..ÇQ U 1ÁLU t.1tCuO cia uniJ. dacs 
1 :J'CS iara o ofereciíiuto de V.SiS i. r.: iiturjdii,e.ato os astud toa da 

l grau; 
- cLaLrL..1k.c 1.5 oxi3nci. a 3t .• .c ( .iniatSrio 

aduc.;ç .......Cultur.;) COm £1ul.O 3 	dj oiito fl02C01 r a onlae 03- 

6 	ieci.l; 

6 c - coiaj liciit ço li 	t:.r, 
g6lico iara estudantes. 

j.a.;se escolar e trns orta Intuito ........stud: .ntes 

do municíio. 
6 

6 	
e - :quiuiçJo de qc:uiainentos xDrmInentes ;ara aouorni- 

ZaaO da m:,cjui1ia .: 'lrninistritiva 
f - uquioiç:.O de veículos o aiquin.:.c iaSLd1JS . rit .n1i 

6 	aço tL .Erota municilal; 

•'il didltigo a 	- 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÓNIO DO ITAMBE 
CEP: 3 o.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

e - concessão de bolsas de estudo; 
f - custeio e apoio financeiro DI participação em cur - 

soa de formação e especialização para os profissionais da educação do 
município, desde que afetos à área de ensino; 

g - construção de quadras poliesportivas em Unidades Es 
colares; 

h - melhoramento das bibliotecas municipais; 
i - manutenção de convênio com a Secretaria de Estado 

de Educação. 

III - CULTURA E TURIbMO 
a - promoção de festas populares e feiras, apoio a mani  

festaç6es culturais, faicl6ricas e religiosas. 
b - levantamento e mapeamento das £reas de sítios de vã 

lona históricos e paisagisticos do patrimônio cultural do município. 

IV - DESPORTO 
a - construção de quadras poliesportivas inclusive nos 

Distritos; 
b - construção, reforma e ampliação de campos de fute - 

bol; 
c - apoio material e financeiro s promoç6es esportivas 

na arca do esporte amador; 
d - aquisição/desapropriação de áreas para construção o 

de unidades esportivaa; 

V - LAZER 
a - constrtaçao, instalação,, reforma e melhoramentos de' 

praças públicas e infantis; 
b - arborização de vias pdblicas; 
e - melhoramentos no sitema de recepção dos sinais de 

televisão; 
d - promoção de eventos e shows. 

VI - SAÚDE 
e odontoltgicos; a - manutenção de unidades de saúde e serviços mdicos' 

b - aquisição de 
c - aquisição de 

sistema de saúde do município; 
d - implantação do programa de assistência s matarnida-

de, à infância, velhice e deficientes físicos; 
e - construção centros de saúde mdicos e odontol6gi - 

coe; 

4, 
4 
4 

'4 

4, 

4 
4 
4, 
4, 
4, 

4 
4 
4 
4, 

s 

4 
4 
4,  
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4, 

4 
* 
4 

anbulncia; 
equipamentos permanentes para todo o 



* 	 PREF. MUNICIPAL DE TO ANTÔNIO DO ITAMBE 
* 	 CEP: 39.150 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 
4 N.° 

Assunto 

Serviço 

Data 

• f - manutenção de conv&nio com o Sistema Unificado de 
4 Saúde SUS; 

VII - SANEMÊIENTO BÁSICO 
a - retificação e drenagem dos cursos d&gua; 

'1 	 b - manutençao de redes de esgotos; 
o - Tnnnntençao em galerias pluviais; 

4 	 d - ampliação e melhoramentos no abastecimento d'água, 
* 
4' 	 VIII - ASSISTÉNCIA SOCIAL 
4 	 a - concessão de auxílios e donativos a carentes; 

b - construção e instalação de creches; 
' 

	

	 e - incremento do programa de moradias para a população 
de baixa renda; 

d - concessão de auxílios a entidades sem fina lucrati-
vos que promovam programas assistenciais A comunidade; 

6 	 e e  convnios para manutenção/subvenção à creches; 
£ - auxílio para construção de centros eomunit&rios; 

' 	 g - construção de centros comunit&ios; 
li - concessão de cestas básicas para carentes. 

ii 
IX - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

4 	 a - melhoramentos no mercado iminicipal; 

4 	 b e  instalação de postos telef8nicos rurais; 
o - construçã3 de Horto florestal; 
d - implantação de programa de apoio A produço, com 

4 	prioridade para o pequeno produtor rural; 
4 	 e - construção de centros comunitários rurais; 
• f - aquisição de veículos, implementos, equipamentos e' 

4 máquinas para incremento da produção agrícola; 

4 	
g e implantação de campo de produço de sementes e mu - 

li e  melhoramentos na infra-estiatura dos povoados e co-
munidades rurais; 

i - Implantação de eletrificação rural; 

X - MEIO AMBIENTE 
4 

	

	 a - prevenção e controle da poluição, da eroso, do as- 
soreamento e outras formas de degradaçTio do meio ambiente; 

4 	 b - arborização das marens dos rios; 
4 
* 	 cc-' 

das 



" 	 PREF. MUNICIPAL DE To ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GEBAIS 

4 
4 

	

' 	N.° 

Assunto 

Serviço 

Data 

	

40 	 XI - TRANSPORTE E TRAFEGO 
a - nuanutenço e melhoramentos das estradas vicinais; 
b - nrnnntençao, reforma e construção de pontes urbanas' 

e rurais; 
c -  

&1 	 19 	abertura e melhoramentos de vias urba 

	

S. 	nas; 
d - implantação de redutores de velocidade; 

	

s 	 e - construção guias, sargetas e passeios; 

	

b 	 f - construção e melhoramentos de abrigos p1 passageiros 
usuLrioe de transporte coletivo. 

4 

	

4 	 XII - OBRAS URBANAS 
a - extensão e melhoramentos na rede de iluminço pd - 

blica; 
b - construço e reforma de cemil4rio; 
e - construção de bueiros pluviais; 

	

4 	 8. - melhoramentos de praças e vias urbanas, 
4 

	

40 	 XIII - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
a - implantação de programas de incentivo ao comércio 

loca].; 

	

S 	 b - promoção de feiras; 

	

6 	 XIV - SEGURANÇA PICA 

	

4 	 a - estabelecimento de convênios com a Secretaria de' 
Estado da Segurança fliblica e do Interior e Justiça para manutenção doe 
serviços da Polícia Civil e do Poder Judiciário* 

	

* 	 b - estabelecimento de convnios com a polícia Militar' 

	

6 	para melhoria dos serviços de segurança p'iiblica; 

	

* 	 e - apoio para a instalação de unidades policiais das - 

• centralizadas. 

	

4 	 PODER LEGISLATIVO 

	

4 	 1 - aquisição de mobiliário, utensílios e equipamentos' 

	

4 	para atendimento &s atividades internas da Cmnra. 
• II - treinamento de recursos humanos; 

	

Gw 	 III - participação em congressos, seminrios, simj68ios, 
cursos e equiyilentes para funciomtrios e vereadores; 

4 

	

4 	 q 

4 



Pr.f&to Municipal 

4 
4 

4 

4 
4 

4 
4 
4 

4 
1 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
s 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

PREF. MUNICIPAL DE To ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
LEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

111.0  

Assunto 

Serviço 

Data 

Par. l - No exercício de 1994, as metas e quantitati - 
vos previstos para 1993 não cumpridas, terflo prioridade sobre te demais. 

Art. l3 - O orçamento anual poderao  consignar recursos' 
para financiar serviços incluidos nas suas runçaes, a serem executados' 
por entidades de direito privado, sem fins lucrativos e reconhecidas de 
utilidade pblica, mediante convênio e tenha demonstrado eficiência no 
cumprimento dos objetivos determinados* 

Art. 1q 2  - O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar' 
todos os tributos de sua competência, em especial a contribuição e 
melhoria. 

Art. 1ÇQ - O Poder executivo fica obrigado a diminuir o 
dívida ativa inscrita, de natureza tribut&ia e no tributária. 

Art. 162 - Revogadas as disposiçtes em contrário, esta 
em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itamb€, 

09 de Junho de 1993. 

GERÂLDC DA CONGEIÇO RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Aprovado emi9., Discussão e votação 

Votos à tavor_•Qa...Yotos contra - 

Em  03  L 	 0LJ 199  
rndor Prosidsnt. 

V.rndof P,UIdSIIS 	 - 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei 
sob o n.°_15/33.... 

volume da 

Lei entra 

APROVADO 
à Sanção. 

Em  03  / 



GERALDO DA CONCEIflO RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

* 	 PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
* 	'LJ 	 rEI': 19.160 - ESTADO D  MINAS GERAIS 

* 
b 
b 

b 
Assunto : 	 PROJETO DE LEI N9 016 / 93 DE03-°9209  

Serviço : 	 «ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA CONTROLE DA RAIVA tâ 
Data 	 DOS HERBÍVOROS NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO LO 

ITMBÉ-MG". 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb6,' 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a. seguinte Lei: 
Se' 

	

	 Art. 1 — Fica o Executivo Municipal  autorizado 

a abrir, por Decreto, credito especial de CRI 65.000,00 (Sessenta a 

cinco mil cruzeiros reais) destinados ao pagamento doe encargos de 

4, 	controle da raiva de herbívoros no Município de Santo \ntonio do 

Itamb, pelas seguintes dotaç6es: 

2.1 	 3.1.1.1. Pessoal Civil 	CR$ 30.000,00 
4, 

3.1.2.0. Material de Con- 

sumo 	 CR$ 35.000,00 

4' 	 Art. 22 — Gomo Recurso ?i. abertura do Crédito Es 
4' 	pecial autorizado no artigo anterior, sero anuladas parcial ou to- 

talmente dotaçtes do orçamento vigente. 

Art. 32 — Revogadas as disposiç6es em contrário, 

5 	esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
4' 	 Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itanbi, 

4' 	
02 de Agosto de 1993. 

* 
4' 
* 
4' 
4' 
4' 
*Provado em 	DISQJSSâO e votação APROVADO 
Cotos à Lvçr. 	Vcms conDe-., 	à sanç.•o. 	 ''S A N Ç Ã O" 
• Em 	Q 	J 	Q9/ 1 	 Em 	Q3 / .9.9.. * 19.23 sanciono a presente crODOSkãO de lei 

o n.° 
1.018 / 

	

— 	  
fl.fitn &loslciõ&I 

r--i—a 
Vereador Presid,Rt. 
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1 

4 
4 

4 

4 
4 

4 
4 

4 

4 
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4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 

DA CONCEIÇXO RIB EIRO 

0 
4 
4 
4 

1

fim 

1 

1 PROJETO DE LEI NQOkG/93  

DE: 03/Qø/'t°)93 

"Concede aumento aos Servidores Municipais". 

A Câmara Mnn4  cipa]. 4e banto Antonio do Itambd, apro 
vou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

.&rt. 1Q - Pica o Poder Executivo autorizado a conc 
der 19,27 (Dezenove virgula vinte e sete por cento) de aumento aos Ser 
vidores Piiblicos Mnntcipais, a partir de 01 de Agosto de 1993. 

Art. 2 - Revogadas as dieposiçes em contrário, 
esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus e-
feitos a partir de 01 de Agosto de 1993. 

Santo Antonio do Itamb49  02 de Agosto de 1993. 

Prefeito Municipal 

Aprovado em,p..j)tscussão e votaçio 
Votos à favor 	Votos contra 

Emç/  09j1993  

ernSt Pr.eidnt. 

APROVADO 
à Sanção. 

Em_123/ 	09 	/ 1993_— 

ia  
Versado, PPssjdnt. 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei  

sob o  

EmO 	/fQ2 	1H9 

c 
P,.f&to municipal 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 30.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 
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e  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNIO DO ITAMBÊ 
CEP 39.160 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

tL [\ 

NQ 

ASSUNTO 

SERVIÇO 

DATA 



(2- 

4 
e., 

a. 

• 

ÀS,  

NQ 

* 	ASSUNTO 
4 
4 	

SERVIÇO 

4 	DATA 

4 
* 
e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÊ 
CEP 39.160 - ESTADO DE MINAS CEIl AIS 

: Jk 

 

 

0-- 	ApwnCo 	ti- 3 - ttsrussd?Y7ff vfflaO 

Votos à favor, ç 	Votos contra 

Em 	Q3/.... 

• óLM -—jc4' 
Vbrfs&do, Prwsidnt. 

• 
0 

APROVADO 
à Sanção. 

Em  03  / 09  / 1993 

.4/4 jn 
Verodcr resider1 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO D  MINAS GERAIS 

' 

Assunto 

Serviço 

, 	Data 
PROJETO DE LEI 	)93 

DE: 03-09)93 

" Autoriza abertura de Crédito Especial" 

til11 	

A Câmara Municipal de Santo Ánttnio do Itainb, aprova 

4, 	e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte leis 
4, 
4, 	 Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir $ 
4, 

 

Crédito Especial ao orçamento de 19939  no valor de Cr$ 2439,99 
Duzentos e quarenta e tr8s cruzeiros reais e noventa e nove cen-

tavos). 
4, 

Art. 2 - A abertura do Crédito Especial supra dever 

ser utilizado para regularização de despesas r3alizadaa em 1985 

que excederam o percentual autorizado para supiwnentaçio, 

hp 

	

	 Art. 32 - Como recursos para abertura do referido cr& 

d(tqj qrc at3.ido os recursos provenientes do excesso de ar- 

	

já
recadaçao efetivazr 	reanzadaa ezr4cs*s 

	

A 	 - 

4 	- Arte, 49 Nri  Revogadas as diajosjçes em contr&r.iCeeta 

lei entra,.~ vior na data de sua pzblicaçao. 

4, 	 Santo AMSnio do Itamb, 02 de''ii"o tde 1993. 
4, 

to 

4 	 E1tAnJO' «czç1o: 
Prêfeito is.ci&adu.  

4 
4, 
4, 
4, 
4, 
4, 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ ¼,.. 	 CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

' 

4 
'. 	N.° 

Assunto 
411, 

Serviço 

4 Data 

b 	 PROJETO DE LEI N2 0-Q 
4 	 DEsOttiO93 
4 

"Concede numanto  aos Servidores Municipais". 

4 
6' 

	

	 A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itaab, apro - 

vou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

4 
Arte 1 — Fica o Poder Executivo autorizado a conde - 

6 	der 739 59 (Setenta e três virgula cinquenta e nove por cento) de aunien 

4 	to aos Servidores Piíblicos Municipais, a partir de 01 de Setembro de 

1993. 
410 

à Sanção. 
4 	Em ali....LJ.Q 	

Em 	z.  / lo 	/ 199  v&Ã t€oLv í- 4 

V.reador Presidente 

sob o n.° 

6' 	 & 	 PrOCA0 municipal 

Arte  22— 

lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 01 de Setembro de 1993. 
4 
6' 	 Santo Antonio do Itambd, 01 de Setembro de 1993. 
6 

6 
4, 	 GERALDO DA C0RCEIÇO RIBEIRO 

4 	 Prefeito Municipal 
• Aprovado em 39..Dis,t'sdo e volaçao 	 APROVADO 
• Votos à favor Q 	#oIos conh;a_ 

Revogadas as disposições em contrário, esta 

6' 	V.nflor Prnid.n$a 

6r "S A NÇ Á O" 
Sanciono a p;ae.Ue proposição de lei 

07 
Em J/ 1° / 

_ c  	 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
'...L__.f 	 CEP: 30.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

S 
4 
4 	Pá.° 

Assunto 
to 

Serviço 

s Data 

PROJETO DE LEI N9 0.22/93 

40 	 DE: oLiIo -33 
4 
4 	 Autoriza assinatura de Oonv6nio entre o Banco do Es 
$4 	 tado de 1.1inae Gerais 5/A - BIGE - e a Prefeitura ' 

Municipal de Santo Antonio do Itambj-MG, com vistos 

4 	
à instalação de urna unidade bancária nesta cidade. 

A C&nara Municipal de Sento Antonio do Itamb - MGJ 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

• Artigo Primeiro - Fica o Chefe do Executivo Munici-
pal autorizado a firmar Conv&nio com o Banco do Estado de AU aac ?Una Gerais 
3/A - BTCGE - destinado & implantação, nesta cidade, de urna Unidade Ban-
caria da referida instituiçao de credito. 

4 

	

	 Artigo Segundo - As despesas decorrentes da assina- 
tura do mencionado convênio correrão por conta de dotações pr6prias da 

4 	Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itazub, conformei c6jia do Con - 
vênio anexo, inseridas nas cláusulas aeguntla e terceira. 

Artigo Terceiro - Esta Lei entrara em vigor na data 
40 	de sua publicação,, revogadas as disposiç3es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ItamM, 

• 04 de Outubro de 1993. 
4 
4 
4 
(110 

Prefeito Municipal 
Aprovado em3 Discussao e votação 	 APROVADO 
Votos à favor  09  Votos contra 	__ 	 à Sanção. 4 	E_/  io../1933... 	

Emq 	/ 	lo 	/ 1993 
" 	7!

Ver 1  dor  P.;dont. 	

V~der Presidente  

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente proposição de lei 
sob o '1?  073193 	/ 

E IYijo  / 19 	 

Prefeito Municipal 

ni 
a  Ç  

0$ DA COIWEIÇXO RIBEIRO 

4 
4 
4 

4 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

S 

Assunto 
4 

Serviço 

4 Data 

4 
4 	 DE LEI NQO-3/93 

DE: Q3...41-93 
4 
4 	 "Concede aumento aos Servidores Municipais". 

4 	 !A Camara Municipal de Santo Antonio do Itambe, a- 

provou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a cozi 

ceder25117 (Vinte e cinco virgula dezessete por cento) de aumento aos 
Servidores P6blicos Municipais, a partir de 01 de Outubro de 1993. 

Art. 2 - Revogadas as disposições em contrrio,' 

esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de Outubro de 1993. 

4 
4 	 Santo Antonio do Itamb, 02 de Novembror;de.. 1993. 

 

fir 7c 

 

4 	 \ GERALDO DA CONCRIÇRO RIBEIRO 

4 	 Prefeito Municipal 

4 
4 	Aprovado em 	39 Discussão e votação 

* 	Votos à .tavOr_.oR Votos contra — 	 a Sanção. 

Em 	0.3/  4{  /1993 	 Em03.I...±L' 993 

APROVADO 

/ 
• 
Vnndoi Prnid.nt. 

e
 t
e
 t
e
 t

e
  

A O" 
Sanciono a presene proposição de lei 

nÇ? - . 	.11... 

pf.ito MullIG1P 



PREF. MUNICIPAL DE-.,S'0  ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• ,OvoR 

• * 
* N.° - 

	

4 	 -. 	 •-; 	
.:--a-- 

Assunto 

Serviço 

	

, 	Data 

	

4 	 É6iÉo LEI uO.21i93 
4,  

	

4v 	 - 
44 

L 	 tl.xM 	 1 

	

1 	 Autoriza a abertura de 	di o' espeóaI do flÉa1idMe 

t,, 	especftica de razi,2íYce"LFrYce2jento de doáoefrlv&bW j€Za CVRD' 

para pavimentação de 04 vias Urbanas. 

	

4, 	 A Câmara Municipal. de Santo Antonio do Itasb6 - MG, por 

	

4, 	seus Vereadores, decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguin-

te Leis 

Art. 151-Pica o Poder Executivo Municipal autorizado 	a 

	

4, 	decretar a Abertura de Cx4dito Especial, até o montante de 

CR$ 221.330,40 (Duzentos e vinte e um mil, trezentos e trinta cruzei-

ros reais e quarenta centavos). 

Art. 2 - Para ocorrer as despesas resultantes da aplica 

ço desta Lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar contrato 

com a Companhia Vale do Rio Doce, ate o valor de 014 737.768,00 (Sete-

centos e trinta e sete mil, setecentos e sessenta e oito cruzeiros ' 

	

* 	reais), atualizado pelo IGP-M de 17-05-93 até a data efetiva de sua li. 

beraçao. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi 

	

* 	cação, ficando revogadas az disposiçtes em contr&io. 

ir GERALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

t 
fti 

-e 

-e 

"DE: O3-41 3 



4 

Assunto 

Serviço 

4 Data 
4 
4 
¼. 

PREF. MUNICIPAL DE To ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
CE 	39.160 - ESTADO D MINAS GERAIS 

PJflo ms LEI NQ25JS3 

DEz 03. L2 ..93 

"Concede ennto aos Servidores 	4ci pais" 

A (*'°'a ~~ de 8snto Antonio do Itarnbi ajrovoa 

e eu, Prefeito ~Paiv =na~ a seguinte Leis 

Afla 1' — Pica o Poder Esattin autcrisa a conoáder 

	

4 	24,92 $ (liste • quatro virgul.a noventas dois pe auto) de aaento aos 
111111, Servidores PShl(oos suasoijále, a partir 4. 01 * no,t'o 

• Ate 2' — Revogadasno 4.LÇIn es 
qw 
ili  

	

, 	lei saba a vigor na data 4o  suÁ jnbiicaçk, ratrosgindo seus efeitos a 

4 
4 
4 

Apwvad em_3 	Discussão e votação  
Votos à favor  t) &  _Votos cOntra.... 

' 	Em 	rr3.J  /.  _/ 193 
//' 

4 
111111, 	 •rntr Prnid.nt.. 

GERALDO DA CONCEIÇIO RIWIRO 

Prefeito w~91 

à Sanção. 
FmD3/J / 1992 

Ve ador Prósident. 

' 	partirÁs 01 de uos.br'o ú 1993. 
4 

$ auto Antonio do 2 * 3 ai *esbro 4* 1993. 

"SA N Ç A O" 
presente proposição de 

?áe2yJI 
')Lii9? 

Prefeito Munlçlpal 

4 
4 
4,  
4, 
4 

4, 
Á 

Sanciono a 
sob o n? 

E QLf 
- 	cg9.j—c 

lei 



PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.110 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

a, 
a, 

fale 
110, 	

Assunto 

00 	Serviço 

Data 

lámor 
gw 
fim 	 PROJETO DE LEI No 0.26/93 
4 	 DE:Qo.. 2-t993 
0 

"Concede aumento aos Servidores Municipais". 

• Á Cimara Municipal de Santo Antonio do Itamb, a-

provou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a con 
4 	ceder 24,89% (Vinte  e quatro virgula oitenta e nove por cento) de au- 
ÇW 	

mento aos Servidores Pb1icos Municipais, a partir de 01 de Dezembro' 

a, 	de 1993. 

Santo Antonio do Itamb, 113  de Dezembro de 1993. 

rICP 	LDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

APROVADO 
à Sanção. 

Em  .20  /  ia..i 1993  

Vereador Presideate Presidente 

'SANÇÃO" 
Sanciono a presenie proposição de lei 
sob o n° CLZ1ZP3 

nf.ita Municipal 

a, 	 Art. 2 - Revogadas as disposiçaes em contrhio ti  

a, 	esta lei entra em vigor na data de sua publicado, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de Dezembro de 1993. 

t
r
r

t
t
t
t
t

t
t
t
t
t
t
t
t
 

Aprovado em 	Disussão e votação 

Votos à favor 	Votos contra 

Em 	ao / 1,9. 	fl93_ .  



• 
1 • 

PROJTTO LEI 	 

• 
Pecrat: do Utiiid::ie 71 rca todas as iS1OCiaÇos 

Comunitries e>dzs ter] tes rio runicfpio 

• Á Criera unic• pai :e Santa \ntnio do Itambé 	,no 

• uso de sua-, atribuiçeaieqais decreta e eu,?refaito r•unicipai sanem- 

• no a squnte Lei: 

1 	
7TICO i :-Tica declarada de utilidade lublica es se

qp 
- 

e que est5o em oleno Funcionamento: 
• _ÂsOCIeÇr Comunitária de Santa Antnio do tamb ASCflSI 

-Associaço Comunitria 	Gra de Lourdes de 3a9res 

4, 	 -Asociaço Cornunitria "Bom Pastor de Chico 1ves" 
_ 1snoci»ço Comunitria 'en' Ramos" de Oio6 

• - 	ociaço Cornjn5 tri a '. Srs de C4r 	 goteFono 

• `TICO 	:—As ÁSSOCÍaÇOSS a OLJC se reeren o ?rtiqo 

• antarior esto em oleno funcionamento com cntotutcs rnistrados cm 

• rtrio, sendo entiddes que Funcionem som Fins lucrs:mvs que tem por 

• Finalidade dar assistnci 	s famílias de heJ.xa renda no crt1no de Saude 

• 
E*icaço e Profisaionei 

• A:TIT 1 32:_Reaonada es disposiçes em o ntr.rio,e ore- 
s-,---3 Lei entrar em vigor 	::a tm de sua ouollcacao. 

1 
Santo nt:5ni do Itnnh,15 d0  Fvere5 rn °a 1 .003 

inat'jmn d °nreador 

1 • • 
1 • 

guintes Associaç3es Oomunitrias devidamento rai Itrada em Cart6rio 

40 



s 
4 
• 

PRflJTTO LEI NQ 	/93 

• 9ecrat de Utilidade Pública todas as 'soociaçes • Comunitárias excistentes no Munjcíojo 

• 
• A C3mnra Municipal H0  Santo \nt&nio do Itambó MG,no 

uso de suas atribuiçesleqais decreta e eu,°refeito Municinal saneio— 
o 	no a s.qunte  Lei: 
0 	

P,RTIGO 12:—Fica declarada de utilidade 'Sblica as se— 

quintes Associaçes Comunitárias  devidamente re9itrada em Cartrio 

e que estn em oleno funcionamento: 
• —Assoclaç3o Comunitária de Santo Nntonin do Itn-hsÇ YCÇrYI 

—Assnciaço Comunitria N Sra de Lourdes de Saqrns 

4, 	 —Associaço Comunitria "om °astor de Chico Alves" 
—'ssocinço Comunitária 1an Ramos" de CinG 

• — sociaço Comunitária N.Sra de r tima 4e 'Jotafnnn 

• A .TiO 22:—As Associaç&!s a que se reterem  o nRrtinn 

anterbr est3o em oleno funcionamento com estatutos rentstrados em 
• Cartrio,sendo entiddes que funcionam sem fins lucrativos °ue tem nor 

• finalidade dar assistanci- is famílias de baixa renda no camnn de Saude 

• 
Educaço e ProFissional 

• A .:TJ 	32:—evoqada; as disnosiçes em c'ntrrio,a ore—
sente Lei entrará em vigor na data de sua nublicocn. • 

Santo AntSnio do Itamb6,15 de F2vereiro dp  1.973 

rs-inaturn do Vnreador 

e • 

1 • 
4 
e 
e 

e 
a 
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PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

41 

	

" 	N.° 

Assunto 

Serviço 

	

(his. 	Data 

PROJETO DE LEI NQQOjJ9LI 

DEi 0303-94 

"Concede aumento aos Servidores Municipais". 

A C&nara Municipal de Santo Antonio do Itazab4, a-

provou e eu Prefeito Mvnl  cipal, sanciono a seguinte leis 

Arte  19  — Fica o Poder Executivo autorizado a con 

ceder 75,27 (Setenta e cinco vírgula vinte e sete por cento) de au-

mento aos Servidores Itlicos Municipais, a partir de 01 de Janeiro 

de 1994. 

	

lhas 	 / 	Art. 22 — Revogadas as disposiçZes era contr&rio, 

esta lei entrá em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

111110, 	efeitos a paktir de 01 de Janeiro de 1994. 

Santo Antonio do Itambi&, 
'e 

DA CONCEIÇXO RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

ráv 

b 	ÂØrovado em  3R1  Dlsussao e votaçao 	 A P R O V A D O 
t 	Votos à tavor_Q.2.. 	 oios contra - 	 à Sanção. 

tv 	£mQ3/Qft  /199-f_ 	 Em03 /  Q9  / 99L/ 

Jv.ad::Pr.d.n. 
e 	 L/aJ,4.t LTkaff>afZ2éJ 

e 
e 	 "SANÇÃO" 
e 	 Sanciono a presenle proposição de lei'  
qw 	 sob o n; 	 

imO-/ '02,» 19 9'4  

P,.f.,to Mun!CIPSI 

e 

a,  

Vsr.dor Pr.sid.nt. 	" 



	

' 	 PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
' CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 

1 

010,  

	

' 	N.° 

Assunto 

	

to 	
Serviço 

táv  Data 

PROJETO DE LEI N 

4, 

 

DE- OI4.03-9'1 

"Concede aumento aos Servidores Municipais". 

A Câmara Municipal de Santo antonio do Itamb, a, 

	

115, 	provou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

	

40 	 Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

	

6 	conceder 30,25% (Trinta virgula vinte e cinco por cento) de aumento' 
• aos Servidores Públicos Municipais, a partir de 01 de Fevereiro de 

	

4 	1994. 

	

4111, 	 Art. 2 - Revogadas as disposições em contrário' 

esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

	

0111, 	efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 1994. 

Santo Antonio do Itamb, 23 de Fevereiro de 1994. 

• e 	 c 
GERALDO DA CONCEIÇ2tO RIBEIRO 

6 
6 
4 	AprOvadO em 91, Discussão e otaÇh 	 APROVADO 4 	Votos à favor  95?  Votos contra - 
4 	Emjj)3_../19_9?: 	 à Sanção. 

4 Em .4/3 	/ 99L4 4F2JJ PV 	
v0W 4 	 Vens., Pvssjdee 

Vereador Pflsiden 4 
6 

"SANÇÃO" 
6 	 Sanciono a presente proposiçào de lei 

sob on,° 	 .1 
11110, 	 ç t'%IO3íi 9 .,  eia -  

44 	Pri.ito Municipal 

e 
a 

Prefeito Municipal 



• 
A 	

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ • '.2a • 	 LEP: 30.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
4 
40 

" tiL° 

Assunto 
4 

Serviço 

b Data 
PROJETO DE LEI 112003/94 

"Estabelece valores da Remuneração dos Servidores" 

A Cmara Municipal de Santo Antonio do Itamb4, apro—
va e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

¼r
Art. l - 0 anexo III da lei N2  56/93, que dispõe 

40 	
sobre o Plano de cargos, carreiras e vencimentos do pessoal do Municí - 
pio, passa a vigorar segundo o Anexo 1 da presente lei. 

41110 	 Art. 2 - Para efeitos de cálculo da remuneração dos 
4 	servidores, será utilizado a UIW - Unidade Real de Valor do dia 30 
• (Trinta) de cada j gs•  

• § Primeiro - A Remuneração mensal do iervidor deverá 
ser pata no mesmo dia 30, ou no 12 dia itil subsequente, caso o dia 30 
ocorra nua sábado, domingo, feriado, etc. 

4 

	

	 § segundo - No será atualizado com base na variação 
da URV, a remuneração do Servidor que por qualquer motivo deixar de re-
ceber no dia estipulado para pagniento, conforme disposto no § anterior. 

Art. 39 - O disposto nesta lei, aplica-se também aos 
contratos administrativos e pessoal em função ptblica. 

Art, 42 - Revogadas as disposições em contrario, es-
ta lei entra em visor na data de sua publicação. 

411,1 	 Santo Antonio do Itamb4, 05 de Abril de 1994. 

4 	 GRÁLD0 DA OONOEIÇ0 RIBEIRO 
4 	 Prefeito Municipal 

votos à tdTVOL...OLYOtOS 	 A P R O V A D O 
... 	Discusdo t 1400 	 * 

Eni....fl5.± 4JI994 
J6IW 

4 
hy 	 "SANÇÃO" 
4 	 Sanciono a preserne proposição de lei 

sob o 0.0i282/ 
Emú  /  0  n93 

(41 

ONIV 

à Sanção. 

Em_Q5 	/  04/ 1994 

M1t a>0 t.4tML 
Vereador  Presidente 	1 

Prefeito Municipal 
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4 
4 
4 
4 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBE 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 
	

NEXO 1 

Data 
	

PROJETO DE LEI X2 00LI/9L4 

SIMBOLOS EM 	TJRV 
PEROENTTIJÂL 
CORRESPONDENTE 

PRI 1 100% 64980 

PRI fl 140% 90972 

PRI III 150% 97,20 
PRI IV 200% 129,60 . 

2111 V 250% 162900 

FRI VI 300% 194940 

PRI Vil 4.00% 259920 

PRI VIII 500% 324,00 

P111 IX 600% 388980 

PRI 1 700% 453960 

P111 XI 800% 518,40 

PRI xii 1000% 648900 

PRI XIII 1200% 777,60 

pai XIV 1500% 972900 

P111 XV 1550% 1.004,40 

4 
4 

rovado em 32'  Discussão e votação A P R O V A D O 
i,lios à favor_Q2........Votos contra—à Sanção. 

Em 	Q5/  QL1  /193.rL... 	E m 	'12~.... / 994 
fir 1J%asJ v.r.a.prjta 

S 

"SANÇÃO" 
Sanciono ú p:u e p'oposição de lei 

sob o n° 

Em 	1 i99 



4 
4 
4 
6 
6 

6 
6 

6 
6 
6 

.6 
6 

'e 
6 
6 

6 

APROVADO 
à Sanção. 

m_Q5 	/jyjj 199q  

Vsnadøt P,nid.M. 

GERALDO DA CONCIEIÇXO RIBEIRO 

Prefeito Municipal. 

'iA Ii¼r  

Sânclono a presente proposição de lei 

sob o 	 i 
Em  04, 	1Qui9CjS 

Prshito Municipal 

e 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

LEI N 

DE: 

Aprova assinatura dá, Convênio e dá outras providências 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itazabj e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 19  - Pica aprovada a assinatura do Convênio 
:nç 1559 datado de 19 de Maio de 1993, finado entre esta Prefeitura e 
a Secretaria de Estado da Educação d& Minne Gerais. 

o 
Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu.— 

b1icaço, revogadas as disposições em1  contr&io. 

Prefeitura Municipai de Santo Antonio do Itamb6, 

05 de Abril de 1994. 

1 

1 

Aprsyado em  2-  Discussio • VO1SÇIO 
Vetos è taor  o   Votos contra..~ 
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4 
PREF. MUNICIPAL DE S'° ANTÔNIO DO ITAMBE 

CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

t
t
t
t
t
t
t
  

Assunto 

Serviço 

Data 
PROJETO DE LEI N51 O0G/94 
DE: 0406.499L1 

kr 	 Dispe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
ano de 1995 e dá outras proviãncias. 

O povo do município de Santo Antonio do Itamb4, 
Estado de M  nne  Gerais, por seus representantes na Câmara aprovou e eu, 

4 	Prefeito Municipal em seu nome sanciono a seguinte lei: 
4 	 Art. 12  - Picam estabelecidas, nos termos desta 
* 	Lei, as diretrizes gerais para a elaboração do Orçamento do Município 

de Santo Antonio do ItaznbS, relativos ao exercício de 1995. 
Art. 2 - Na Lei Orçasnent&ria, as receitas e as 

• despesas serao orçadas segundo os preços vigentes em julho de 1994. 
4 	 Parágrafo único - Á Lei Orçamentária observara as 
4, 	seguintes diretrizes: 

(40 	 1 - Corrigirá  os valores do projeto de lei segun- 
' 	do a variação de preços prevista para o exercício, compreendido entre 

os meses de julho a dezembro de 1994. 
tv 

	

	 II - Estimará os valores da receita e fixará os 
valores da despesa de acordo com a variação de preços prevista para o 

4 	exercício de 1995. 

¼ 	
Art. 32 - Na estimativa das receitas, sero consj 

b derados: 
1 - As alteraçtes da legislação tributária e os 

4 	efeitos decorrentes das rnodificaç6es. 
4, 	 II - Os fatores que influenciam as arrecadaçes 
4 	dos impostos e taxas. 

III - Os fatores conjunturais que possam vir a iii 
fluenciar a produtividade de cada fonte. 

Art. 42 - Na definição de gastos muxaicipais,sero 
4 	considerados aqueles destinados à aquisição de bens e serviços para 
4 	cumprimento doe objetivos do município e solução de seus compromissos 
• de natureza social e f1nnceira, levando em conta: 

1 - a carga de trab1ho estimada para o exercício 
de 1995; e 	 II - os fatores conjunturais que possam afetar a 

4 	produtividade dos gastos; 
4 	 III - a receita de serviço quando este for remune 

rado; 



4 
4 
4 
4 
4 
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4  
4 
4 
4 
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4 
4 
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6 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CE?: 19.15o - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

IV - a projeção de gastos com o pessoal do servi-
ço publico municipal, com base no Plano de Cargos e Carreiras da admi - 
nistraçao direta de ambos os poderes, da ndm1nistraço indireta e dos 
agentes políticos; 

V - a importância das obras para a população; 
VI - o patrimtnio do município, suas dívidas e en 

Art. 52 - As receitas mmricipais serão programa 
das prioritariamente para atender: 

I- ao pagamento da dívida municipal e seus ser 
viços; 

II a  ao pagamento de sentenças judiciárias em cum 
primento ao que dispõe o Art. 100 e parágrafos da constituição Federal: 

III - ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 
IV - & manutenção e desenvolvimento do ensino; 
V - à manutenção dos programas de saúde- 
VI - ao fomento à agropecuária; 
VII - aos recursos para a manutenção da atividade 

pelyni ni  strativa operaciorini; 
VIII - contrapartida de programas pactuados em 

Parágrafo Único - Os recursos constantes dos mci 
aos 1, II, III e VII terão prioridade sobre qualquer outro. 

Arte 6 - Na programação de investimentos da Admi 
nistraçao Pública Municipal, direta e indireta, serão observados os se-
guintes princípios: 

1 a  Os investimentos em fase de execução terão 
preferência sobre os novos projetos. 

II - No poderio ser programados novos projetos 
conta de anulação de dotaç6es destinadas aos investimentos que tenham 
sua viabilidade t&cnica, econ&nica e financeira comprovadas, ressalvados 
aqueles de caráter emergencial e, ou aqueles cujo alcance se mostre mais 
abrangentt. 

t, 72 a iCo poderão ser fixadas despesas sem 1 

que sejam definidas as fontes de recursos. 
Art. 8 - Constituem as receitas do município a- 

quelas provenientes: 
1 - dos tributos e taxas de sua conret&ncia; 
II - de atividades econ8micas, que por conveniên-

cia, possam vir a ser executadas pelo município; 
III - de transferências, por força de mandamento' 

constitucional ou de convênios firmados com entidades governamentais e 
privadas; 

cargos. 

a convesno. 

a 



E; 	 PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
6 	 CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

6 

6 

6 

4 

6 

Assunto 
6 

Serviço 

Data 

- 	 IV - de ampr&stimos e financiamentos com prazo ou 
perior ao exercício e vinculados a obras e serviços públicos; 

V - de empr&stimos tomados para pagamento no exer 
cícios; 

VI - receitas de qualquer natureza, geradas ou a-
rrecadada.s no âmbito dos £rgoa, entidades ou fundos de administração 1 

municipal. 

6 	 Art. 92  - Na fixação das despesas para o exercí - 
' 	cio de 1995, será assegurado o seguinte: 

I - aplicação do r1l'nimo de 25t- da receita resu]. - 
tanta de impostos, compreendida a proveniente de transfer6ncias na manu 

6 	tenção e desenvolvimento do ensino. 
6 

	

	 Art. 10 - As despesas com pessoal ativo e inativo 
terflo como limite mkcimo 65% (sessenta e cinco por cento) da receita 

to 	
corrente. 

Art. fl - A Câmara Municipal enviará ao Poder Exe 
tv 	cativo o valor da previsão do montante de suas despesas para o exerci - 
6 	cio de 1995. 

Par. 19  - A despesa coxa a remuneração dos Vereado 
res nio ultrapassarão de 5$ (cinco por cento) da receita do município. 
' 	 Art. 12 - Na lei orçamentária nnuql  para 19951  a 

o discriminação da receita e da despesa far-se-a consoante as exigências' 
da Lei Fadara]. 4.320/64 e normas complementares. 

fio 

	

	 Art. 13 - As prioridades, metas e quantitativos a 
serem cumpridas em 1995, sao as contidas no flano Plurinna1 9  acrescidos 

6 

	

	daqueles previstos e no cumpridos no orçamento do Município para 1994. 
Par. Único - No exercício de 19951, as metas e 

quantitativos previstos para 1994 terao prioridade sobre os demais. 
6 Art, 14 - O orçamento emin,  poderá consignar re - 
4 

	

	cursos para financiar serviços inclu.idos nas suas funçes, a serem eia- 
catada por entidades de direito privado, sem fins lucrativos e reconhe 

4 

	

	cidas de utilidade pública, mediante convnio e tenha demonstrado eficj 
&ncia no cumprimento dos objetivos determinados. 

6 	 Iirt. 15 - O Poder Executivo fica obrigado a erre- 
4 	cadar todos os tributos de sua competancia, em especial a contribuição' 
4 	de melhoria. 

6 	 Art. 16- O Poder Executivo fica obr4ado a dimi - 

6 	
nuir o volume da dívida ativa inscrita, de natureza tributaria e no 
tributaria. 

6 
6 

1 

4 



' 	 PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTONIO DO ITAMBÉ * ''çt 	 CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
4 
4 
4 N.° 

to Assunto 

40 
Serviço 

	

, 	Data 

Art. 17 - Na lei orçamentária para 1995, será pre 
visto a arrecadação de receita com operação de =Mito, que no poder 

	

4 	ultrapassar o limite das despesas de capital, o qual deverá obter auto— 
rização legislativa especifica para sua efetivação. 

	

0110, 	 Art. 18 - A lei orçamentária para 19959  conterá 
autorização para suplexaentaço de dotaçVes de ambos os poderes, da Admi 

4% 	nistraçao Indireta e Fundos Especiais, utilizando Rm,1  açtes de dotações 

	

4 	bem como o excesso de arrecadaço, atá o limite de 400% do total das deo 

	

4 	pesas previstas. 

	

4 	 Art. 19 - O orçamento da administração indireta e 
dos fundos especiais, será apresentado com todos adendos e anexos exigi.  

	

' 	dos pela lei 4.320, juntamente com o do Poder Executivo. 
Art. 20 - Revogadas as disposiçtes em contrário,' 

esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

to 

4 
4 
4 

, 44 G 	O DA CONCEIÇ7(O RIBEIRO Prefeito Municipal 

A1 	em_.3.!.._s(ussão e votação 
WGs à favor j[Votos contra_ 

	

6 	!T.rO

to 	

L/_Q_61/ 

Vfl_4_ P—Jdat. " 

4 	 "SANÇÃO" 
4 	 Sanciono a presente proposição de lei 

14 
 

sob on: 	Z3J1f1 	/ 
4111 	 Em  

............cJ c%._ç 1 	' t t, Municiflhl 

6 
4 
á.- 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambj, 

01 de Junho de 1994. 

- 	 Versado, Pss(ti,t 

APROVADO 
à Sanção. 

Emjj'J2C 	/ 199'9  
Vdei/Lt4/Qns,)s.» .Pati024 



rovado em 

os à favor 

Em..J2j 

tLtzI4 

	Votos contra - 

/  09  /i9-j_ 
,—;_, P2AtÁJ4  

Vereador Presidente O 

Discussão e votação 

PREF. MUNICIPAL DE ST° ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 	 PROJETO DE LEI N2 002/9Y 
DE: 0Lo9•4 

"Autoriza Aquisição de Imóvel" 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb, aprovou 
e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

o 	
Artigo 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a adqui- 

rir imóvel, constituído de 01 (hum) lote urbano situado A Ladeira 
Nazaret, u/N, neste Município, medindo 19 m de frente por 20 m de fim 
doa, confrontando do lado esquerdo e no fundo coxa o imóvel de '2erezinha 
Santos e pelo lado direito com o c&rrego denominado Rio Branco. 

Artigo 2 - Para efeito da presente lei, fica o imóvel 
avaliado em aproximadamente Rt 2.5009,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Artigo 39 - Como recursos para cumprimento da presente 
lei, será utilizado a seguinte dotação orçamentária: 

0205.08462241.042 - Ampliação e Melhoramentos de campos 
de Futebol/Quadras Esportivas 

4110 - Obras e Instalações 2.500,00 

Artigo 42 - O im6vel a ser adquirido devex4 ser utili-
zado na construção de Clube Esportivo Municipal, o qual nao poderá ter 
outra destinaçao. 

Artigo 59 - Revogadas as disposições em contrário esta 
lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio do Itainb, 25 de agosto de 1994. 

- L___— LÇg-'  

ERMJDO DAC0NCEIÇXO?ZO 
Prefeito Municipal 

"ANÇAO" 
Sanciono a pzesee proposição de 

sob o 	.......... ffí-' 
Em q?-» CJ H)__ 

refeito MuAICIP& 

r - r  

APROVADO 
à Sanção. 

Em  O!  ig / 1 994  

144/1  
Vereador Preuidsnti 

lei 



APROVADO 
à Sanção. 

Em Q4.1  (o 	19 9 24  

Vereador Presidente 

o 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• ;Y 	 CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 

• N°. 
* Assunto 

Serviço 

Data 
4, 
4, 
4, 

4, 
4, 

:: icita. de .anto . ntonio de Itaxiab a- 

-provou e eu 'refeito i1uaieir2-19  3aiIcionc aeuíste lei: 

• ArtiGolC - A remuneraço dos Jr :i dores 1unici-

pais de .. :...ntoaio do Itaxab4, fica redjuutada eia r.:ito virL-ula' 

• zero cinco ror cento) a partir de 01 de Jeterabro de 1994. 

• Artigo 2 - ievoga-se as diosiç6es em contrL- 

• rio esta lei entra em viLor na data de sua piblicaçao. 

e 
4* 

	 Junto 	tonio do Itanb, 10 de setembro kie 1994. 

I s 

E2h..LO DA QONCLIÇ'?C LI2EIRC 

:'refeito Municipal 

rojetc de Lei N2 009194 

Lo: 04-iD 9L1 

"Concede Aunonto aos ervidores Jtíblicos 

unicijais" 

Aprovado em34-  Discussão e votiçü 

Votos à Iavor ....qa...yOtOS contra,,_ 

Em  QLf  / 	à 	/199L1.  

Wtt 	 d-(  
erador Pçldsats 

"SANÇÃO 
Sanciono a presente proposição de lei 
sob o 

Er 	119'?J 	 
0 19 % a Lata Sa. S c- Cft=D 

Pr.f.ito Municipal 



o 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• .;é:ç4 	 CEP: 39.160000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
é 
• N°. 

• Assunto 

* Serviço 

40 Data 
* 	 rROJETC LE LEI flQOikISH 

i±;O4-t- \9H 

"Autoriza Aquisição de Iznvel" 

• A C&iara Municipal de Santo Antonio do It3nb, ap 
vou e eu Prefeito 'íuni  tipal sanciono a seguinte Leis 

Artigo l — Pica o Polar Lxecutivo autorizado a ad-
'& quirir im6vei, constituído de O]. (um) lote urbano situado [':i Rua da pai- 
o niat&ria, s/ii, nesta cidade, medindo 16 metros de frente por 100 zastros 
• de ftutdo, confrontando do látio direito com Milton Lereira dos Juntos, e 
• do lado esquerdo com entrada que liga Jarro a Rio Vermelho, e pelos fun 

doa com terreno do Sr* Jose Janucrio Jbn!'te, 
Artigo 2 a Fara efeito da presente lei, fica o 

• im6ve1 avaliado ea aproxi rradamente 2$ 3.5009 00 (Trto mil e quinhentos 
• reais), 
* 	 Artigo 3Q — Como recursos para cumprimento da rre 
• sente lei, será utilizado a seguinte dotaço orçaznent'fria: 

0207,03070211.038 - Aquisição de Im&veis da Interes 
se do Município 

4210a Aquisiçao da Im6veis 300,00 
4 $ — O inove], a ser adquirido devera ser 

o um mercado municipal, o qual no podera ter 

52 a Revogadas ao disposiçes em contrfrio 
data de sua publicação. 

Santo Antonio do ItanbS, 04 	Outubro de 1994. 

Ç  
4 

GE AI  LÃ QOIiCEIÇtC RI 
• Prefeito Nunica.psi. 
• nprovado em...3. Discussão e votação 

Votos à favor i8.. Votos contra _______ 
Em.O.4...LJo  
1 	•. • - 

Ve sador Pr.aid.at. qp 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente. proposição de lei 

sob o n 0 _32L2t_í8 
Em OS  /1,0 / 

1,3 

	

Prefeito Municipal 

4 
é • Artigo 
• utilizado na construção de 

, outra destivaçflo. 
. 

	

	 Artigo 
esta lei entra em vigor na 

é 

APROVADO 
à Sanção. 

fm QH..../ 4o 	/ 1991-1  

tw 
Vereador Presidente 
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• N°. 

Assunto 

• Serviço 

• Data 

4 
4 

i2ÜJflÜ L i.:ti 	o4a/9t1 

• 

utoriZa uinjtura de Convênio. 

A Cauara :t.lficiIa de Jc.nto atonio do Itanb, 

decreta o eu, roLuito ..tnicii, o..nciono •:. oL;aito Lei: 

• \rt. 1 — 1CL2 O Ire2uito ...UL±ciIJi du 

• 1ntcnio do ItabS, autoriz.do  aocin :r Conlaio coa 	ruo de c - 

uiotGnci. dScnica o LJCtOLSÀO ur:.ii do ctdo cio in. i :aniL  
e 
• 

:G, Lndo ler ojuto a x eecuç
—
o cio un .rroJrarJa do ..sue11volvi:1onto 

• roc 000n3nc,: e 2ocic1 do setor rural no iulnc{jlo de iantc lltozjio 

• do Itb4. 

.rt. 2 - :'ic:. o Lrefcito .uiaci l ;:utorizado a 

toLr au rovia3aci. .. jurídicLu, orçi:rnit.tri u o contboiu ro1ativns 

• ao coroiLuo assia..cio. 

* 	 ,Lrt. Y - À•:3VOLidJu Ju diuouiç6ou a contr.Çrio, 
de Liu:. ub1icaço. 

irofoitura unicij.fl cio Janto .tosio do 

• Itaiib, 03 do novoubro de 134. 

e 
• c_ 

inçf 	...'iTí 	T )r) L.isJtÀ_.Js 	J4t LU _..#L.J.Ç k-J •jJ. _...4 .L L 

e 	 irefoito kmiciral 

ovado em 	........DIsLussO e votação A P R O ' A D O 	Sandono a preSenie j-.mJ3SiÇA0 de tel 
os à favor---o-5---Votos contra---0-3—à E:co, 	

sob o n.......... S_J3.'1... 
• Enu03 	1.jj.ílt2±L_ 	FmQ3 /  -(1  / 192 	Em  
rt tPr,&den&' 	 __ 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
• \J'h 	 CEP: 39160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

O 
0 

IdO 

• 
Ii. 

Assunto 

* Serviço 

' Data 
iROJETO DE LILIN204 /9' 

4 DE: Qa43.9t1 
* 	* 	 DIUPtE JCBRE O CONSELhO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E DÁ OUTRÁ$ PROVID!1C1A5. 

A Câmara Llunici;al de janto tntonio do ItambJ, a - 
provou, e eu, Prefeito Mnni  cipal, sanciono a. seguinte Leis 

a 	 Arte 12 - O Conselho MuM  cipal de Saúde de Santo ' 
Antonio do Itamb(CUS), criado pela presente lei, tem car&ter pen~n-
to#  como £rg& deliberativo do Jistena 15nico de Saúde, SUS, no âmbito 

• mini cipa].. • Art. 2R — iem prejuízo das funç6es do Poder legis-
lativo, são cornpetênciao do CMSs 

S
I — definir SE prioridades de amido; 
II - estabelecer as diretrizes a serem observadas' 

na elaboração do flano Municipal da Salde; 
• III — atuar na fornulaçao de eatratSgiaa e no con- 
• :.tx.ole da execução da plftica de salde; 

• IV — propor crittrios para a programação e para as 
. 	execuç3es financeira e orçament&ria do Pundo Municipal de sate, acom - 

.., 	panhando a movimentação e o destino doa recursos; 
V — acomponhnr, avaliar e fiscalizar os serviços ' 

• t saúda prestados ? população pelos 8rgaos e entidades publicas e pri-
vadas lntep les do SUS no Município; 

VI — definir crSt&rios de qualidade para o funcio- 
namento dos serviços de saúde plblicss e privados no âmbito do SUS; 

VII — definir crit&rios para a celebração de ecu - 4. 	tratos e convinios entre o setor píblico e as entidades privadas de • 
• salde, no que tanga 1 prestação de serviços de salde; 
• VIII — apreciar previamente os contratos o comi - 

• nica referidos no inciso anterior; 
IX — estabelecer diretrizes quanto & localização e 

o tipo de unidades prestadoras de serviços de salde piíb].iess e privados, 
• no âmbito do SUS; 
• X — elaborar seu Rgiizeito Interno; 

o XI — outras atribuiç6ee estabelecidas em normas 
complementares. 

O 
O 

-S 
monto ou 4rviço) 

Art. 32 — O CMS tem a seguinte composição: 
1 — Representantes do Governo Municipal: 
a) Secret&rio Municipal de Sa4de ou equivalente; 
b) Um representante da secretaria (ou Departa 



4 
4 

Assunto 

• Serviço 

Data 

4 
4 	Fducnçao;  
4 
4 
4 

1 
'e 
4 
• Antonio do 

e 

e ___ 

vez-no (ou 

rias; 

fi1n1 las. 

( 	V.nador Pn.11nt. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

e) um representante da Secretaria Municipal de o 

d) = representante da Jecretaria Municipal de Go-
a auivalente). 

fl — representantes doa trabalhadores do SUS: 
a) 	um representante doe trabalhadores do SUS. 
III — representantes doa uau&rioaz 
a) wn representante da comunidade religiosa; 

Itaabb'; b) um representante do "Grupo de Jovens de Santo a 

c) dois representantes das aasociaçtee ciini ti - 

d) um representante da entidade representativa das 

- A cada titular do C!S correspozzler& um ou - 
plante. 

22 — Ser& considerada como existente, para fins' 
de participação no CLIS, a entidade regularmente organizada*  

§ 39 — A representação doe trabalhadores do SUS, 
no finito do Mnnt eSpio, aert definida por indicação de assenblJia geral. 

§ 42 — Os representantes das Aasociaç3es Cornn4t&_ 
rias saro escolhidos em Âesexabltia geral das Asaociaçee. 

Art. 42 — Oe membros efetivos e suplentes do CMS ' 
serão ntimisados pelo Prefeito Vnnicipal,  mediante in&ioaço das respects 
na entidades, exceto os representantes do Governo tn4  cipal de livre ' 
escolha do Prefeito. 

Art. 52 — O 3ecret&rio Liunicipa]. de Jato 6 o Pre- 
sidente do 07(3. 

ParpaZo &iico — Na ausGncia ou impedimento do' 
Prefeito, a presidancist do 074S ser! assumida pelo seu suplente. 

Art. 6 — Esta Lei entra em vigor na data de sua' — 	 e publicação, revogadas as disposiç-oes em contrario, especialmente a Lei' 
Municipal n2  044 de 23 de Setembro de 1991. 

Santo Antonio do Itaab4 02 de Dezembro de 1994, 

- "a  

4 G. 1 

Prefeito Municipal 
"SANÇÃO" 
Sanciono a preseme proposição de lei 

sob o n.°_.... 

Em / 	 EmQ.TJ.J'C..../ 19.2 

a 

4 
e 
e 
e 
e 
e 

e 
e 
e 
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pelos ¶c?r\?1C:iOJ"es 

O 

	

V 	c:apairi. i.jiç;:WcD cIcn. ilt'Jil i. :1. ic:iç)I"(?1 

.0 
F'rftgrafD iiii i co 	C) ur.rv:i.rIc: i' te:•:'cn cli rei ic) a c:onheç:er 

a 	resti .1. i:a cl CD Ci \ suiaAVJI E a 

Art 	 s 	:1 sVc ¶C?I'á 	ia IFuE•?ÇI em ie i oriipaç;:C)es 
por 	«?scr:i. lCD 	cLs c:hc•::. as :imc•:•?d :i. a Las c- a provadas 	pe:L o 

O Ti tu:Lr cio Setor cnn CIILC?  for lotado o serv:iclor e 	Conhiss?(c) de 
A'ial. J. éç ç:ç) ., composta por nCçnc?t'cD Impar cl e se:ervi dores.. nc:.cr,c-:'acos pc?i. o 
i I.e?i:c?:i t 	11 m n E c. J. p èà J. 

O 
S 

	

	Art. 24 	' avaLiaçáci ei,I'lncc?raÇ ci perI CDC:lo ctÀe EU) tececler 
à percnanc?n ci a cio servidor na refern ci a EU) ier:ior 

O 
Par.ttq ralo tini co 	O serviço de peI..wa 3. anotará em 

pci' ano, as ocorrtncias da v:icia fLtnc::ioIlal. dc: 
cada servicicn' 

SEÇAD V 
DAS ATlIriUIÇÜES DOS CARGOS 

O 
* 	 Parágrafo 	Uni co 	Atr- a'c4's ele reçiul. acnc?n Lo - ass:inac:ic) 

•
c:on.:iun tasnc-n 1€? pelo Prefei te e c:acia Secrc?ttmr:io T:i tuJ.ar Prcicuraclor-
p Chefo 	de Ga ID :iii e te 	cia .se ......a ir :1. IDL :i çses 	elE. tal haci as 	a 	c: ad a 

• cargo as civa:is se iii teq rarc) c:cnrc) Ant:xo V desta J.e:i 
Art. 	26 	A qua.L iíi. c:a ç:Vo prof:.ss:icrai ó presst.tpcDsLc. da 

c:: ar r c- J. r a 
O 

Parágrafo linico • A (r,Ey:LrcDriJ1 c:la 	citiai.:i ..i.c:aç:io pro- 
fiscvi.or)al CIO scq,rv:i.dor irá p3.ane aC:IEI organizada e E?xec:tItada de 

O 

O 

O 
• Ari. 	25 	As at.rj.bu:L :tYes dos d:arcjos EstXc: 	clesc:ritas 

sumarj.açnentc? no Anexc:. V 	desta leia 



4 

4 
4 
4 	ir)I'(Ihh 	li, t.c1c1 ri:dai 	ac 	1:Lic?sna 	1 E)t:ivaríc:Ic 	(:) 	ieLpp':irrc)I'í:\nic:nk. C) 	cic 

4 	1E?r Vi. çc:: 	i:)t.Ik)i J. c:r 	m u 1,  1 J. c::i )ii 

4 

4 	Art.. 27 	À jornada 1effiaflai. de traba]. ho ser& i..-( 	acta 

4 
	nos (.cr (nc)E11 do ÇIna'xç) :t :i: :icl'lzvtè\ :Lc•?i 

4 
4 	Art. 	28 	(3; cJ:kic':it.r)1p. 	 (:i(D1 	1e:'I''I:Lcict'c 	dc:' Mr- 

2
i.cip:ic) ¶tú:) os cJiix:'st.rs no ElWix, dosSorv:idcDre Pt.bi:ic:os Nu

4 ic:ipa:is de E;ntc.' anttn:Lc) 

0 
0 
• SEÇAO II 

• 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COIiISSflO 

O • 	
Art 	 de recrtktairien -Lr) anÏI:)ie) e:' i:)rc:'v:inw?ntcft Offi co.  

fI1j.ssd) (:)11; c:arçic); (::c:)ri1tar: L(? (Ir) Piric?xr) 	E 	de? Ita 	Leti 

4 	Ar t • 30 	Sio cl e 1. iv r e r omea ç: ci e ex onera o  

4 fe:i lo Niun i. ci pai lç:icic:is os c:a rtos em c::r)gri:iss(ç 

• 
Ari 	31 	C)i adicionais por Lempo de servi co e varitacions 

4 	pessc)a:is 	dc:' servi.dc:' r :invesi:it:ic:) em c:ardjc::' ccl .í:ur.ic:?ú., 	c:le 	cc) rïfianç:a 
terão por base o von c:i men lo cio c:arcio cio Ca rre:i. ra do Servidor.. 

• 
0 	

SEÇ&J III 
4 	 DAS FUNÇÜE 5 GRATIFICADAS 

• 
C 	

Art. 	- • ( 	{ 	(Er\ 	cIcwtjr, 

e 
rcarqos 	 i.s  	 a cri.iço c o c:arcic 

cxijam do  
 

serv:idor ,na:ioros responsab:i].i.ciacles 

parágrafo 	lir) ice 	À a ral :i ....1. c:a :t(o 	IIIOFi1 	(::a 1. cc 1. acla 
o '/er) c: 1 mor) to (ri ?nsa]. cio 5€? rv:. dci' ., 	eu t re LO 	e: 5O 	( clet 	e 

c:inquc?n t(?t por c:cen to ) 	a c:ri iêr:ic) do Chefe do Excc:ctLivo.. 
4 • 
• C A E 1 1 li L. O 

• DA REMUNERAÇY4O 

• 
Art. 	33 .... Von c::i.men Lo mensal. é a retr:i. bui çÇ(c 	pec:un :iári.a 

dev:ida ao ser  vi. dop' 	pelo ef.z....ivo exercício cio c:arqç 	ou 	fim Ç;(C) 

e • • 
4 



4 
4 
4 

1 

.4 
4 
4 
4 	pCII:)J. 1 (:: 	c:c:yri; pcDrÏcI(xn i.c• 	c: 	IDërIr:'cc:) 	f:i )cfic:Iç) e:tn :J.c:E 	cn.t nüc 

(11C' autor:i zar • 	:Vo ()úhJ. 1. 

19 
Ø Ari 	34 	 t• E) yeri (:::in)(:'rs te) ar:i'escitlo 	dos adi.-  

r.::ionais por tempo de sem-viço  E demais Vi:1II ICIEFIS  de c:arStt:ei' pE?;o 

4 ai. a ciuc-  faz jus o servidor - 

4 
4 	Art. 35 	CI cléc:i.rnc terceiro ''?vut;i.,r,enLn «-y o 	 d c 

4 ad E c:::i.onal «te f  yr:i s te?tn pc' base a remurïei'ac:?(o IhenSJi]. (:10 serv:Edl:)r 
à época  cl o pau asr,en tc) «1 enes ben c?f :1 c: E os 

4 
Art. 	36 	À [)I.i. Cj:\(JÏse. 	cflC)1' ¶B(-?)''I].ÇlC)I'd?!1 	pt:tb].:i.c:c:e 	rrt.tr:ic::i.r:'i::i1; 

'tarint.ii 	(::Ç)r)gt:LI.t.tC:i.r)níH e: (ia L..eri. (:)I'c;ini.ri l'Ji.tni.c:i.p.ai. qtÂtni.c ti 
4 r-ernunera:àVc) 

• Paráqrafo tini c:ca --- - 	1.1 c:ençal:a tem E (Jade será cor c:c 
d:i.da nos tcyr'rr,os cio Etattit.o c:los Sertidomes r.1bi J. cos Mun J. :::i pa:i 5 
E',an tc. ar t.tn 1<:) cio J. térteribê.  

4 	Ari 37 	E ciaran tE (:Ja ao inactivo  a pa r:k clacle de von c:i trio 

4 ic)s com r, 	 1. ciii a ti 'ia 	in c].u:ive ruDs c:asos c:ie 	1 r%:tncvfr)rIria ç:?tc) 
rio cargo em (4U e, se deu sua aposc?ntadlcI'ia 

4 	 - 
Ari. 38 - O serv:idlc)r 	cju(,!a ser v:LCU)., se aí astar 	:la sede 

em 	caráter. 	E-?ve) tua]. 	:u 	trars.E tcSr:i.c 	fará 	.:i Lis 	a 	pass tcjens 	e 
4 d i írk r J. tãs .,pirili (::c)i)ri r c:ict'E:icc?i!I de:' pousada.. ai :imen iaçXc e 10 ccialo s: ko 

urbana. 

4 
4 	 Art. 39 	€3 Se ...i:i.cior ocupante de ::arcro efet:ivo cm em 
• cosh:i ssU:) cuc...or exonerado a p:d ido cli a cri. t.éric da 	admin E siri.... 

c1Yo nc's c:asos p ,ev:i. stc:'s em lei 	:1 uz a: pauamen tc:. i::'i'oi::'orc:ic:.na.l 
4 (J às jei':.iip, • ii (::e:ri c:i:i 	:i('(Iri:jç:i e:-? ciér::imc 	-tercei. mc) ve?ri (:::imen Id) 

SEÇfl3 II 
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 40 	O rcl:i. c::ional. por-  Tempo de servi Cd).. :irtdepence de 
4 requer líneo t:o cio Servidor e será provi «leu c:i acto (ri cm,  ci E -.t ri te os assou--- 

4 tatnen tos tun cionai. 	ind i vi dtia:i s do Depar- tamen l:o de p1-j .. 	q ia.. 
• I'IAI)ti.IidIC) acresci. til c) quinquenal. cio 05 	( cinco por cento ) sobre o 

ven c: :Lme:n t  

4 
4 
4 
4 
4 
* 
4 

4 

-s 



4: 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

SEÇr4O IV 
DA VAt4TAOEI'1 PE:139c)ÁL 

4 	Art. 41 	I:ic:a c:JaJ'ant:Ldf élc:) çBc?I''i:idcr e:ãtqttaxcIracIc nC)t4 i:c:' • çnc::' 	cIc% 	1 ez:i,1 c: 	pcj ftnie:'r3 tc: cl ia cli feren a :r 1. rc:' 	st.ta 	i'emun ei a 

	

ali t.er:i.or 	c:iprev:i.st.a neste plano, 5c menr)r aquela 9  a U. tItIO de 

4 Van 'taqern Pessoal 

parágrafo Uri i co 	A van taiciei» pesst)a'J. sc:'r4 rev:i. si:a seIrij::I'E 
4 e» 	110 	rncfnc)1%:[rirI 1. c::e»u. e»rrs c;;t.t: 	fc,rc,r,, rneij (::'riftcic:)i os  

4 servidores 

4 
4 
4 
4 

SEÇAO V 
1)0 SALÁRIO FAMILIA 

', 	 Art. 42 	 ai].áii':ic íift(Isíi  i •'i s»ra c:f:•v:i.c:lc ar) serv:irlc:'r [ruIr 

	

(JependeYn te:? econúmi cc e ser7?i pariu a parti l,  (ia compl''rvaç:?to do 	lato 

a qUC? lhe tier ci ....i.qC?ffl. 	(::e11ancic) FiO rnts secjt.t:inie ar. •f:i.tr,  ulitE:'  i:lc:'t.ei'n:i.- 
n ou SUA supre ¶Xc:' . sen cl o seu vaI. ci r c: o r r es poi cl en t e a 2'Y E. se te por 

4 Cen tu ) por cl e peri cl ei te 

4 
• .1. 	I::j.)cDEIa c:it.i t.c!rrpari hex'a ra 

	

.11 	FJ.11-ias ati.' 13 ( cic-?zc):i.tc) ) arr;: 

4 	 lii 	ilhas  &çi.l. t.€e:L 

4 
4 
• CAPITULO VI 

DA FLJNCU PUBLICA 

Art. 	43 	p fl.tnç:&c l::i:Ïftf:jc:.f  pre:'vta ri(:) :inc:isc, - 1.11.1 	rir' 

C
Artigo 	3r 	cJc:.c;-j1 	LE:i. 	(:l('t:LliI .....¶F:.(? .ti!I. 	:'rii.t:irite:'u. 

1 	ti.t.t.tiiç:R<: 	:it.ti'ícl:ic:a 	cli::' 	se,  iv:icr)r 	f»lii:iVE?i. 	pr.i' 
• cli::' 	dispostr:' 	no 	ps i''i. 'iqc' 	:19 

cli. spos:L :rYes 	iraris:j tcir:j. í:iS 	dt 	Orrisli tu í. 

II cá 	 para 	I,tL'!Li.:L i:tt:i :Nci i:lc 	EE:l'',/:i 

4 	 dor 	• ç f 1v t ar o lempo ra ri aírieri te 

i:l 	ci e :1. q ri è..k ç:b 	p a r a 	a 	r e a 1 J. z  
se rv :1. i;:c' 	para a -terid er a ne ::ess:i,d ade mm porá ri. a de 

4 	 c>c:eçr::Lrinal. 	iri tc'ressc pCibl :i cc 	quando riVo se 	ca' 
• i'i:\iC' ri. i.i:ti' 	a c:r)r1l:I'a\t.a:Vt) cice rs e:ei' vi. rw, 	«er)e::'r:i.al:i.zf.... 

dos.,  • 

	

Ari. 44 ' 	(' c:lei.ciria:r 	çiiitrii Iri.triçc, 	pt.tt:'J. J. c:a 	terá 	c, cn,ts 

• 
0  
a 



e 
• Artigo 2° - O valor do Abono Família devido aos ser 

• vidores Públicos filiados ao IPUEMG, fica atualizado passa a va - 
ler 	1,00 (hum real) 

Artigo 30 - Revogadas as disposições em contrbio 
esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos fj 

- 	nanceiros a partir de 01 de maio de 1995,  

4 
* 	 Artigo 10 - A Unidade Padrão de Vencimentc.sconstan- 
4 	te no artigo 56 do Plano de Cargos, Carreiras e Carreiras dos Ser 

o • vidores do Município de Santo Antonio do Itam, fica atualizada' 
em Lja,86% (quarenta e dois virgulaoitenta e seis por cento), pas-
saudo o seu valorpara ÉS 50,00 (cinquenta reais). 

t 
'Ir 

'Assunto 

o Data 

4 	 PROJETO DE LEI No 001195- 

"CONCEDE 

cl/9¶

"CONCEDE AUMENTO AOS SERVIDORFS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ" 

0 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itamb, por' 
seus repre*edtantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sa 
dono a seguinte Lei: 

Santo Antonio do Itamb, 05 de maio de 1995. 

RA

gk--,  
LD0 DA CONCEIqO RIBEIRO 
Prefeito Municinal 

é) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP; 39.160000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

e 
e 

4 

APROVADO 
à Sanção. 
Em%í/ 199S'  

Vwndor Pr.sid.nt. 

* 
e 
e 

Apeado em_j -  Discussão e votaçn 
VI4 à favor  09  Votos contra. 

/19$ 

Vnfl., Pn&I.att 

"SANÇÃO" 
Sanciono a presente ,proposição de lei 

sob o n: 	 

Em 1. J  O$Lj 19 
mJZ  / 

ÇÃbk-k-  da 
4 

 

Pp.f.Ito Municipal 

'Ir 



¼ . 
4 
4 

fttr)c:la(iuc:rït.cD1 	e  p1. J. c::i .arlc) s no 	atE) arlmin:i %iratiVr) qt.ie a fornpa.L 

4 

CAPITULO VII 
* 	 DA ORATIF'ICAÇO DE NATAL 

4 
4 
4 	 Art, 	 iç riitj; cle dez err,hrr, o:lc*:' c::acla 	and) 	o Se rv:i. du:'r 

F'ttI:i:cr 	l9ttn:i c::i.pal. 	iei'.f 	jus .t 	(:;I'fIt:if:irfic:() ElE? I4at.a1 	qiti::  
ponrieri. ar) ',' J.:n' do cd i:L:n::' Ver o::±men te. 	 clos ad 1 c:::ir:'na:i. 	a 
q t.t e t cem di. r e 1 1 	com m t» x (:: e ç: %dY (1 Ci 5 a 	r :1. O 

4 
Parágrafo Primeiro - F'c:'clerÊ' (:) F: r,rlo.: I# 	E:Kcec:ut:iv: ad:iaritai' 

END 	em qual. qi.ier tflt 	rir) and) a tt? 50 	«ir) VEi Ler cia (3rat :1. f:i 	:r 	prc:.... 

4 	':iít.a 	no: c:aput do art:iqr 	que !erá c:aJ. cu:Lacça o::nrr, t)i:1!.E? no rntE; 	:lo 
ad :i an tarnentr e Eer o::r:mpensarla no mts clix' c:iezegrji::írn 	civariclo :in c: 1 cl:i ra 
os desc:ontr:s .f:iÇ.c...i..  C? p)cev:io:lc?nc::ir:Lc)1s.. 

Parágrafo Secjunclon 	Á (3rati.fi. c::a:c:' 'lata]. iria 	será p ri:) 
pr?rc::inr,aI. .Yir)s moceses i.rai:)i:i]. ha(:loD5 mD and) cern que foi' cnn ::e:l:i:la 

4 

CAPITULO VIII 
4 	 DA LICEfr4ÇA PR01I0 

4 
4 

Art. 	46 	øiD 	c r':.cic:'r 	l'ILtn:ir:i pa.L 	E&:erÉi (;)ftrEiIit.i.c:lr:' 	Eir:'(5Ec?i 
(::r,mnf):ie?i:àlJ' 	lo 	Er)ol 	c:l*:•: 	i:?f(et:i',d) Ee:'r\':i çr .. 	c, cli rc•:':i. te de qc:rzai' 	a i..:L cc'..... 

W 	Çj; 	l::.r.,.fr,:ir) 	]t.tc: 	(::r,I.)rí:.:ur)rpr]cer 1ç  a 	1í30 	O c::c?Ii tc) t: 	c:i i.E'r)tlfo ) 	cii ims 	c:crr:i. 
cmn 	pIt::.:i ti:i E) rio so•x'u vc?n cxi rric'n to.. a cv J. 1.ér:i O «Ia 	Ac:Imn:i n :i s i:i'a c:b 

Fcb:l 1 

P 
arágrafo Onic:o: 

	(3 Sei''vlcior poderá tÂt:iilzar os d:ias 

4 	de 	Li. c:t:m ç:a Prtrn:io ri?(c ciozarlas para efe:i to:) de cnn taqerri 	de 	leiripo 
pEtra apc)i:enta(:lori.a se:riçr) que nc'sti::' caso 	c'rXo cnn ttc:Ies cem cio::'brn 

CAPITULO IX 
• DA REALI ZAÇflO DE SERVIÇOS INSALUBRES • 
• 
4 	 Ari. 47 	O E$ervadri' que real. :i zar ai:iv:irlades ::nns :iriera- 

4 ilas lnsajubresM  fará .:iI.I:z ar ArI:Lr::Lona:L «Ice [nsaCiubr:iciarie (::r'i'i'espn 
cl cen t e a 20Z ( yj n j:  por c:en 1 o ) e 30'X O 11' :1. n t a por  
forme cli spuzer o roequlamnento $ • 

4 • • 
• • 



o 
PF  

4 
4 	 cAPIrJTULC) X 

• 
DAS DISPOSIÇlS GERAIS 

4 
4 
S Art. 	49 .... (r) 	1cr- \'icIoi'' c:Iite:? nNr) 1::'c:)u.t:i 1' ii' c:--c:v:i ar:ic:lacic 

ex:i.q:ida 	par- a c' exei'c:::ic:io de um (::ar-cio 01.1 •furpir. 	r:'i.i)L:iC:Et  e itt 

4 cIt:L'.cr cencjt.t4clrzc:lc' C-)fl'i c:i\I'e)c c:rsre?1.i:tic) 	e:i'ti (:I:i;per;acIc:) c 

S 	requ:i. ,-:j io de e5crl.ar:i.clade , 	e ceia para E) :I.ve:i.s 	uj::er:i.or .. 	téc:n E co 

c:te 	sc-?qk.tncIo C) i'at.t e cursos 1Bt.kpI.ernc?I) 1. i'cs aC)s n 1.v-x':is de pr:iine:i ri) 
• sequnclo graus. 	quando Se tra 1- ar ele pr of:i,ss'c5es rec)u 1 arnen ladas pci' 

Lei F:cder \l 

Art. 49---- O atual ¶aerv:idor ocupam te:' ele- rarqc) eiet:ivo Ciii 

fun ç:2?(o 	põbi ira, 	cujo :inçire:'ssc::' -tem lia sido pci' c:oncursci 	público 
será 	au -ton -  t:i carnc•:-n -te er-iquad rac:Io rn: c::ar -qo efet:iv::. correl.ato ..r1 CMS 

• -termos cio Ar-xc) :rv ---- c:orrila Vei ele Cai-cios ., passando Et ir, teci rar 	o 
()uacl re) t-'ermaneii 1€? cl e 	iC?55C)al. 	C) 	ci.ta]. 	será 	olij etci 	ele-? 	ciec::reto 
específico. 

Ii» 	
Art. 	50 --- 	O att.tal. serv:icic:'r 	c)C::tIpai1 -te ele:' fun ç:2ko pCtl)]. :1. c:a 

rui o 	mci rc- 	o iio tenha sido mediante 	cr:.r -,curso 	púb:I. E cc • 
• tr4\nspii-ic) 	piAI';\ iUIl Ch.tacl i'o Ti" r;i. t(r:iv 	(::vin :Etlri Li ca :l€rirrn:ir,ëi :Vv 

dos cargos conticios nc-?si- e I::htr)o  ele Carre:ii'-asMCarqos e 
Vc?ri e: :iini:-:'ri -Los , a percebei'-  veri e: i. o 	tcs c: o ris -1-. í.i ri t es cio Ar, ex o .13.* 1,  .1  para 

* 	t) 	iniic:iai. 	cia 	(::arre:ira 	e 	seu 	e:- ncttacraneritci 	s e-?iá 	ob:ieto 	de 

4 	1)ec:r-'to EM:;pec: 1. ----E cx:) 

* 	 F'aráqra-fci tinira--- (is serv:iclorr's cjuein-trecr- areírp 	o 
4 	(;hari ri::' ïi' - ai- is -.i -tc5p' - :i c:' --!i. i::aini su ei ics aos Ileliric's i:ic-'.'eres e pi'r: 1)1 Çfcs ' dos 	cjc-:(ni:l:i! 	1c-?I'v:ivlr:'I'c-?c 	iuiidc:---- 1 i - 1; iit3c:?qt.tri:\clr)1i!. c:n- Cli. rei. Los cy.-var,---- 

t.cens pr- r'v:is ....s no Es-tatu-tu:. do ¶3erv:icior-  Pút:'l itt' do Plttn:ic:io:io 	de 
4 	San te ar tC:n te) cioi. Larnbé 	: ex c:eCb cia c:a rre:i ra 

r 4 
4 Ar- t. 51 	---- 0 eniqt.iaclrarner-i-to cio servidor se i:IerÇ e-ir, c:acia 

• ci. asse 	de ca ruo .4 observar-ir ci----  se:' as fItEi l;es i'€?a Jmc:'n te- 	c:ieseíripe'ri h 
elas, c:ittaiicio da :trnp.L ao ia :c' deste p1. ario 

Ar -t. 	 lar-  a 	o 	pOSi c::ionarneii te:' 	em 	refei'tn c::i a, 	ria 

•
pi'ciqrc-ss2ft 	ho r:i2on -tal. 	deverá sei' c:onistaiaçlo ci telrpr) de c:'fet:ivo 
exc?rc:1---.::io do serv:Lcic:.r,  no' serv:iço pi:\blico 	rnt.tr-i:ic::ipal. 	na propor- ç:íc) 
c:ie urna refertnc::ia ,:t cada li'?% .:iI1C)s,. i'esulleiiido rio ntímc-:-rç 	ele- 

t 	(:tt(:- 	ic-::'r 	(:i:ii'.::i -tr), 	d:v)ri1!i-:i(:ic:-i'- J:ir) 	CD 	pI'- e-:-'):Li- cD 	OCD Ai,  t:I.% 
eles -La Lei. 

e 

Art. 	tU 	---- [Js 	a tuiain, tiLi_Ipan h:nt cIty 	.BitJc:1 	011)iiiiiii ii\çj 
SE 1' O 	ex i::'r-i 	ac:l os 	iam -t cnnia ti c:arneri -ti» a par. -t E t' cia :1. m :' 1 ao t a Ç C) 	ei cS ti» 

• i::.j.,-)o  de Car-i'c:i i'as 	CU"çç)s e Vem c:irnen Los 	con L:inuando a per- c:eber- 
os 	ver, ci men t.r:.s :ios seits ca rcic's e--Ue-t:i vos 	sem pre.:i ti E zo de novas, 
o orne a :t'fes • pa r a 	(::é.'[ V9 os em c:om E ssVo previ StCDs o es -t a 



" te  

4 
4 
4 
4 
S

Art 54 	O S:isLeír,a do Ava].iacb de Deseinpen hc:• .. previ sim 
no 	ar t 	22 cInve-r .à ser, implantado r3c. prazc) dc& cento e ei Ler, La 

4 	dias a contar c:la pubL:ica:to cJC-?stA lei. 

• : 
4 	 Art. 	55 	Os 	serv:Lcicrces iApO5cil) ti:\tic)S r,  os 	cargos 

4 inteciriáli tes claEI funciariaiscon!½ptes desta 	ter N 1..e:i 	o .----. .S 
a 	1C?1UI. 	prc'ier t.r. 	t'c•:?']. 1.ç)1. r)iU' 

..üt ±ri c:i.t.ttc: 	c:Ic) 	tra. r&::j. tc'.. ix. 	vali Lacuris 
ora conc:ecl:ictos aos seryidlor:es\  em at.:iv:icIade 

• • 

	

Parágrafo Uni co -. Ç) cIispc:vto no art:icjo se: 	api J. c:a 
rcv ) •- ?d) cl.o, 1'ei 	u , pêtcj .xià 	rl.jitni  Si. ljn iuc Itt  

• '>. 	. 	 - 
CAPITULO VIII 

• ,DAS DISPOSIÇQESJfllAIS.», 

• 

Art. 56 	F:i ca cr:i aclo a UE V $ ( tJn idade padrão de Ve 

	

1 mnntn 	., ',t nd( 	1 1 xciclo ri» RI' 	',OO ( h 1 ri t.it' Cí rico kt 	', ) em 1c.  
4 	de Janeiro de 1995.. 

0 	( 	Un 1 (:1 ac:l e E ad r(o de Vc:n c:: 1 mer fi ) cia ci os a c:a cl a c:a rcj o 	pcn:l e r . 	SE.' 1' 
4 	•fpj •t• a ex c: 1. us 1 vasnen te a •L r áves ci e Li:? 

4 	 Parágrafo Segundo 	- A rnai oraç:i(o dos ven c::imei-, tos cio 
4 	pessoal cl o sei' vi ç:o púbJ. J. c: o far'- se.... é.i meci jante lei que estai:e3. eç:a o 

ri ovo valr)I' cia I.1..PV, ( Un:icjacle, Pacir2(c:, dic:' Ven ci. gr,entc) ) 

4 

4 	 Art. 	57 	Re'c:'qairi- I;e as cl :isposi Zes em con tr4,r- :ic), 
treII)dIç, 	:Lc:L «MEi v:icjor na data c:ie sua r:.ui::'J. :i c::a:(c:y 	retmrc)adi indo 
seus efei tos f:inan c:ct:i. rc)s a lo de :1 ane:i. ro de 1.995 

Bar, LcD arï itr;ic, cio 1 lambá em 03 de .i ane:i i'o de 1.995 

Parágrafo Primeiro 	A r:v:is2(o clo; Valc:'i'es tIa U,.F'V 

- c 
ERALDO DA COHÇEIÇflO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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' 
4FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS. CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Estado de Minas Gerais 	 Quadro de Cargos es Coiisso 

4; 
4 
ÇIGO 
a 	 

DENOMINAçO 
	 + 	 • + 

Vagas 

	

+ 	

• 
E. 

	

+ 	

	+ 	

REMUNERAM 

UPV (Unidade Padro Vencimento 
4 

RECRUTAMENTO 

4 
P12 Secretario Geral 01 12,00 Amplo 

11 Secretârio Municipal 04 8.00 Amplo 

10 Assessor Financeiro 01 10,00 Amplo 

Assistente Juridico 01 6,00 Amplo 

*8 Chefes de Departamento 05 6.00 y Amplo 

07 Chefes de Diviso 05 5,00 Amplo 

46 Coordenador de Ensino - 01 6,00 Amplo 

Encarregado li 01 4,00 Amolo 

Encarregado 1 01 3,00 Amplo 

43 Assessor II 01 8,00 Amplo 
& 

• Assessor 1 01 4.00 Amplo 

$1 Oficial de Gabinete 01 2,00 Amplo 

4, 

	

:1' 	  



4 
4 
4 
4 

4 
:4 

4 
Ao III 2- 	 . 
e 
2RREIRAS 

e 
• 
5 
5 

AèNISTRATIVA  

T$ICA 

NL 

5 RIOR 

TIA 
1141 
M•O 

eS 

MDE OBRA 

ÍE CIALIZADA 

4 ' 
4 

5 
F5ALIZAÇAO 

SARE 

5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

6 	Estado de Minas Gerais 	 Estrutura de Cargos, Classes 
Carreiras. Referências e Vencimentos 

S 

6-1  

5 

Código 

Nível 
I 

   + 	 + 
1 	 1 

CARGOS / CLASSES 

	+ 	 + 
Vagas 

+ 	 
REFERENCIAS 	PROGRESSAO 	HORIZONTAL 

ABCDEFGH 

4 	

4 

1 	J 

+ 

Quadro 01 + 	
Carga 

UPV 	Horária 

Semanal 

702 Técnico de Nível Superior II 01 30% 051.05% 05% 05% 051 051 051 051 051 26,00 10 	ti 

701 Técnico de Nível Superior 1 01 20,00 20 ti 

= 	

608 Técnica de Nível Médio 01 30% 051 051 05% 05% 051 05% 05% 051 051 10100 40 	ti 

607 Condutor de Véiculos e Máquinas III 01 8,00 

606 Condutor de Veículos e Máquinas Ir 04 301 05% 051 051 051 051 05% 05% 051 05% 6.00 40 	ti 

605 Condutor de Veículos e Máquinas 1 01 4,00 

604 Oficial de Serviços Públicos 	IV 01 8.00 

603 Oficial 	de Serviços Públicos 	III 03 6,00 

602 Oficial de Serviços Públicos 	II 11 301 051 05% 05% 051 051 051 051 05% 051 4,00 40h 

601 Oficial de Serviços Públicos 	1 09 3,00 

502 Agente Fiscal 	II 01 30% 051 051 05% 051 051 051 051 051 05% 8.00 40 h 

501 Agente Fiscal 	1 01 6,00 

403 Aoente 	de 	Saúde III 01 6,00 

402 Agente 	de 	Saúde II 01 301 051 05% 051 051 05% 05% 051 051 05% 4.00 40 ti 

401 Agente 	de 	Saúde 1 01 3,00 

306 Assistente Administrativo lii 01 8.00 

305 Assistente Administrativo II 01 301 05% 051 051 051 05% 051 051 051 05% 6,00 40 	ti 

304 Assistente Administrativo 1 01 4,00 

303 Agente Administrativo III 01 8,00 

302 Agente Administrativo II 03 30% 05% 05% 051 051 051 051 051 051 051 6,00 40 	ti 

301 Agente Administrativo 1 03 4,00 



4 
- 	 • 
a 
;ARREIRA5 
W 

• 
PtI STERIO 

• 

C 
.0 	 

SJIÇOS . 
COS $ 

S 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Estado de Minas Gerais 	 Estrutura de Cargos, Classes 

	

+ 	+ 
Código 

CARGOS / CLASSES 

.Dll'
Quadro + 

1 

Vagas 

Carreiras, Referéncias e Vencimentos 

	 + 
REFERENCIAS 	PROGRESSÃO 	HORIZONTAL 

02  + 	
Carga 

UPY 	Horária 

Nivel ABCDEFSHI 3 Semanal 

	4 	 4 4 + 	4 + 
206 Professor III 01 8.00 

205 Professor II 02 301 05% 051 052 052 05% 051 051 05% 051 6.00 20 h 

204 Professor 1 10 3.00 

203 Técnico Pedagogico 02 6,00 

202 Auxiliar Serviço de Educaço 20 301 051 052 052 052 052 052 051 051 052 2.00 20 h 

201 Servente Escolar 20 301051 052 052 05% 052 052 052 052 052 2,00 40 h 

103 Auxiliar de Serviços Públicos II 03 4,00 

102 Auxiliar de Serviços Públicos 1 	- 03 301 05% 052 051 05% 052 052 052 052 051 3,00 

101 Auxiliar de Serviços Gerais 53 2,00 40 b 

	

1. 



a 

Quadro 01 

Quadro de Pessoal Efetivo 4 	Estado de Minas Gerais 

Ato II 
:4 	+ 	 + 

4 
• 0 

4 
4 
4 
4 

*REFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

REKUNERAÇO 
	2 	  

	4 		 2+ 	+ 	2 	

E.: UPV ( Unidade Padrão de Vencimento 
4:: 	

Técnica de Nível Superior II 01 08 26,00 

Técnica de Nível Superior 1 01 07 20,00 

Técnica de Nível Nédio 01 06 10.00 

Condutor de Vêiculos e Mquinas III 01 05 8.00 
Condutor de Veículos e Máquinas II 04 04 6,00 
Condutor de Veiculos e Máquinas 1 01 03 4,00 

Oficial Serviços Públicos IV 01 - 05 8.00 
Oficial Serviços Públicos III 03 04 6,00 
Oficial Serviços Públicos II 11 03 4.00 
Oficial Serviços Públicos 1 09 02 3.00 

Agente Fiscal 	II 01 05 8.00 
Agente Fiscal 1 01 04 6,00 

Agente 	de 	Saúde III 01 05 6,00 
Agente 	de 	Saúde II 01 04 4,00 
Agente 	de 	Saúde 1 01 03 3,00 

	2 	

Assistente Administrativo III 01 05 8.00 
Assistente Administrativo II 01 04 6,00 
Assistente Administrativo 1 01 02 4,00 

Agente Administrativo III 01 05 8,00 
Agente Administrativo II 03 04 6,00 
Agente Administrativo 1 03 03 4,00 

* 
Nível Código 

• 	 CARGOS ,' CLASSES 	 Vigas 

Salarial *Nível 

2*  

ziw 	 

401 

*6 

43 
02 

01 

22$ 	 

Si- 

o 

4 
* 



4 

4 
4 
4 

* 
* 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Estado de Minas Gerais 	 Quadro de Pessoal Efetivos 

AiS II 	
Quadro 02 

Sbdigo 

10 6 

ó03 

02 

01 

03 

*02 

01 

CARGOS /. CLASSES Vagas 

Nível 	• 

4 

Salarial 

  	4 	 4 

REMUNERAÇO 

Eu UPV ( Unidade Padro e Vencimento 1 

Professor III 01 05 8.00 

Professor II 02 04 6.00 

Professor 1 10 02 3.00 

Técnico Pedagogico 02 04 6.00 

Auxiliar Serviço de Educaço 20 01 2,00 

Servente Escolar 20 01 2,00 

Auxiliar de Serviços Públicos II 03 - 	02 4,00 

Auxiliar de Serviços Públicos 1 03 03 3.00 

Auxiliar de Serviços Gerais 11 01 2,00 

4 
4 

* 



4 
4 
4 
4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 00 ITAMBE 
* 	Estado de Minas Gerais 

4 
ly 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Correlaflo de Cargos 

Ouadro 01 

IJAÇAO ATUAL 	 SITUAÇO ANTERIOR 

  

    

    

* 
TWrO DE NIVEL SUPERIOR II 

TACO DE NIVEL SUPERIOR 1 

o 
T1,CO DE NIVEM MEDIO 

4 
CSIJTOR DE VEICULOS E MAQUINAS III 

4 
C*UTOR DE VEICULOS E MAQUINAS II 

4 

ATOR DE-VEICULOS E MAQUINAS J 

* 
OF!114  DE SERVIÇOS IV 
4 

OF IAL DE SERVIÇOS POBLICOS III 

OF 	ALIE SERVIÇOS POBLICOS II 

• 

ir 

4 
4 

OFÓAL DE SERVIÇOS POBLICOS 1 

* 
• 

Mêdicos 

Dentista 

Operador de Pá Carregadeira 

Motorista 

Auxiliar de Pá Carregadeira 

Bombeiro Hidraulico 

Encarregado de Obras 

Necanico 

Encarregado de Torre de TV 

Auxiliar Torre de TV 

Pedreiro 

Eletricista 

Marceneiro 

Auxiliar de Bombeiro 

Operário Serviçal 



      

 

t 

    

     

4 
4 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

4 	Estado de Minas Gerais 	 Correlaço de Cargos 

Ao IV 	 Quadro 02 

	

e 	
W UAÇAO ATUAL 

4 
• TE FISCAL II 

4 
AØU FISCAL 1 

4 
ASTE DE SAUDE III 

* 
44 -E DE SAUDE II 

ATE DE SAUDE 1 

0 

A 2 TE ADMINISTRATIVO 111 
A4TE ADMINISTRATIVO II 

Gw 
ASTE ADMINISTRATIVO 1 

4 
ST 
O 
0 
0 
L 
4 
O 
O 
O  

SITUAÇAO ANTERIOR 

Fiscal 

Auxiliar de Secretaria 

Auxiliar Serviço de Fazenda 

Encarregado do INCRA 

Auxiliar Serviço da Câmara 

Secretario Junta Serv. Militar 

a. 



1 

4, 
4, 
4 
4. 

4 

4 
. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTflNIO DO ITAMBE 

Estado de Minas Gerais 

4 
Anqp IV 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VEN 

Correlao de Cargos 

Quadro 03 

SSAÇÇIO ATUAL 

PRSSSOR III 

      

SITUAÇAO ANTERIOR 
= 	

 

       

  

t  

    

      

o 

Normalista Tituladas 

TELJ,D PEDAGOSICO 	 Técnico Pedagógico 

4 
AU•IAR SERVIÇO EDUCAÇO 	 Professoras Leigas 

4 
SE$NTE ESCOLAR 

4 
AUSIAR DE SERVIÇOS GERAIS 	 Garis 

4 	 Jardineiro 

4 
4- 

AUê R DE SERVIÇOS PUBLICOS 1 	 Telefonistas 

4 
AUØIAR DE SERVIÇOS  POBLICOS II 	 Zelador de Cemitério 

Ç 	
Coveiro 
Auxiliar de Cemitério 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

- Cantineiras 



4,  
4,  
4 
4 
ai 
4 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITANDE 

Estado de Minas Gerais 

2 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Descrição Detalhada de Cargos 

t  

O 
t0  

• o.inaçio do Cargo: ASSISTENTE JURIDICO 

	

0   	2 	2 	 2 	

• 
- Requisito: Superior em Direito e inscrição ria OAB 

AL: 	  

-Q Sumária: 

	

e 	

O criç3o Detalhada: Trabalho profissional de assessoramento jurídico a determinados setores da Prefeitura, onde são freuuentes 

im 	casos em que se impbe o exame ou interpretação de natureza legal. 

Lia assessor jurídico atua somente no sentido de prestar assessoramento a chefias ou servidores, qualquer que 

seja o setor, a fim de que se assegure, em toda a Ad.inistraçio, superviso funcional de natureza jurídica e 

a consequente unidade do trabalho, com base na orientaçao técnica da Procuradoria do município. A orientaçio 

e a reviso do trabalho procede. da Procuradoria, através de Advogados designados pelo Procurador Geral. 

a 



	

4 	 

e 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS. CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Estado de Minas Gerais 	 Oescriflo Detalhada de Cargos 

An4 V 

DeØinaflo do Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL 

4 
o 

Pr19 Requisito: Notoria especiaIizaço com exceção da Saúde e Educação que exigem foriaflo especifica 

e 
Dei*.o Sumária. 

De s içZo Detalhada 	Assessorar o Prefeito na área de sua atuaflo. 

Preparar relatórios anuais das atividades de sua secretária. 

* 	 Fazer propostas para a elaboraflo do orçasento do Nunicipio. 
e 
• Planejar a politia de atuaflo para o desenvolvimento do Municipio. 

• Responder perante ao Prefeito pelos atos de seus subordinados. 

4 
Elaborar procedimentos e nonas para a arei de sua atuação. 

4 	Executar outras tarefas de confiança do Prefeito. 

e 

e 
e 
0 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

= 

A 



é 

   

   

4 
4 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 

• 
Estado de Minas Gerais 

no, 

PLANO DE CARGOS. CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Descrição Detalhada de Cargos 

flO$flO do Carga: SECRETARIO GERAL 

4 

é -*quisito; Notória Especializaço 

sci4 Susria: 

scr 	Detalhada; Responsabilizar-se pela coordenaflo geral dos serviços do Gabinete do Prefeito. 

Coordenar as relaçbes entre as secretarias .unicipais e o prefeito. 

Executar outras tarefas que o prefeito lhe conferir. 

e 
a 



4 
4 

4 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

	

* 	 Estado de Minas Gerais 	 DescriflD Detalhada de Cargos 

ALI) v 

	

e 	
*oainaflo do Cargo) AGENTE FISCAL 1, II 

e 
Requisito: la Grau 

4 
2 

	

iS 	o Sumária- 

	

0 	 
4 

tArino Detalhada: Proceder a fiscalizaflo dos tributos de competência do município, fazendo cumprir várias leis, regulamentos 

e outros dispositivos municipais. 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 

Em muitos casos providenciar diretamente a correflo  da condiflo ilegal ou indesejável, mediante advertência 

ao infrator e lavratura do auto. 

Realizar tarefas administrativas relativa a área tributária. 

Executar tarefas afins que lhe forem atribuidas. 

4 



4 
4 

4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

• Estado de Minas Gerais 	 Descrição Detalhada de Cargos 

knex 
4 

4 
Denaço do Cargo: PROFESSOR 1, II e III 

4 
Pré - Requisito: Magistério 

	 2222:22:2:222122:2 * 22:32:::: 3:2:3  	 23*228:32:22 

Sumária. 

4 

esc( )o Detalhada: Regência de aulas de acordo coa a sua qualificaflo de nível elementar ou de la Grau, es escolas do sunicipio 

- 	 situadas es áreas urbanas ou rurais. 

4 	O Trabalho de classe, que se realiza es escolas situadas fora do perisetro urbano de Santo antónio do itasbé, 

abrange no só a instruço e educaço de crianças, CORO também a orientação desses escolares na prática de 

4 	de tarefas agrícolas e afins, visando despertar-lhes o interesse pelo cultivo da terra. 

Participar das reunibes, reciclagens, seminários programados pela Secretaria Municipal de Educado. 

4 
Responsabilizar-se pelo devido acompanhamento de alunos. 

Preparar fichas individuais, boletins, documentos dos alunos sob sua responsabilidade. 

Cumprir os horários coa pontualidade. 

C
Manter-se atualizado. 

Preparar planos de aula, elaborar avaliaçbes sob orientaflo da superviso. 

4 
4 

• 
4 
4 
4 
4  

4 
4 
4 



o 
: FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Estado de Minas Gerais 	 Descriflo Detalhada de Cargos 

y.  

4 
una0) do Cargo: AGENTE DE SADDE 1, II e III 

	 3 

- Re 0. ,zsito: 1a  Grau 

         

         

3 

        

        

riçlnietalhada: Recepcionar e atender paciente es Unidades de Saúde. 

Executar tarefas de enfermagem na área de saúde, laboratorio, etc. 

Executar tarefas administrativas de média complexidade no controle e distribuição de resédios e materiais 

hospitalares. 

Executar tarefas afins que lhe fores atribuídas. 

1w 



.4 
.4 
4 
4 
4 

4 
• REFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Estado de Minas Gerais 	 Descrição Detalhada de Cargos 

enomi:;so do Cargo AGENTE ADMINISTRATIVO 1, II E III 

e 
ré - øquisito: lo Grau 

.. 

1 
e54 Sumária. 

4 
a 

escb Detalhada: Trabalho elementar de escritório que consiste na execuço de tarefas simples que se repetem cotidianamente. 

Um agente municipal segue procedimentos estabelecidos, que lhe so explicados no inicio dos trabalhos. 	As 

tarefas so geralmente de limitada variedade e, uma vez definidas, a dificuldade em executá-las 	torna-se 

4 mínima, raramente exigindo do servidor naij do que pequeno grau de iniciativa pessoal e livre julgamento. 

4 
O trabalho pode compreender operaço em equipamentos usual de escritório, tal como: máquinas de somar e de 

4 

	

	escrever, telefonia e outros similares, quando no há necessidade de alta rapidez. pode tambêm, em certas 

circunstáncias, incluir a limpeza e a ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho. 

Executar tarefas afins que lhe forem atribuídas. 

4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 



a 

o 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Estado de Minas Gerais 	 Descriflo Detalhada de Cargos 

AnetY 

2 

Denotnaç3o do Cargo: OFICIAL DE GABINETE o 
Pré*Requisito, Alfabetizaflo • 

	

2=  	22222 	

Des 	Susária: 

o  . 
DesØflo Detalhada: Executar trabalho rotineiro que consiste na entrega de avisos, guias e outros papeis e documentos es repar - 

	

'mv 	tibes públicas, dosicilios particulares e estabelecimentos comerciais e bancários. 

O trabalho usa vez determinado, desenvolve-se independentemente de orientação direta, salvo es casos excep - 

cionais; as obrigaçbes principais sh as de prontidão e cumprimento fiel de usa rotina prescrita. A reviso 

ê feita através das reclasaçbes e queixas do público e dos Órgbes a que se destina o material entregue 	por 

	

4, 	 Oficial de Gabinete, e ainda por outros servidores que controlas a entrega de recibos datados e assinados. 

	

* 	
Executar outras tarefas da confiança do Prefeito. 

4 • • 
4, 

4, 

• 
• 
• 

	

0 	  • • • 
4, 

4, 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS. CARREIRAS E VENCIMENTOS 

e 	Estado de Minas Gerais 	 Descrição Detalhada de Cargos 

AneSV 

Den*naflo do Cargo: OFICIAL DE SERVIÇOS 1, II, Ii E IV. • 
Pré *Requisito: Alfabetizaflo * 

	 a   	 :t 	fl:fl 	 1 	 a 

Dessa Sumiria: 

Descao Detalhada: Executar tarefas administrativas elou operacionais que exejam qualificaçø profissional, notadamente 	nas 

* 	 - Ferraaentarja 
- Bombeiro 

* 	 - Armador 

Assessorar as chefias de departamentos e divisbes. 

4 	Encarregar-se por turmas de trabalho. 

'4 
Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas, 

áreas: - Pedreiro 

• - Carpintaria 

• 
- Serralheria 
- Eletricista 

* 	 - Mecánica 	 - 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 00 ITANDE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

0 
	Estado de Minas Gerais 	 Descrijh Detalhada de Cargos 

ADPOY 

DenOnaflo do Cargo: CHEFE DE DEPARTAMENTO 

0 
O 

Préequisito: NDtoria Especializaç*o 

	

t 	

s 
Des4 a Susária: 

	 a 	  
O 

Desç$s*o Detalhada: Assessorar os Setretarios Municipais. 

Executar tarefas dos Secretarios Municipais quando no existirem. 

Executar outras tarefas de confiança do Prefeito. 

a 	



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 
• Estado de Minas Gerais 	 Descriflo Detalhada de Cargos o 
• 

no.içào do Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Alt abetizaflo 

sc çsueària.,  
o 

scriø Detalhada: Executar serviços gerais nas áreas de: 

r 
• Gari 

- Vigia 

- Zeladoria 

- Coveiro 

- Servente 

- Serviços Gerais 

- Lavandeira 

- Cozinha 

- Faxina 

Executar outras atividades afins que lhe forem atribuidas obedecidas a capacitaço profissional. 

* 
4 

4 
4 

4 
L 
4 
4 
• 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4  
4 
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• REFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBE 
	

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 
Estado de Minas Gerais 
	

Descriflo Detalhada de Cargos 

no 

oiiiØo do Cargo: TECNICO DE NIVEL MEDIO . 
- 	uisito: 2o Grau 

	 3 	 3 	

c •uiãria: 

	 3 	  

icrij Detalhada: Executar serviços de acordo com a capacitaço técnica de nivel secundário nas seguintes áreas: 

- Edificaçbes 

- Técnico Bioquímico 

• Contabilidade 

Emitir pareceres sobre materias afins à sua atividades a que lhe forem atribuidas. 

Zelar pela conservaçh de bens e vaiares sob sua guarda e responsabilidade. 

Obedecer as normas administrativas concernentes as atividades do órflo de atuação. 



PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 
Estado de finas Gerais 	 Descrição Detalhada de Cargos 

o 
ioeWçào do Cargo: TECNICO PEDASOSICO 

a 	

-quisito: Notaria Especiahzaç$o 

    

      

tSushria: 

0 

    

o 
o PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE . 

criØ Detalhada: Atuar es consonância com a diretoria, supervisâo, corpo docente, fasilia e comunidade sob a orientaflo 	da 
a 

Secretaria de Educação. 

Orientar e acoapanhar a aflo educativa juntamente coa o corpo tfrcnico-adainistratiyo e docente das escolas. 

Utilizar medidas psico-pedagogicas no acompanhamento de casas individuais ou de grupos de alunas. 

Organizar e executar Programas de orientação vocacional e sondagens de aptidões. 

4 	Orientar professores na observaçio das aptidões dos alunos. 

4 	Preparar material de apoio para o professor na orientaçio de seus alunos. 

4 Promover coa a superviso, cursos de reciclagea, seminários e debates. 

4 
O 
O 
ç 
O 
0 
O 
O 
O 
O 
O 

O 
O 
O 

O 
a 



4 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Estado de Minas Gerais 	 Descriço Detalhada de Cargas 

Ane 
01 

 

4 
Den4naç)o do Cargo: CONDUTOR DE VEICULOS E MAQUINAS 1, 1 e III 

tt:• 	  

4 
Pri6Requisito: Alfabetizaçk 

e- 
Desc 	a Sumária: 

o 

Desçc Detalhada: Dirigir veículos de qualquer natureza pertencente; a Municipalidade para transporte de pessoas, cargas, etc. 
ob 

Responsabilizar-se pela sanutenflo, limpeza e conservaflo de veículos e máquinas que lhe forem designados. 

Fazer pequenos reparos es seus veículos ou máquinas. 

Responsabilizar pela segurança de passageiros e de cargas em boa segurança. 

Um motorista trabalha com autonomia quanro à maneira de dirigir o veículo, ias deve faze-lo consoante a tic 

nica profissional e regulamentos do transito. 

Executar tarefas afins à sua responsabilidade. 



O 

O 
O 

Ç,4•4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 
• Estado de Minas Gerais 

0 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 
Descriflo Detalhada de Cargos 

0 
Deena;3o do Cargo: AUXILIAR SERVIÇO DE EDUCAÇO 

	 = 	
O 

Pré 4Requisito. 2D Grau 

e 
Des. 

a Susária: 

Detalhada: Trabalho de administraflo escolar, que consiste em orientar, coordenar e controlar as atividades administra 

tivas e auxiliares de estabelecimentos de ensino. O servidor fr responsável imediato pelo cumprimento 	dos 

dispositivos legais e regulamentares atinentes ao pessoal e ao ensino, competindo-lhe, em termos gerais, 

manter atualizado todo o serviço da secretaria, inclusive o de confecflo de relatórios, boletins, horários 

de aulas e exames, calculos e cDnfer#ncias de médias ou graus, controle de frequência, anota;bes funcionais 

organizaflo e atualizaflo dos arquivos e fichários, bem como a coordenaflo de providencias administrativas 

do interesse direto dos corpos docente, discente e administrativo. 

O secretario escolar é responsável pela guarda, conservaçâo e manutenflo do material didatiro ou no. Trata 

com pessoal e alunos, tendo, portando, problemas educativos, administrativos e de relaçbes públicas, embora 

seja pequena a complexidade dos no administrativos. 

Executar tarefas afins que lhe fores atribuidas. 

* 
96 
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4 
* PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS. CARREIRAS E VENCIMENTOS 

• 
Estado de Minas Gerais 	 Descriço Detalhada de Cargos 

ex 

e 

     

 

5 

   

  

2 

 

   

    

nosêflo do Cargo- ENCARREGADO DE SERVIÇOS 1, II 

• CHEFES DE DIVISAO 

GF 
5 

     

 

z 

   

    

     

é -équisitoi Elementar 

2 	 2 	: 	 2 	22:2225: 	Snnt:nnn:nn, 	  

	

5:50 	 1 	 2 	  

;cr* Detalhada: Executar trabalho manual qualificado, do nivel de mestre, que consiste na orientaflo de usa pequena unidade 

a 
incumbida de confeccionar, supervisionar, orientar as atividades de determinado grupo de servidores, 	tais 

	

o 	
colo: Serviços Gerais, Garis, Lavanderia, Limpeza, ceiitéio, etc. 

• realizar tarefas afins que lhe fores atribuidas, 

• 

e 
1' 

• 

L 

• 

e 

	 2 	5 	 2 	  

• 
• 

e 
• 0 
* 



q0 	o 

---4 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 
• Estado de Minas Gerais 	 Descriflo Detalhada de Cargos 

nexo 

)enoaflo do Cargo: ASSESSOR 1 E II 

rê Requisito: Dispensado 

esco Susária: Serviços Diversos 

esciØo Detalhada: Executar Serviços Diversos de acordo tom orientaflo superior. 



4 
4 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 

	
PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

Estado de Minas Gerais 	 Descrição Detalhada de Cargos 

Ano  

DeSinaflo do Cargot ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1, II E III 

4 tnt 	  

Pr4 Requisito: 2o Grau 

--0  
e. 

De 	o Sumária, Realizaflo de Atividades Administrativas 

Deóiflo Detalhada: Executar Serviços administrativos de acordo com a orientaflo superior, especialmente nas áres de: 

- Pessoal 

- Compras 

- Almoxarifado 

- Tesouraria 

- Administraflo Geral 

ReaIiza;o de outris tarefas, respeitando sua quaIifica;o profissional 

O 
O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 
• Estado de Minas Gerais 	 Oescriçio Detalhada de Cargos 

Ant 

	

:4 	 

De
o  
4inaflo do Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS POBLICOS 1 E II 

PrP Requisito: lo Grau 
o a:. 	 a 

Dei o Sumária: Serviços Diversos 

4  
e 

De4flo Detalhada: Realizar tarefas de grau tédio de conhecimentos de acordo coa a orientaço superior. 

Realizar tarefas administrativas ou operacionais, obedecido sua aptiflo, escolaridade e qualificaflo profis-

sional. 

0 	Realizar outras tarefas afins. 

O 
0 	  

• 
O • 
e 



4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

• Estado de Minas Gerais 	 Descriflo Detalhada de Cargos 
é 

é 
Derinação do Cargo: SERVENTE ESCOLAR 

	 = 	

o 
Pr*Requisito: Elementar o 

Deso Sumâria; Apoiar o Programa de Merenda Escolar 
o 

= 	

Destflo Detalhada: Executar serviços gerais para a manutenço do programa municipal de merenda escolar. 

Realizar outros tarefas nas dependencias das escolas, de acordo coa orientação superior, respeitando-se as 

peculiaridades do cargo. 

3 

nt 
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* 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

• Estado de Minas Gerais 	 Descriflo Detalhada de Cargos 

A  • 	
Oainaçko do Cargo: COORDENADOR DE ENSINO 

4: 

 

r 

 

  

  

  

Pt- Requisito: 2o Grau de Magistério o 

  

o Sumiria: 

4 

      

          

          

          

Driç*o Detalhada: Desenvolver a ação educativa, promovendo constante atualizaçao reciclagem e aperfeiçoamento dos profissio 

nais das escolas. 

Promover reunibes com a comunidade escolar para o desenvolvimento e avaliaflo do processo. 

Adequar métodos e técnicas de ensino ao processo pedagógico. 

Desenvolver o espirito de pesquisa e irivntigaçao educacional. 

Avaliar a eficiência dos metodos e recursos de ensino. 

Trabalhar de mineira intagrada coa o serviço de Orientaçao Educacional e direção da Secretaria Municipal. 

Fazer diagnostico estatisticos quanto ao rendimento escolar. 

Supervisionar curriculos, programas e procedimentos didáticos. 

Acompanhar a escrituraço dos diarios de classe. 

Supervisionar o cumprimento da carga horária curricular. 

Prestar serviços solicitados pela Secretaria Municipal. 

Elaborar projetos de calendário escolar e grade curriculares. 

Acompanhar a matricula e toraaç3o de turmas. 

Visitar as classes para acompanhamento do trabalho escolar. 

. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 	 PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

• 
Estado de Minas Gerais 	 Descriflo Detalhada de Cargos 

Anexø 

Denoftaçlo do Cargo: ASSESSOR FINANCEIRO 

• 

Pré Sequisito: Notoria Especiàlizaflo 

tn2n:3n:n::: 	  

DesSo sumária: 

	- 	 
Desc*)o Detalhada: Assessorar os Secretarios Municipais. 

Executar tarefas dA Secretaria Municipal de Fazenda 

Assinar documentos relativos a áres financeira 

Executar outras tarefas de confiança do Prefeito. 

& 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ti 

ti
No. 

 
Assunto 

Serviço 

ti Data 

ti 
PROJETO DE LEI Nt 00â195" 

4 	 Dispte sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 
4 	 1996 e d& outras providências. 
ti 

O povo do município de Santo Antonio do Itanb, Estado 
de Minas Gerais, por seus representantes na câmara aprovou e eu, Era-
feito Municipal eia seu no= sanciono a seguinte lei: 

Art. l — S'icam estabelecidas, nos ternos desta lei, 
as diretrizes gerais para a elaboração do Orçamento do Município de 
Santo Antonio do Itamb49  relativos ao exercício de 1996. 

Art. 2Q e  Na Lei Orçaznent&ria, as receitas e as despe-
sas sero orçadas segundo os preços vigentes em jn'ho de 1995. 

Parágrafo Único — Á Lei Orçamentária observar as se — 
guintes diretrizes: 

1 e  atualizará os valores bases do projeto de lei seg-
gundo a variação de preços prevista para o exercício, compreendido 
entre os meses de julho a dezembro de 1995. 

II e  Fstlnar& os valores da receita e fixará os valores 
da despesa de acordo com a variação de preços prevista para oercí — 

Art. 3 — Na estimativa das receitas pr6prias, serão 3 

considerados: 
1 — as alteraçVes da legislação tribut&ria e ou efei - 

tos decorrentes das modificaçZes para o exercício; 
II — os fatores que influenciam as arrecadação dos im — 

postos e taxas; 
III — os fatores conjunturais que possam vir a inf].uen — 

ciar a produtividade de cada fonte. 
Pargrafo Único: — a estimativa da receita de transfe-

rências terá como base iaformaç6es de trgaos externos; 
Art. 42 — Na definiço de gastos municipais, serão cori 

siderados aqueles destinados à aquisiço de bens e serviços para cum-
primento dos objetivos do innnicípio e soluço de seus compromissos de 
natureza social e financeira, levando em. contas 

1 — a carga de trabalho estimada para o exercício de ' 
1996; 

II — os fatores conjunturais que possam afetar a produ-
tividade dos gastos; 

III — a receita de serviço quando este for remunerado; 
IV — a projeção de gastos com o pessoal do serviço pi — 

bisco nninicipal, com base no Plano de Cargos e Carteiras da nilminis — 
e 

A n e,Án 4 e 	r 4 nA4 ..nfo n Ano 3 



4 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
4 	 CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

4, Serviço 

Ow Data 
VI - o patrimônio do município, suas dividas e encargos. 

Gw 

	

	 Art. 52 - As receitas municipais serao programadas pri- 
oritarinnte para atender: 

GW 	 1 - ao pagamento da dívida municipal e seus serviços; 
4 	 II - ao pagamento de sentenças jutíci&ias em cumprlmeu 
4 	to ao que dispõe o art. 100 e pargrafo da Constituição Federal; 

j 	

III - ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 
IV - manutenção e desenvolvimento do ensino; 
V e 	ainmitenço dos programas de saúde; 
VI - ao fomento a agropecwria; 

4 	 VII - aos recursos para a manutenção da atividade adas 
• nistrativa operacional; 
4 

	

	 VIII - à contrapartida de programas pactuados em conv- 
vênio. 

.Parágrafo Único - Os recursos constantes dos incisos 1 
II, III e VII terao prioridade sobre qualquer outro. 

4 	 Art. 6 - Na programação de investimentos da Administ- 
4 	traçao PíUica Municipal, direta e indireta, serão observados os ser 
• guintes princípios; 

4 

	

	 1 - Os investimentos em fase de execução terao prefer3n 
cia sobre os novos projetos. 

• II e Irão poderão ser programados novos projetos à con-
ta de anulaçEo de dotações dest1nftdaa aos investimentos que tenham 
sua viabilidade técnica, econ3mica e financeira comprovadas, ressalva 
' 	das aqueles de carter emergencial e, ou aqueles cujo alcance se moa- 
. 	tre mais abrangente. 

Art. P - Nao poderão ser fixadas despesas sem que se-
jam definidas as fontes de recursos. 

• Art. 8 e Constituem as receitas do município aquelas 
• provenientes: 

• 1 e  dou tributos e taxas de sua competência; 

S 

	

	
II - de atividades econ&iicaa, que por conveniência, 

possam vir a ser executadas pelo município; 
• III - de transferências, por força de mandato constitu - 
• cional ou de convênios finados com entidades governamentais e priva-

das; 

• IV - de eaprstimos e financiamentos com pr.zo superior 

S 	
ao exercícios e vinculados a obras e serviços piíblicos; 

V - de emprstimos tornados para pagamento no exercício; 
& 	 VI e  receitas de qualquer natureza, geradas ou arrecada 
* 	das no âmbito dos 6rgos, entidades ou fundos de Rdministraç&o inunici 
• pai. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1110 

ti 
Assunto 

(w  Serviço 

ti Data 

ti 
Art. 92 — Na fixação das despesas para o sezercício de 

' 	1996, se.'assegurado o seguinte; 
1 — aplicação do mínimo de 25%  da receita resultante 

ti 	de impostos, compreendida a proveniente de transferências na manuten- 
ção e desenvolvimento do ensino. 

( 	 itt. 109 — Às despesas com pessoal ativo e inativo te- 
- 	coco limite m&zizao 60% (sessentapor conto) da receita corrente. 

.Art. flQ — Os valores a. serem orçados para o Poder Le-
gislativa não poderão ser em nível percentual, inferiores ao j:reVistø 
para o exercício de 1995 

Arti. 22 — À Câmara MuniciFal poderá enviar ao poder' 
executivo a previsão detalhada de suas despesa, caso contrário serão' 
mantidos os mesmos programas de trabalho, bem como os mesmos valores' 
em nível percentual, previstos para 2,995. 

Pari 1 — A despesa co& a remuneração dos Vereadores 
4 	nZà ultrapassarão de 5% (cinco por cento) da receita do município. 

• Art. 139  — Na lei orçaxnent&ria anual para 1996, a dão- 
40 	oriminaço da receita e da despesa far-se-t consoante as exigências 
' 	da Lei Federal 4.320/64 e normas complementares. 

Art. 14 — As prioridades, metas e quantitativos a se-
rem cuapridas em 1996, cão as contidas no Plano Plurisnual, acrescidos 
daquelas previstos e no cumpridos no orçamento do Município para $ 
1995. ' Par. taLco — No exercício de 19961  as metas e quantita 

4 	
tivos previstos para 1995 terão prioridade sobro os demais. 

Art. 152 — O orçamento AnlSil poderá consignar recursos 
• para £ciar serviços incluidos nas suas funçes, a serem executados 
• por entidades de direito privado, sem fins lucrativos e reconhecidas' 
• de utilidade piblica, mediante conv&iio e tenha demonstrado eficigncia 

• no cumprimento dos objetivos determinados. 
Art. 162 — O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar 

todos os tributos de sua competenca.a, eia especial a contribuição 	de 
• melhoria. 
• Art. 17 — O Poder executivo fica obrigado a diminuir' 
• o volume da dívida ativa inscrita, de natureza tributária e ilo tribu 

• 	t&ia. 

4 
4 
4 
4 

'No. 
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ti 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ârt. 18 - Os fundos Especiais, bem corno a administra - 
ço indireta, terao seus orçamentos em separado, os quais serão inclu 
idos no projeto de lei orçamentaria do município. 

Art. 199  - Ê vedado a Inclusão de materia estranha ? 
proposta orçamentria a ser apresentada. 

Art. 202  - Às operações de crEdito internas e/ou exter 
nas, não poderão ultrapassar o montante das despesas de capita].. 

Art. 212  - Fica autorizado a abertura de crSditos eu - 
plementares ao orçamento de 1996, atS o limite de 50t (cinquenta por 
cento) do total da despesa prevista, utilizando para isso o excesso 
de arrecadaçãõ efetivamente realizado no exercício. 

Art. 22 - ïica taiab&n autorizado a anulação total e/ou 
parcial de dotaçes presvistas no orçasento de 1996, como recursos 
para abertura de crSdito suplementares. 

Art. 232 - Fica autorizado a realizaço de operações 
de crEdito por antecipação de re&ta atJ o limite de 15 (quinze ror 
cento) do total da receita estimada para o exercício de 1996. 

Art. 242 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em viogr na data de sua publicação. 

3anto Antonio do Itaab, 31 de Maio de 1995. 

o 
GERALLO Dk CCNCSIÇC IU3EI3C 

Prefeito Municipal 

e 
Gw 
Gw 

N°. 

Assunto 

Serviço 

t Data 

ti 
e 
1 
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1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
CEP: 39.160000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 
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provou, e eu, 

to Antonio do 
amante  como 

LEI N9 Qo/9 

EISPtE JOBRE C COÇ3ELHC MUNICIPAL t1 J'±DE , e,- OLTRu 1 aC. 7  sDss'GrsA4. 

A Cmnra Municipal de 2anto Antonio do Itaiubé, a-
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - C Conselho Municiipal  de Saúde de 	3an- 
Itanib6 (CMS), criado pela presente lei, tem caráter per-
6rgao deliberativo do Oistema lanico de Saúde e  JUS, no 

âmbito municipal.. 
Art. 2 - Sem prejuízo das funções do Poder Legis-

lativo, são competências do CM-3. 
1 - definir as prioridades de saúde; 

fl e  estabelecer as diretrizes a sarem observa - 
das na elaboração do Plano Municipal de Saúde; 

III - atuar na toztuiaçao de estratégias e no con-
trole da execução da plítica de sete; 

IV - propor critSrios para a programação e para 
as execuções financeira e orçamentária do Pundo Municipal de Saúde, a-
companhando a movisaentaço e o destino doa recursos; 

V - acompnnhnr, avaliar e fiscalizar os serviços 
de saúde prestados & população pelos Srgos e entidades públicas e pri 
vedas integrantes do SUS no Nu.aicípio; 

VI definir critSrios de qualidade para o funcio 
namento dos serviços de saúde públicos e privados no âmbito do 3U3; 

VII - definir crithioa para a celebração de contra 
tos e convênios entre o setor público e as entidades privadas de sattde 
no que tange & prestação de serviços de saúde; 

VIII - apreciar previamente os contratou o convênios 
referidos no inciso anterior; 

fl - estabelecer diretris quanto à localização' 
e o tipo de unidades prestadoras de serviçoi de sete públicos e priva 
dos, no âmbito do SU3; 

X - elaborar seu Regimento interno; 
XI e  outras atribuiç6es estabelecidas em normas 

complementares. 
Art. 

1 
a)  
b)  

to ou Jerviço) Municipal. 
c)  

Sducaço; 

- O 013 tem a seguinte composição: 
representantes do Governo Municipal. 
ecretrio 2unicipai de Jailde ou equivalente; 

um representante da Jecretaria (ou Departamen 
da Fazenda; 
um representante da Jscrtafla hmicipal de 

d) um representante da Jecretaria Mnniciinl de 
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1 	 -, -- 	- 

1 	rias; 
a) um representante do comercio. 
§ 1 - A cada titular do CMS corresponderá 	um 

4. suplente. 
' 

	

	 § 2Q - Sex4 considerada como existente, para fins 
de participação no CMS, a entidade regulaxtente organizada. 

4' § 32 - A representação dos trabalhadores do 3115, 4' 	no âmbito do Município, sex4 definida por indicação de asseznb]íia 
4' geral. 

- 	 § 49 - Os representantes das Associaçtes Comuni- 
tárias serao escolhidos em Assembleia geral das Associações. 

Art. #R - Os membros efetivos e euplcntec do CMS ' 
4' 	sero nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante Indicação das respec- 
4' 	tivas entidades, exceto os representantes do Governo Municipal de li- 

vre escolha do Prefeito. 
Art. 92 - o Secretário Municipal de Sadde £ o Pre- 

sidente do CMS. 
Parágrafo tnico - Na ausência ou impedimento 	do 

Çw 	Presidente, a presidência do CMS será assumida pelo seu suplente. 
40 	 Art. 10 - Esta Lei entra em visor na data de sua 
gw 	publicaçao, revogadas as disposiç6as em contrário, especialmente a Lei 
qw 	

Municipal nQ 0044/91 de 23 de novembro de 1991. 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itazab, 

AW 	 28 do Julho de 1995. 
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II - representantes dos trabalhadores do 3U3: 
a) um representante dos trabalhadores do SUS. 

III - representantes dos usuários: 
a) um representante da comunidade religiosa; 
b) um representante do "Grupo de Jovens". 

o e) dois representantes das associações norninitt. 
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Projeto de Lei N2 005/96 

DE: •11v-1s95  

"Autoriza Aquisição de Imóvel" 

A Câmara Municipal. de Santo Antonio do ItambJ a - 
provou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Lica o Poder Executivo autorizado a 
adquirir im6vel de propriedade do Sr. Jose Januário Duarte, medindo $ 
aproximadamente 3 alqueires, com a seguinte confrontaço, do lado di-
reito com a Prefeitura Municipal, Fundos com o Jr. Milton Pereira doa 
Santos, pelo lado esquerdo coa terrenos do próprio vendedor e pela 
frente a estrada que liga Serro a Rio Vermelho. 

Artigo 29 - O referido terreno deverá ser adquirj 
do pelo valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) conforme lnuxlo de avali 
açgo anexo a esta lei. 

Artigo 32 - Para realização das despesas proveni—
entes do cumprimento desta Lei, será utilizado a seguinte dotação do 
orçamento para 1995: 
02.07.03070213.040 - Aquisição Imóveis de Interesse do Município. 

4210 - Aquisição de Imóveis. 
Artigo 40 - Nevogam-se as disposições em contrá - 

rio, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio do Itaznbj, 06 de outubro de 1995. 
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LAUDO DE AVÀLIAÇXO 

A comissão coxwtituida atrv*Ss da Portaria n2  006/95, 

£ 	apresenta abaixo o laudo de avaliação de imóvel a ser adquirido pela 

1 	Prefeitura, de propriedade do ir.Jos& Januário Duarte, medindo aproxi— 
madamente 3 alqueirou. 

Valor por alqueire: 2$ 3.000900 (Trio mil reais). 

Santo Arxtoxao do ItamM, 06 de outubro do 1995. 


